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APRESENTAÇÃO

O presente Relatório de Gestão, compõe a prestação de Contas Anual (PCA) de

Prefeito do Município de Presidente Kennedy, referente ao exercício financeiro de

2025, conforme dispõe a Instrução Normativa TCEES nº 068/2020 e alterações.

Em atendimento ao que determina a Instrução Normativa TCEES nº 068/2020 e

alterações, para elaboração do presente relatório foram extraídas informações

constantes na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – Lei nº 1.757/2024; na Lei

Orçamentária Anual – LOA – Lei nº 1.784/2024; nas Demonstrações Contábeis do

Município; além dos relatórios exigidos pela Lei Complementar 101/2000 - LRF

(Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal).

Para fins de subsídio na elaboração do presente relatório, também foram expedidos

memorandos as Secretarias Municipais solicitando informações, tendo em vista que

no Município de Presidente Kennedy, vigora a Lei Municipal nº 1.356/2017, que

estabeleceu a desconcentração administrativa do Poder Executivo Municipal, com

atribuição de competência às Unidades Orçamentárias para produção de atos e

distribuição de decisões e execuções administrativas.

Além do mais, consta informações relevantes extraidas do relatório elaborado pela

Controladoria Geral do Município (CGM), relativas às atividades de controle interno, à

avaliação da gestão pública e às principais evidências de conformidade da execução

orçamentária, financeira, patrimonial, fiscal e administrativa no exercício de

competência.

Ademais, o relatório explana os fatos de maior relevância de forma organizada, clara

e precisa, bem como o resultado da aplicação dos recursos arrecadados abordando

perspectivas de conteúdo de gestão orçamentária, financeira, fiscal, operacional e

patrimonial, com o objetivo de fornecer uma visão ampla do desempenho e da

conformidade do governo do município no decorrer do exercício 2025.
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1. DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

A estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy, é

constituída em órgãos de administração superior, órgãos de administração geral e

órgãos de administração específica, conforme a seguir:

Insta ressaltar, que no Município de Presidente Kennedy/ES, vigora a Lei nº

1.356/2017, que estabeleceu a Desconcentração Administrativa destes órgãos,

determinando que os Secretários Municipais, Procurador, Controlador e Coordenador

de Comunicação, sejam Ordenadores de Despesas, com atribuição de competência

às Unidades Orçamentárias para produção de atos e distribuição de decisões e

execuções administrativas.
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Dentre os Órgãos Desconcentrados Administrativamente, foram readequadas novas

unidades gestoras (Ug´s), sendo elas: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal

de Desenvolvimento da Agriculturta e Pesca, Secretaria Municipal de Obras e

Habitação, Secretaria Municipal de Segurança Pública, Secretaria Municipal

deTransporte e Frota e Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

De acordo com a Lei nº 1.356/2017, cada Unidade Gestora, é responsável pela

elaboração das prestações de contas individualizadas bimestral e anual, em

atendimento as normativas do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, sob a

responsabilidade dos profissionais de Contabilidade e do ordenador de despesa de

cada unidade gestora.

2. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. Do Orçamento Inicial Fixado

A LOA - Lei nº 1.784/2024, estimou para exercício de 2025 receita inicial no valor de

R$ 517.000.000,00 (quinhentos e dezessete milhões de reais) e despesa fixada no

valor R$ 517.000.000,00 (quinhentos e dezessete milhões de reais).

2.2. Da Abertura de Crédito Adicionais Suplementares e Especiais

Constata-se que durante o exercício de 2025 foram abertos os seguintes créditos

adicionais suplementares e especiais:

DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSOS LEIS VALORES

Dotação Inicial – LOA 1784/2024 517.000.000,00
Créditos Adicionais Suplementares Superávit Financeiro 1784/2024 590.155.172,59
Créditos Adicionais Suplementares Suplementação 1784/2024 73.316.596,42

Despesa Total Fixada Atualizada 1.107.155.172,59

2.3. Das Receitas Arrecadadas

Observa-se que no final do exercício de 2025, ocorreu um déficit orçamentário, tendo
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em vista que a receita arrecadada foi inferior a receita prevista atualizada,

evidenciando uma diminuição na  arrecadação no valor de R$ (70.088.440,37) setenta

milhões, oitenta e oito mil, quatrocentos e quarenta reais e trinta e sete centavos) ,

conforme especificado abaixo:

Receita prevista atualizada 517.000,000,00

Receita arrecadada 446.911.559,63

Déficit (70.088.440,37)

Fonte: Balanço Orçamentário – Anexo XII

A receita arrecadada foi inferior a despesa realizada no exercício, evidenciado um

déficit orçamentário no valor de R$ 528.141.692,24 (quinhentos e vinte e oito milhões,

cento e quarenta e um mil , seiscentos e noventa e dois reais e vinte e quatro centavos,

conforme tabela:

Receita arrecadada 446.911.559,63

(-) Despesa realizada (empenhada) 975.053.251,87

= Déficit Superávit Orçamentário (528.141.692,24)

Fonte: Balanço Orçamentário – Anexo XII

2.4. Das Despesas Realizadas

A despesa realizada foi inferior à despesa autorizada, demonstrando uma economia

orçamentária no valor de R$ 132.101.920,72 (cento e trinta e dois milhões, cento e

um mil, novecentos e vinte reais e setenta e dois ).

Despesa fixada atualizada 1.107.155.172,59

Despesas realizada (empenhada) 975.053.251,87

Economia na execução da despesa 132.101.920,72

Fonte: Balanço Orçamentário – Anexo XII

No quadro abaixo, o valor total da despesa empenhada foi detalhada por órgãos de

governos, e podemos constatar que a Secretaria de Obras e Habitação foi a que se

destacou, tendo em vista muitas obras de infra-estrutura realizadas no Município.
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DESPESAS POR ÓRGÃO DE GOVERNO

DESCRIÇÃO VALOR EM R$

CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 5.696.284,75
SECRETARIA DA GOVERNO 1.487.155,19
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 44.120.565,84
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO 5.619.843,42
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 193.688.854,70
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 27.662.672,20
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 3.283.931,39

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 4.040.898,31
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 25.304.447,04
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E

FROTA 19.572.868,16
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 73.464.745,26
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO 3.227.610,73

CONTROLADORIA GERAL 526.684,82
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 6.677.226,72
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. DA

AGRICULTURA E PESCA 36.544.350,63
FUNDESUL – FUNDO DE DESENV ECONOMICO 1.174.137,68
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO 374.487.124,07
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 116.258.723,49
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO,

ESPORTE E LAZER 32.215.127,47

TOTAL DAS DESPESAS REALIZADAS – EMPENHADAS 975.053.251,87

Fonte: Balanço Orçamentário – Anexo XII

2.5. Dos Restos à Pagar

Como se pode observar nos demonstrtivos contábeis da despesa (Balanço

Orçamentário), foram empenhados no exercício de 2025, R$ 975.053.251,87
(novecentos e setenta e cinco milhões, cinquenta e três mil, duzentos e cinquenta e

um  reais e oitenta e sete centavos), foram liquidados R$ 941.990.129,04 (novecentos

e quarenta e um milhões, novecentos e noventa mil, cento e vinte e nove reais e quatro

centavos) e pagos R$ 941.554.623,14 (novecentos e quarenta e um milhões,

quinhentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e vinte e três reais e quatorze
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centavos).

Assim, evidenciamos um montante de R$ 435.505,90 (quatrocentos e trinta e cinco

mil, quinhentos e cinco reais e noventa centavos ) em restos a pagar processados
e R$ 33.063.122,83 ( trinta e três milhões,sessenta e três mil, cento e vinte e dois reais

e oitenta e três centavos) em restos a pagar não processados, totalizando o

montante dos restos a pagar em R$ 33.498.628,73 (trinta e três milhões, quatrocentos

e noventa e oito mil, seiscebtos e vinte e oito reais e setenta e três centavos ).

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Despesas Empenhadas – (I) 975.053.251,87

Despesa Liquidada – (II) 941.990.129,04

( = )RP Não Processados (I-II) 33.063.122,83
Valo Pago no Exercicio ( III ) 941.554.623,14

(=) RP Processado - (II - III) 435.505,90
Total de Restos a Pagar 33.498.628,73

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR 33.498.628,73
Fonte: Balanço Orçamentário/BALVER

3. DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

O movimento financeiro demonstrou um saldo do exercicio financeiro de 2025 em

espécie no valor R$ 437.317.877,36 (quatrocentos e trinta e sete milhões, trezentos e

dezessete mil, oitocentos e oitenta e sete sete reais e trinta e seis centavos).

Arrecadou-se de receitas orçamentárias R$ 446.911.559,63 (quatrocentos e quarenta

e seis milhões, novecentos e onze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta

e três centavos), de transferências financeiras recebidas R$ 750.675.275,99
(setecentos e cinquenta milhões,seiscentos e setenta e cinco mil, duzentos e setenta

e cinco reais e noventa e nove centavos) e de recebimentos extraórçamentários R$
136.596.708,05 (cento e trinta e seis milhões, quinhentos e cinquenta e seis mil,

setecentos e oito reais e cinco centavos). Teve uma despesa orçamentária R$
975.053.251,87 (novecentos e setenta e cinco milhões, cinquenta e três mil, duzentos
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e cinquenta e um reais e oitenta e sete centavos), de transferência financeiras

concedidas R$ 750.675.275,99 (setecentos e cinquenta milhões,seiscentos e setenta

e cinco mil, duzentos e setenta e cinco reais e noventa e nove centavos)  pagamentos

extra-orçamentários R$ 204.651.946,12 (duzentos e quatro milhões, seiscentos e

cinquenta e um mil, novecentos e quarenta e seis reias e doze centavos), restanto um

saldo para o exercício de 2026 no valor R$ 437.317.877,36 (quatrocentos e trinta e

sete milhões, trezentos e dezessete mil, oitocentos e setenta e sete reais e trinta e

seis centavos).

O quadro do Resumo apurado no Balanço Financeiro demonstra de forma

suscinta o fluxo financeiro do exercício de 2025, conforme a seguir:

Saldo do Exercício Anterior 1.033.514.807,67
RECEITAS 1.334.183.543,67
Receita Orçamentária 446.911.559,63
Transf. Financeiras Recebidas 750.675.275,99
Recebimentos Extra Orçamentários 136.596.708,05
DESPESAS 1.930.380.473,98
Despesas Orçamentárias 975.053.251,87
Transf. Financeiras Concedidas 750.675.275,99
Pagamentos Extra Orçamentários 204.651.946,12

Saldo para o Exercício Seguinte 437.317.877,36
Fonte: Balanço Financeiro/BALFIN

4. DA MOVIMENTAÇÃO PATRIMONIAL

4.1. Movimentação Patrimonial – Imobilizado

O patrimônio da PMPK do exercício de 2025, na conta de imobilizado (bens móveis e

imóveis), apresenta um saldo liquido R$ 1.167.284.863,12 ( um bilhão, cento e

sessenta e sete milhões, duzentos e oitenta e quatro mil , oitocentos e sessenta e três

reais e doze centavos) depois de excluído as provisões para depreciação.

No que se refere à conta de Bens Móveis dentro da esfera patrimonial, bens móveis

são bens de essência material e que podem ser transportados sem alteração da

substância ou da destinação econômico-social para outro lugar.

Os Bens Imóveis foram lançados no sistema de patrimônio e todas as obras
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concluídas no exercício de 2025, foi feita a saída de leilão de algumas Ugs e

convertidas em Obras  finalizadas.

5. ESTOQUES

Na conta de Estoques, podemos constatar da análise dos demonstrativos contábeis

da PCA de 2025, a existência de saldo do exercício anterior de R$ 17.367.435,23

(dezessete milhões,trezentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e cinco reais

e vinte e três centavos), que adicionado aos valores adquiridos no exercício e

deduzidos dos valores consumidos, resultou em um saldo final de almoxarifado de R$

16.990.585,84 (dezesseis milhões,novecentos e noventa mil, quinhentos e oitenta e

cinco reais e oitenta e quatro centavos), movimentação detalhada apresentada nos

demonstrativos específicos da PMPK estabelecidos pela IN nº. 068/2020.

6. DIVIDA ATIVA

A Dívida Ativa Tributária e Não Tributária Municipal acumulada até o exercício de

2025, foi apurada pela Divisão de Arrecadação, conforme Código Tributário Municipal

- LC 002/2008, art. 283 a 285 e art. 303 no montante total de R$ 36.181.811,74 (trinta

e seis milhões, cento e oitenta e um milhões, oitocentos e onze reais e setenta e quatro

centavos).

Os cancelamentos podem ser oriundos de processos administrativos ou pelo princípio

da auto tutela garantido à administração pública pela Súmula 473 do STF. As

prescrições por processos administrativos por terem findado o prazo legal para que a

administração cobre os valores inscritos na Dívida Ativa, de acordo com o disposto

nos Arts. 156 a 174, do Código Tributário Nacional, LC 5.172/1966. As isenções são

concedidas nas condições estabelecidas no Art. 65 do Código Tributário Municipal,

LC 002/2008.

No exercício de 2025, foram atualizados os lançamentos de “ajustes de perdas da

dívida ativa” e também houve lançamentos na dívida ativa não tributária no curto

prazo, bem como, ajustes da dívida ativa no curto prazo e longo prazo.
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O setor tributário, responsável pela gestão da dívida ativa no Município, procedeu

com os cálculos e utilizou-se a técnica sugerida pelo Manual de Contabilidade

Aplicada ao Setor Público, baseada no histórico de recebimentos passados, pelo setor

da dívida ativa e conferidos com os valores lançados na contabilidade.

Assim, a Dívida Ativa Tributária e Não Tributária atualizada do Município, de acordo

com os valores apresentados pelo setor tributário do Município foram as seguintes:
ESPECIFICAÇAO CONTABILIDADE/DIVISÃO TRIBUTÁRIA

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA

( + ) Saldo Inicial 1.905.782,57

( + ) Inscrição/Atualização 3.545.117,92

( - ) Pago no Exercício 40.286,21

( - ) Cancelamento/Prescrições/Descontos 1.446,04

( = ) Saldo Final 5.409.168,24

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA

( + ) Saldo Inicial 27.580.471,69

( + ) Inscrição/Atualização 3.820.514,16

( - ) Pago no Exercício 519.609,85

( - )  Canc./Prescrições/Desc./Compensações 108.732,50

( = ) Saldo Final 30.772.643,50

VALOR TOTAL DA DÍVIDA ATIVA 36.181.811,74

7. DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS PREVISTAS NO ART. 59 DA LRF (LC 101
DE 05.05.2000)

No tocante as normas contidas no art. 59 da LRF em relação a execução orçamentária

no exercício de 2025, pôde-se observar as seguintes movimentações extraídas dos

Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e Relatórios de Gestão Fiscal do

exercício de 2025.

7.1. ATINGIMENTO DAS METAS ESTABELECIDAS NA LEI DAS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DO EXERCÍCIO DE 2025 (Art. 59, I LC 101/2000).

RECEITA: As metas estabelecidas no Anexo das Metas Fiscais da LDO/2025,

referente a receita foi de R$ 517.000,00 (quinhentos e dezessete milhões).
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A receita total realizada até dezembro de 2025, conforme o Relatório Resumido da

Execução Orçamentária, Demonstrativo do Resultado Primário anexo VII, (LRF, art.

53, inciso III), foi de R$ 446.038.100,55 (quatrocentos e quarenta e seis milhões,

trezentos e vinte e quatro mil, quinhentos e trinta e um reais e setenta e seis centavos).

Conforme relatado, podemos constatar que a meta de arrecadação do município não

foi atingida.

DESPESA: As metas estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da LDO/2023 em

relação a despesa foi de R$ 517.000,00 (quinhentos e dezessete milhões) com as

aberturas de créditos adicionais, a dotação atualizada foi de R$ 1.107.155.172,59 (um

milhão, cento e sete mil, cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Verificou-se que a despesa efetivamente empenhada foi de R$ 975.053.251,87

(novecentos e setenta e cinco milhões, cinquenta e três mil, duzentos e cinquenta e

um reais e cinquenta e nove centavos) e a despesa efetivamente liquidada e paga foi

de R$ 941.990.129,04 (novecentos e quarenta e um milhões, novecentos e noventa

mil, cento e vinte e nove  reais e quatro centavos).

Portanto, o resultado total da despesa executada foi menor do que o total da dotação

atualizada, e maior que a receita realizada.

7.2.  DÍVIDA PÚBLICA

A LDO/2025 estabeleceu metas para o montante da dívida pública consolidada no

Anexo das Metas Fiscais. Os resultados efetivamente apurados e especificados no

anexo 2 do RGF-Relatório de Gestão Fiscal (LRF, art. 55, inciso I), apontam que o

Município não possui dívidas.

Assim, de acordo com a metodologia de cálculo do referido anexo, a dívida

consolidada líquida foi negativa. Portanto, o município encontra-se dentro dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

7.3. DO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (Art. 59, III LC 101/2000).

A RCL- Receita Corrente Líquida, no exercício de 2025, totalizou o montante de R$
446.038.100,55 (quatrocentos e quarenta e seis milhões, trinta e oito mil , cem reais e
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cinquenta e cinco centavos).

A despesa com pessoal do Município de Presidente Kennedy totalizou o montante de
R$ 159.774.524,14 (cento e cinquenta e nove milhões, setecentos e setenta e
quatro mil, quinhentos e vinte e quatro reais e quatorze), correspondendo a 35,82

% sobre a RCL , mantendo-se dentro do limite legal 54% previsto na referida Lei

Complementar, e também abaixo do limite prudencial estabelecido no art. 22.

Por esse motivo, não há o que se falar sobre quaisquer medidas a serem adotadas

no sentido de reconduzir a despesa total com pessoal aos limites da LRF 101/2000.

Descrição
Despesa com Pessoal

Executivo Legislativo Valor R$
A – Receita Corrente Líquida 446.038.100,55
B – Despesa Total C/ Pessoal 159.774.524,14 3.489.669,58 163.264.193,72
C – Percentual de Despesa 35,82% 0,78% 36,60%
D – Limite Máximo 54,00% 6,00% 60,00%
E - Limite Prudencial 51,30% 5,70% 57,00%
F – Limite Máximo 48,60% 5,40% 54,00%

7.4. APLICAÇÃO DOS GASTOS COM SAÚDE

Conforme evidenciado abaixo, o total das receitas de impostos e transferência

constitucionais legais ficaram em torno de R$ 116.514.770,33 (cento e dezesseis

milhões, quinhentos e quatorze mil, setecentos e setenta reais e trinta e trêss). As

despesas executadas com recursos próprios no Fundo Municipal de Saúde de

Presidente Kennedy foi na importância de R$ 23.745.005,00 ( vinte e três milhões,

setecentos e quarenta e cinco mil, cinco reais ) correspodente a 18,95%, calculado

conforme metodologia do Manual do STN, e demonstrado no anexo 12 do RREO-

Relatório Resumido da Execução Orçamentária.

DESCRIÇÃO
Valor R$

Receitas

Receitas de Impostos e Transferências Constitucionais ( I ) 116.514.770,33
A – DESPESAS TOTAL COM SAÚDE - FUNÇÃO 10 73.450.969,66

B – Despesas NÃO computadas no cálculo 49.705.964,66
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C – Despesas custeadas com recursos vinculados – outros entes -
TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE (II) = (A – B - C) 23.745.005,00
% DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE - mínimo 15% 18,95%

7.5. APLICAÇÃO DOS GASTOS COM EDUCAÇÃO

Em atendimento ao limite mínimo estabelecido pelo Art. 60, XII da CF/88, o pagamento

dos profissionais do magistério com recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação – FUNDEB totalizaram 87,49% no exercício.

Para apuração do limite constitucional foi utilizada como base de cálculo o valor de

R$ 120.052.007,51 (cento e vinte milhões, cinquenta e dois mil, sete reais e cinquenta

e um  centavos) resultantes das Receitas de Impostos e Transferências

Constitucionais e Legais.

O valor aplicado com MDE-Manutenção do Desenvolvimento do Ensino, foi na

importância R$ 23.077.551,89 (vinte e três milhões,setenta e sete mil, quinhentos e

cinquenta e um reais e oitenta e nove centavos), atingindo um percentual de 28,25%,

calculado conforme metodologia do Manual do STN, e demonstrado no anexo 8 do

RREO-Relatório Resumido da Execução Orçamentária.

7.6. DO REPASSE AO PODER LEGISLATIVO

Com base no Art. 29-A da CF/88, o valor efetivamente repassado à Câmara Municipal

no exercício de 2025 totalizou R$ 6.347.520,60 (seis milhões, trezentos e quarenta e

sete mil, quinhentos e vinte reais e sessenta centavos) representanto 8% das receitas

tributárias e das transferências constitucionais previstas no § 5º do art. 153 e nos arts.

158 e 159. legalmente arrecadas no exercício anterior.

8. DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

Considerando as Receitas Primárias de R$ 346.302.958,53 (trezentos e quarenta e

seis   milhões, trezentos e dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e

três  centavos) e as Despesas Primárias (Despesa Primária paga, RP Processado

Pago e RPNP Pago, conforme preconiza o Manual de Demonstrativos Fiscais Anexo

II RGF) de R$ 98.790.512,72 (noventa e oito milhões, setecentos e noventa mil,
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quinhentos e doze  reais e setenta e dois centavos), o resultado primário obtido foi

deficitário de R$ 695.300.403,84 (seiscentos e noventa e cinco, trezentos mil,

quatrocentos e três reais e oitenta e quatro centavos).

O resultado nominal, demonstrado pelo anexo 6 da RREO, encerrou o exercício com

valor deficitário de R$  594.691.802,74 (quinhentos e noventa e quatro milhões,

seiscentos e noventa e um mil, oitocentos e dois reais e setenta e quatro centavos).

Segue abaixo resumo do anexo 6 – Demonstrativo do Resultado Primário e

Nominal/RREO.

Descrição Valor R$

Receitas Correntes ( a) 446.038.100,55

Aplicação Financeira (b ) 100.608.601,10

Receita Primária Corrente  c = ( a - b) 352.869.574,29

Receita de Capital ( d ) 873.459,08

Receita Primária Total e  = (c + d ) 346.302.958,53

DESCRIÇÃO PAGA RP PROC
PAGOS

RP NÃO PROC
PAGOS

Despesa Primária Corrente (f) 750.778.227,82 1.258.226,51 63.751.450,50

Despesa Primária de Capital (g) 190.776.395,32 0,00 35.810.779,38

Despesa  Primária  Total  h = (f+g) 941.554.623,14 1.258.226,51 99.562.229,88

RESULTADO PRIMÁRIO Receita Primárias – Despesas Primárias Pagas

RESULTADO PRIMÁRIO (695.300.403,84)

Juros, Encargos e Var. Mon. Ativa 100.608.601,10

Juros, Enc. e Var. Mon. Passiva 0,00

RESULTADO NOMINAL = (594.691.802,74)

9. DOS GASTOS COM PUBLICIDADE

Conforme informado pela coordenadoria de comunicação, nos autos do processo

administrativo nº 36.387/2025, no decorrer do ano de 2025, os gastos com publicidade
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foram realizados por meio da agência “Conteúdo Gestão de Publicidade”, a qual foi

contratada mediante licitação, para prestar serviços de publicidade, compreendendo

o conjunto de atividades realizadas integralmente que tenham como objetivo o estudo,

planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução externa, a compra

de mídia e a distribuição de publicidade, com o intuito de atender ao princípio da

publicidade e ao direito a informação da Coordenadoria de Comunicação Institucional

deste município.

Por meio desta contratação, foram gastos o valor total de R$ 2.874.947,47 (dois

milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, novecentos e quarenta e sete reais e

quarenta e sete centavos), referente a realização de todas as campanhas publicitárias

realizadas no decorrer do ano, distribuídas através de mídias para diversos veículos

de comunicação com alcance no Município e no Estado, tais como jornais, revistas,

rádios e portais, produção de conteúdo como vídeos e fotos, bem como campanhas

de endomarketing visando o fortalecimento da relação entre o órgão, servidores e

munícípes.

10. DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS E AÇÕES

Para alcançar o cumprimento das metas estabelecidas para o Governo, as Secretarias

Municipais desenvolveram no decorrer do ano de 2025, diversos programas e ações

objetivando concretizar as políticas públicas, promover o desenvolvimento do

município com infraestrutura, garantir os direitos da população em diversas áreas e

promover qualidade de vida aos munícipes, conforme demonstrado a seguir por cada

Secretaria.

10.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Do relatório apresentado pelo Secretário da Pasta, nos autos do Processo
Administrativo nº 36.438/2025, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento econômico
atuou  na manutenção dos Programas:

PROJETO FEIRA LIVRE MUNICIPAL
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Objetivo: O Projeto Feira Livre Municipal, da Agricultura Familiar e Atividade Artesanal e Artística de
Presidente Kennedy/ES, que se destina à exposição e comercialização de frutas, legumes, hortaliças
em geral, produtos da lavoura e derivados, flores, plantas ornamentais e gêneros da agroindústria
familiar e gastronomia, produzidos exclusivamente por agricultores rurais familiares, bem como a
produção oriunda da atividade artesanal e artística.

Justificativa: O intuito é de fortalecer as atividades ligadas ao pequeno produtor onde traz para a
mesa da população produtos produzidos pelos mesmos. No intuito de fortalecer o comércio local e
dar dignidade as famílias que produzem hortaliças, legumes, frutas e outros.

Benefícios Alcançados: No ano de 2025 as atividades da Feira Livre Municipal tiveram suas
atividades em pleno funcionamento durante todo o ano, atendendo 19 feirantes e pelo menos 473
famílias em situação de vulnerabilidade com o programa economia solidária.

SALA DO EMPREENDEDOR

Objetivo: A Sala do Empreendedor tem como objetivo, o apoio e a desburocratização para a abertura
de novos negócios, oferecendo um atendimento de qualidade, e com atuação estratégica a ponto de
fomentar os setores econômicos prioritários do Município. Orienta, executa e altera o registro da
pessoa física no cadastro de Micro Empreendedor Individual – MEI dentro do sistema do Simples
Nacional, realiza atendimentos diversos para o MEI, como a emissão de notas fiscais, impressão de
boletos mensais de pagamento, declaração anual de faturamento, pedido de parcelamento e
emissão de parcelas para os empreendedores.

Justificativa: Em atendimento a Lei Complementar 123/2006, conhecida como a Lei Geral da
Microempresa, o governo federal estabelece novas perspectivas e tratamento diferenciado aos
pequenos negócios. Dentro desse conceito o empreendedor passa a possuir o direito a entrada única
de documentos, atendimento simplificado e agilizado para empresas de baixo risco, além de
centralização dos serviços municipais, estaduais e federais. Essa mudança de conceito, faz com que
as prefeituras revejam sua estrutura departamentalizada para apoiar um novo modelo de atuação
integrado e com mais tecnologia de processos para atendimento ao empresário. Sendo assim, a
Sala do Empreendedor vem para ser o centro de referência do pequeno negócio no município de
Presidente Kennedy, com foco no dinamismo da economia local, atração de novos negócios e
fortalecimento dos já existentes.

Benefícios Alcançados: A Sala do Empreendedor no ano de 2025 teve as seguintes ações:

1ª – 01 de janeiro à 30 de maio de 2025 – período da entrega da declaração anual (DASN SIMEI) de
microempreendedor do ano anterior (2024).
2ª – Janeiro 2025 – informe via redes sociais e página oficial da prefeitura e corpo a corpo o reajuste
do governo federal referente à contribuição mensal boleto (DAS) aos Microempreendedores
Individuais – (MEI´s).
3ª – Vídeo institucional da coordenadora da sala do empreendedor, informando aos
Microempreendedores Individuias (MEI´s) sobre os atendimentos realizados na sala. Declaração



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RELGES 2025

RUA ÁTILA VIVÁCQUA, N.º 79 – CENTRO – CEP 29350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ES

anual (DASN SIMEI), emissão das contribuições boleto (das) mensal, abertura, baixa, atualização
de dados entre outras.
4ª – Abril 2025 – capacitação aos atendentes da sala e reconhecimento da sala – prêmios de
reconhecimento das realizações da sala do empreendedor aos atendimentos MEI´s.
5ª – Maio 2025 – semana do mei 26, 27 e 28/2025 – evento, capacitações, palestras, orientações e
ações em atendimento aos MEIs do municipio.
6ª – Maio 2025 – semana do mei - palestra do Vice Governador do Estado ES, referente a semana
do MEI e atendimento.
7ª – Julho 2025 – Festa de Presidente Kennedy – MEI´s apresentação e venda dos seus produtos
no evento.
8ª – Julho 2025 – Feira dos Municípios – MEI´s apresentação e venda dos produtos no evento.
9ª – Setembro – Mais Caminhos – um programa de qualificação de pessoas e famílias em
vulnerabilidade social em aprendizado e formalização de suas atividades – programa em parceria da
Sala do Empreendedor com a Secretaria de Assistência Social.
10ª – Setembro – evento e capacitação na área de turismo aos empreendedores municipais com
participação dos MEI´s do municipio.
11ª – Setembro 2025 – rodada de crédito para empreendedores e MEI´s em integração com os
municípios de Presidente Kennedy, Itapemirim e Marataízes, onde foi realizado o evento.
12ª – Outubro 2025 – caravana de empreendedores ao “Emporadonas” evento voltado as
empreendedoras mulheres do município em evento realizado em vitória.
13ª – E eventos, capacitações, prêmios voltados ao empreendedorismo municipal.

No ano de 2025, foram efetuados 1915 atendimentos como orientações, aberturas de empresas,
alterações, emissão de nota fiscais, impressão de DASN MEI, pedido de parcelamento e emissão de
parcelas, emissão de inscrição municipal e estadual, licenciamento ambiental, deste modo a
Secretaria Municipal de Desenvolvimento contribui para que o empreendedor possa sempre estar
ciente de suas obrigações, direitos e acima de tudo, das oportunidades de crescimento de seu
negócio. Em anexo relatório de atendimento.

NOSSO CRÉDITO

Objetivo: Programa especial de microcrédito para microempreendedores, MEI e pessoa física do
município. Fomentando o desenvolvimento econômico do Espírito Santo, na medida em que eleva a
renda, reduz as desigualdades sociais e regionais no Estado e, ainda, possibilita a inclusão social.

Justificativa: O microcrédito é uma ferramenta importante para empoderar empreendedores e
empreendedoras que buscam proporcionar crescimento e desenvolvimento aliado a geração de
emprego e renda e melhorar a qualidade de vida dos cidadãos na medida em que contribui,
efetivamente, para a sua inserção produtiva no mercado, com sustentabilidade.

Benefícios Alcançados: Mais empreendedores tiveram em seus negócios uma oportunidade de
crescimento devido à facilidade no acesso ao crédito; Aumento de vínculos empregatícios; Aumento
da capacidade de pagamento dos microempreendedores; variedades de produtos no mercado; fonte
de renda alternativa. Sendo o valor disponibilizado em 39 operações até o mês de novembro deste
ano de R$ 519.120,00 (quinhentos e dezenove mil e cento e vinte reais). Em anexo relatório de
desempenho.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RELGES 2025

RUA ÁTILA VIVÁCQUA, N.º 79 – CENTRO – CEP 29350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ES

FUNDESUL/PK

Objetivo: As atividades desenvolvidas pelo FUNDESUL, são compreendidas em atendimento aos
empreendedores (da cidade e do campo) que estejam interessados em investimento local, sendo
disponibilizado 5 linhas de créditos com juros atrativos, objetivando fomentar o desenvolvimento
econômico sustentável do Município de Presidente Kennedy. Linhas de crédito: Microcrédito,
Agropecuária Pronaf, Agropecuária não Pronaf, Indústria, Empreendimentos Locais, Novos
Investimentos.

Justificativa: As atividades desenvolvidas pelo FUNDESUL, são compreendidas em atendimento
aos empreendedores (da cidade e do campo) que estejam interessados em investimento local, sendo
disponibilizado 5 linhas de créditos com juros atrativos, objetivando fomentar o desenvolvimento
econômico sustentável do Município de Presidente Kennedy. Linhas de crédito: Microcrédito,
Agropecuária Pronaf, Agropecuária não Pronaf, Indústria, Empreendimentos Locais, Novos
Investimentos.

Benefícios Alcançados: Desde o início das atividades, até o momento, foram realizados 76
atendimentos, sendo que a partir de maio o BANDES passou a realizar uma vez por semana por
intermédio de um representante para fins de esclarecimento de dúvidas e orientando sobre os
financiamentos concedidos no âmbito do fundo. No ano de 2025, foram realizados 37 atendimentos,
sendo liberado aproximadamente 9 milhões de reais em financiamentos.

ANUÊNCIA PRÉVIA MUNICIPAL DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Objetivo: A Anuência Prévia de Uso e Ocupação - APM do Solo possui em seu caráter administrativo
o objetivo de organização do espaço territorial do Município de Presidente Kennedy, incluindo o meio
urbano e rural, visando alcançar o desenvolvimento sustentável.

Justificativa: O uso e ocupação do solo acometidos de forma irregular pode causar transtornos a
população e a administração pública, desta forma o estudo apurado de implantação de edificações
e atividades dentro da área limítrofe do Município de Presidente Kennedy é de vital importância para
o bom desenvolvimento das esferas econômicas, ambientais e sociais, com isso a administração
pública pode analisar os empreendimentos que são instalados no município e de acordo com a Lei
complementar 17 de outubro de 2018 que dispõe sobre a organização do espaço territorial do
Município de Presidente Kennedy.

Benefícios Alcançados: A administração pública através da APM - Anuência Prévia Municipal, vem
auxiliando investidores e população na hora de realizar seus investimentos. Em 2025 foram 26
Anuências expedidas para diversos beneficiários.

CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE INCENTIVOS ECONÔMICOS E FISCAIS

Objetivo: Desenvolvimento econômico e social do Município de Presidente Kennedy, por meio do
incremento de atividades industriais, comerciais e de serviços e outras atividades complementares.
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Justificativa: O município necessita de atrair investimentos do setor empresarial para promover a
atração de investimentos produtivos geradores de emprego, renda e receitas tributárias na esfera
territorial do Município de Presidente Kennedy, contribuindo com o desenvolvimento socioeconômico
local.

Benefícios Alcançados: No ano de 2025 foram concedidos Certificados para 5 empresas, que se
enquadraram nos critérios.

CONFECÇÃO DAS PEÇAS ORÇAMENTÁRIAS PARA O ANO DE 2025

Objetivo: O orçamento público tem como finalidade gerenciar e controlar as receitas e as despesas
anuais de um órgão público, policiando a aplicação dos recursos públicos, além de acompanhar os
gastos empreendidos pelos órgãos, buscando sempre atender as necessidades da comunidade em
geral.

Justificativa: A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico é a Unidade responsável pela
elaboração das peças orçamentárias para o bom andamento da administração pública, sendo elas:
Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO e Lei Orçamentária Anual –
LOA.

Resultados: Aprovação do PPA de 2026-2029 que dispõe sobre o plano plurianual para o quadriênio
2026 a 2029 e dá outras providências, aprovação da LDO de 2025 que dispõe sobre as diretrizes
para a elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2025 e da outras providencias e Aprovação
da LOA de 2025 que estima receitas e fixa despesas do município de presidente kennedy para o
exercício financeiro de 2025 e dá outras providências.

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Objetivo: Captar informações da população a respeito de suas demandas em relação as ações e
programas do Poder Executivo Municipal e inseri-las na Lei Orçamentária Anual, peça orçamentária
da administração pública.

Justificativa: Essa prática representa um avanço democrático com a efetiva discussão dos
problemas de relevante interesse social, exercendo-se um diálogo entre autoridades políticas e
população interessada. Essa maneira de agir só tende a fortalecer o regime democrático, onde a
participação de todos é valorizada na busca da solução dos problemas que afligem o dia-a-dia do
cidadão.

Benefícios Alcançados: Optou-se por executar digitalmente as audiências públicas. Ao todo foram
39 (trinta e nove) solicitações registradas pelo site da prefeitura. Atendendo a todas as comunidades
e levando desenvolvimento, informação e assistência a todos os munícipes.

AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
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Objetivo: Atender as determinações contidas na IN 68/2020 do TCES, em especial, as constantes
no Anexo III, item 2.1, na qual contém os pontos de controle que devem ser apreciados pela
Controladoria Geral, dos quais dentre os documentos a serem apresentas consta o AVALIA.

Justificativa: Considerando que tal declaração trata-se de comprovante de realização pelo Poder
Executivo que no final de cada semestre fica de promover audiência pública nas comissões de
finanças ou equivalentes na Câmara Municipal, demonstrando e avaliando o cumprimento das metas
fiscais do exercício da prestação de contas, cuja base municipal é o Sistema de Planejamento e
Orçamento, conforme Instrução Normativa SPO no 002/2013. Considerando ainda que tal disposição
está contida no art. 9o, § 4 da LRF, e a partir do ano de 2020 foi inserido no rol de documentos a
serem enviados pelo Município nas Prestações de Contas Anuais (Chefe do Poder Executivo
Municipal e Ordenadores das UG’s).

Resultado: Foram explanadas em audiências públicas nos dias 13/02 e 12/08 a avaliação do
cumprimento das metas fiscais no âmbito municipal perante a Comissão de Finanças, Economia,
Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas da Câmara Municipal de Presidente
Kennedy-ES. Em anexo as atas das duas audiências.

10.2. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Consta do relatório apresentado pelo Secretário da Pasta, nos autos do Processo

Administrativo nº 36.434/2025, as principais Ações e Programas da Secretaria:
Departamento de Licenciamento Ambiental

O Departamento de Licenciamento Ambiental é responsável por analisar as solicitações de Licença
Ambiental das atividades potencialmente poluidoras, definidas como de impacto local. Resultado
alcançado no ano de 2024: emissão de 25 licenças ambientais, subdivididas em Licença Municipal
de Regularização Ambiental – LMAR, Licença Municipal de Operação – LMO, Licença Municipal
Ambiental de Instalação – LMI, Licença Municipal Ambiental Única – LMU  e Licença Municipal
Ambiental Prévia – LMP, conforme gráfico abaixo; 67 Dispensas Ambientais, sendo 26 Dispensas
de Terraplenagem e 41 Dispensas de Limpeza de Curso Hídrico; 78 Autorizações, sendo 38
Autorizações de Podas e 40 Autorizações de Supressão.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RELGES 2025

RUA ÁTILA VIVÁCQUA, N.º 79 – CENTRO – CEP 29350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ES

Departamento de Fiscalização

O Deparmanento de Fiscalização atua no controle das atividades potencialmente poluidoras, tanto
aquelas que são passiveis de licenciamento ambiental como outros tipos de autorizações. Resultado
alcançado no ano de 2025, o total de 143 ocorrências, conforme demonstrado no gráfico:

Departamento de Educação Ambiental/Projetos

O Departamento de Educação Ambiental, responsável por elaborar e executar e acompanhar as
ações dos Projetos de Educação Ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no ano de
2025 obteve o seguinte resultado:

PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE RECURSOS HIDRICOS.
Projeto: Barraginha

O projeto consiste na construção de barraginhas e na implantação de curvas de nível em formato de

cochos em áreas de pastagens, lavouras e estradas, com o objetivo de captar e reter águas de

enxurradas provocadas por chuvas intensas e irregulares.
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O Sistema de Barraginhas favorece a infiltração da água no solo, contribuindo para a recarga do

lençol freático e o abastecimento de nascentes, cacimbas e córregos, além de umedecer as áreas

adjacentes às intervenções. Essa dinâmica cria condições favoráveis à produção agrícola,

aumentando a segurança alimentar, a subsistência das famílias rurais e a geração de renda, com

reflexos positivos no comércio local, na saúde pública e na qualidade de vida das comunidades.

Implantado no município de Presidente Kennedy em 2022, o projeto apresentou resultados

expressivos em 2025, atendendo cerca de 22 produtores, com a execução de 21 barraginhas e mais

de 12.800 metros de curvas de nível, possibilitando a captação aproximada de 9.914,24 m³ de água

da chuva e promovendo a conservação hídrica e o desenvolvimento sustentável da região.

Projeto: Pomar Urbano e Rural

O projeto Pomar Urbano e Rural tem como objetivo

diversificar a produção em propriedades rurais e

quintais urbanos por meio do plantio de espécies

frutíferas adaptadas, visando melhorar a alimentação

das famílias beneficiadas, fortalecer a segurança

alimentar e fornecer recursos para a fauna local. A

iniciativa também busca criar alternativas de geração

ou complementação de renda com a possível

comercialização dos frutos produzidos.

A principal ação do projeto é a doação de mudas

frutíferas para implantação de pomares, promovendo benefícios econômicos, sociais e ambientais.

Foram distribuídas mudas de diversas espécies de alto potencial produtivo, como manga, graviola,
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lichia, abacate, amora, cupuaçu, figo, abiú e pitaia. Ao todo, foram distribuídas 135 mudas,

beneficiando 23 moradores e produtores, contribuindo para práticas sustentáveis e melhoria da

qualidade de vida no meio urbano e rural.

Semana do Meio Ambiente

A Semana do Meio Ambiente é uma iniciativa de

alcance global que busca promover a

conscientização e incentivar ações voltadas à

preservação ambiental. Comemorada por diversos

municípios ao redor do mundo, a semana ocorre,

tradicionalmente, entre os dias 2 e 5 de junho,

culminando no Dia Mundial do Meio Ambiente,

instituído pela Assembleia Geral das Nações

Unidas. Durante este período, uma ampla gama de

eventos, atividades e campanhas é organizada

com o objetivo de engajar a comunidade e destacar a importância da proteção dos recursos naturais.

VACINAÇÃO CINOMOSE

No dia 25 de outubro de 2025, teve início a

Campanha de Vacinação de Cães contra a
Cinomose (V8), realizada em parceria entre a

Secretaria Municipal de Saúde, por meio da equipe

da Vigilância Sanitária, e a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, com a equipe de Educação

Ambiental e projetos. A iniciativa tem como objetivo

proteger os cães contra doenças virais, promovendo o

bem-estar animal e contribuindo para a saúde pública.

O primeiro dia da campanha aconteceu na Praça
Central do Município, onde foram vacinados 74 cães, entre machos e fêmeas com idade superior

a um ano. Durante o período da campanha, as equipes atuarão em pontos estratégicos da cidade,

oferecendo orientações aos tutores sobre os cuidados com os animais, a importância da vacinação

e a prevenção de zoonoses. A ação seguirá com atendimentos programados até a aplicação de

todas as doses disponibilizadas, abrangendo as comunidades do município e buscando garantir o

maior número possível de cães imunizados.

PROESAM - Programa Estadual de Sustentabilidade e Apoio aos Municípios – Lei Nº
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11.255/2021

O Programa Estadual de Sustentabilidade e Apoio aos Municípios – PROESAM tem como

finalidade fortalecer a gestão ambiental municipal por meio do cumprimento de metas pactuadas

junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEAMA, associando

resultados ambientais, administrativos e financeiros. No âmbito desse programa, o Município de

Presidente Kennedy obteve desempenho positivo no segundo interstício, referente ao exercício de

2024, alcançando a quitação integral das metas da modalidade Apoio e 95% de cumprimento das

metas da modalidade Investimento Descentralizado, o que resultou em avaliação favorável no

exercício de 2025.

Em decorrência desse resultado, o município fez jus ao repasse financeiro no valor de R$ 61.750,00,

depositado no Fundo Municipal de Meio Ambiente em 2025 e posteriormente transferido para a conta

específica do Investimento Descentralizado, conforme as normas e diretrizes do PROESAM.

Para viabilizar o repasse, foram adotadas todas as providências administrativas, técnicas e legais

exigidas pela SEAMA, assegurando a correta destinação dos recursos. Como reconhecimento pelo

cumprimento das metas ambientais, o Município de Presidente Kennedy recebeu, em 12 de junho

de 2025, o Certificado de Cidade Sustentável, emitido pelo ICLIMAS.

Destaca-se ainda que, no primeiro interstício do programa, foi atendida a meta obrigatória de

instituição da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental, por meio da Lei Municipal nº 1.622/2022,

atualmente em vigor. No momento, o município encontra-se em fase de regularização junto ao

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – IEMA, com vistas à habilitação para o

recebimento dos recursos referentes à TCFA.

Diante disso, o Município de Presidente Kennedy encontra-se tecnicamente e administrativamente

apto a participar do novo ciclo do PROESAM previsto para 2026, evidenciando o comprometimento

da gestão municipal com a política ambiental e o desenvolvimento sustentável.

10.3. Dos Programas/Ações da Secretaria Municipal De Cultura, Turismo,
Esporte e Lazer

Conforme informações prestadas pelo Secretário da Pasta, nos autos do Processo

Administrativo Nº. 6642/2026, a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e

Lazer promoveu a realização de atividades esportivas, eventos turísticos, festivos e

culturais, assegurou a participação do Município nas feiras dos Municípios e promoveu
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a decoração natalina, resgatando o espírito do natal.

10.3.1. Promoção das Atividades Esportivas

As atividades esportivas, tiveram início em janeiro com os jogos de verão realizados

na arena ”Dário Pacheco”, na orla de Marobá, que contou com uma programação

extensa dentre elas: torneio de vôlei masculino e feminino, futevolei masculino para

diversas categorias, corrida rústica, futebol de areia e até futebol dos artistas, atraindo

os municipes e turistas para o local.

Durante todo o ano de 2025, ocorreram diversos jogos e campeonatos, encerrando

em dezembro com os jogos pró-social, evento que além de esportivo, possui cunho

social, tendo em vista que neste evento as diversas igrejas se unem para arrecadar

“donativos” a serem distribuidos a entidades filantrópicas e pessoas carentes do

município.

10.3.2. Apoio e Realização de Eventos Turísticos

Os eventos tiveram início com a programação do verão 2025 em Praia de Marobá e

Praia das Neves, que foram palcos de diversos shows aos finais de semana, atraindo

os munícipes, cidades vizinhas e turistas de diversos estados. Dentre a vasta

programação ocorerram shows de nível regional e nacional, com variados rítimos,

como axé, pagode, forró, dentre outros.

Dentre as programações do verão, Praia das Neves também contou com a atração

“Festival Gastronômico, que contou com aulas show, degustação de pratos que

destacaram a culinária típica e também a diversidade gastronômica, atraído o público

em geral para experimentar, aprender e se divertir em torno da culinária.

Grande destaque foi o Carnaval 2025, que atraiu diversos turistas tendo em vista que

o município investe em uma programação segura e para todas as idades. Durante os

dias de carvaval foram realizados diversos shows regional e nacional arrastando

multidão para o balneário.

No mês de março aconteceu a tradicional ExpoJaqueira, que contou com a sua 34ª

edição, com público recorde de 20 mil pessoas circulando durante a programação. A
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festividade ocorreu no Parque de Exposições “Bery Barreto de Araújo”, localizado na

localidade de Jaqueira e contou com a realização de concurso leiteiro, fortalecendo a

principal economia local, rodeio em touros e cavalos, que assegurou a vaga do

campeão para o barretão 70 anos, praça de alimentação e shows regional e nacional,

como Léo Lima, Thiago Martins e Guilherme Silva.

Outra atração festiva foi a realização da 26ª ExpoKennedy, que ocorreu no mês de

julho  no Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, na sede do município. O evento

foi marcado pela inauguração do novo parque, que recebeu um público estimado de

30 mil pessoas durante os 4 dias de festa.

Durante a festividade ocorreu a organização de concurso leiteiro, rodeio em touros e

cavalos, que assegurou a vaga para o barretão 70 anos, do campeão em montaria em

touros, uma mega praça de alimentação, parque de diversão, concurso de marcha,

torneio de laço, ranch sorting e muitos shows a nível regional e nacional, dentre os

quais a cantora Solange Almeida e os cantores Zé Ricardo & Thiago, Edson & Hudson

e Carreiro e Capataz.

Durante todo o ano ocorreram atividades festivas nas comunidades e no dia 31 de

dezembro, em Praia de Marobá  e Praia das Neves foi realizada a programação de

Revellion celebrando a virada do ano, marcando o fim de um ano e o início de outro.

A comemoração contou com a atração de fogos de artifícios e apresentação de shows

regionais.

10.3.3. Feira dos Municípios 2025

Participação do Município na Feira dos Municípios que ocorreu no Pavilhão de

Carapina no mês de Julho, tendo a Secretaria levado ao Stand um pouco da cultura

local, levando apresentações culturais de jongo e folias de reis, bem como a

apresentação dos empreendedores locais com degustações para o público.

10.3.4. Festa de Nossa Senhora das Neves

A Festa de tradição e religiosa, aconteceu no início de Agosto no Santuário de Nossa

Senhora das Neves, na comunidade de Muribeca e contou com grandes atrações
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como show católico nacional e shows regionais. A festa atraiu uma multidão de fieis e

devotos durante a sua programação.

10.3.5. Realização de Eventos do Dia da Consciência Negra

A comemoração do dia da consciência negra acontece na comunidade quilombola do

município e tem por objetivo valorizar a cultura e a história da população negra, refletir

sobre o racismo e a desigualdade racial, promover a igualdade e o respeito. No evento

teve apresentações culturais, palestras, oficinas e shows regionais.

10.3.6. Semana Pró-Social

Esse é um evento que acontece todo ano no mes de dezembro e conta com a

participação das igrejas evangélicas locais e shows evangélicos regional e um show

nacional com a cantora Bruna Karla.

10.3.7. Natal Encantado

No mes de dezembro, a praça “Manoel Fricks Jordão”, na Sede do Município, deu

espaço a iluminação Natalina, despertando o clima de Natal, promovendo sentimentos

de alegria, esperança, solidariedade e união entre as pessoas. Além do mais a Praça

decorada virou cenário para encontro para famílias, amigos e visitantes, incentivando

a convivência comunitária e o uso dos espaços públicos.

10.4. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Conforme informações prestadas pela Secretária da Pasta, nos autos do Processo

Administrativo Nº. 43.796/2025, a Secretaria Municipal de Administração de

Presidente Kennedy/ES, é um órgão ligado diretamente ao Chefe do Poder Executivo

Municipal, tendo como âmbito de ação na Administração o planejamento, a

coordenação, a execução e o controle das atividades referentes a pessoal, gestão do

sistema de carreiras e dos planos de lotação dos servidores públicos, expediente,

reprodução gráfica, protocolo, arquivo, zeladoria, cantina, vigilância, tecnologia da

informação, registro cadastral, compras, licitação, contratos, almoxarifado, patrimônio.

A Secretaria Municipal de Administração presta serviços públicos diretamente ao

cidadão, através do setor de protocolo que realiza o procedimento de protocolizar as
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demandas e divisão de compras que atende por meio do Cadastro de Fornecedores,

sendo os demais serviços prestados de forma indireta e internamente.

10.4.1 Gestão Operacional

De acordo com a Lei Municipal nº 806/2009, a estrutura da Secretaria Municipal de

Administração atualmente é composta pelos órgãos a seguir e seus respectivos

departamentos:

 Direção Geral de Recursos Humanos:

A Direção Geral de Recursos Humanos, conta com a Divisão de Controle e Gestão

de Pessoal, sendo responsável por planejar, coordenar e executar as atividades de

pagamento, fazendo o controle funcional e financeiro dos servidores da Prefeitura

Municipal de Presidente Kennedy, bem como planejar, coordenar e executar as

atividades de recrutamento e seleção, gestão de cargos e salários, gestão de

desempenho.

Coordena as atividades de controle de pessoal, relacionadas com registros e folha de

pagamento, promove a execução e o controle do pagamento dos servidores

municipais aposentados, promove a constante atualização dos registros funcionais e

financeiros dos servidores municipais, controla a situação do pessoal à disposição,

em suspensão contratual e outros afastamentos.

 Divisão de Apoio Administrativo

A Divisão de Apoio Administrativo, atua com o apoio da Divisão Expediente, Protocolo

e Arquivo, responsável por receber, protocolar, distribuir e registrar todos os

documentos, papéis, petições, processos entre outros que devam tramitar na

Prefeitura, atende ao público em geral e servidores.

O Setor de Arquivo presta informações quanto à localização dos processos,

organização, conservação, dar entrada e saída de   processos e documentos, entre

outras atividades.

 Direção de Tecnologia da Informação
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A Direção de Tecnologia da informação, Divisão de Tecnologia da Informação e

Gerência de Sistema de Informática, atuam no gerenciamento e controle dos recursos

de tecnologia da informação pertencentes ao Município de Presidente Kennedy,

especialmente no que se refere as rotinas de trabalho de utilização dos recursos

computacionais objetivando a implementação e padronização de procedimentos do

Sistema de Tecnologia da Informação abrangendo todas as unidades da estrutura

administrativa do Poder Executivo Municipal de Presidente Kennedy/ES, os quais

deverão adotar os procedimentos padrões ora estabelecidos no que se refere ao

Sistema de Tecnologia da Informação.

 Divisão de Pesquisas de Preços, Direção de Gestão e Planejamento,
Gerência de Planejamento e Risco, Gerência de Termo de Referência, Gerência
de Licitação e Contratação Direta

Esses órgãos são responsáveis pela gestão, planejamento e contratações anuais para

todas as Secretarias municipais.

 Divisão de Almoxarifado

A divisão de Almoxarifado recebe e confere as mercadorias, nota fiscal dos materiais

ou produtos adquiridos, guarda, classifica e registra e organiza os materiais recebidos

nos seus respectivos locais. Faz cadastro no sistema de almoxarifado dos materiais

de consumo e permanente, organiza, controla e movimenta a entrada e saída dos

materiais do estoque. Fornece e faz entrega dos materiais requisitado pelas Secretaria

e setores da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy-ES.

 Gerência de Controle Patrimonial

Responsável por Controlar a entrada, a movimentação e baixa de bens patrimoniais,

efetuando inventários periódicos e supervisionar o controle dos bens imóveis

municipais, dentre outras atribuições.

Com o fechamento do exercício para o relatório de gestão, os valores de entrada e

saída do sistema de patrimônio e contabilidade referente a UG Prefeitura Municipal
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de Presidente Kennedy estão em conformidade, uma vez que, todos os Bens Móveis
adquiridos no decorrer do ano foram laçados no sistema patrimonial consoante as

diretrizes das notas fiscais e processos referente a compra dos respectivos materiais

permanentes, tal como, catalogados e distribuídos junto ao Termo de Guarda e

Responsabilidade assinado pelo responsável da pasta. Portanto, os bens estão sendo

depreciado mês a mês.

Referente a execução e finalização do leilão público de bens inservíveis, realizado em

02/02/2022 para a Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy/ES, às 13:00 horas,

na modalidade online pelo site www.rofremleiloes.com.br, entre o valor avaliado e o

valor recebido, o município obteve um percentual de ganho vendido de 134,93 %,

dividido entre as unidades gestoras.

No tocante aos Bens Imóveis, todos foram lançados no sistema de patrimônio e todas

as obras concluídas no ano de 2022 foram convertidas em obras finalizadas de acordo

com o Termo emitido pelos Engenheiros responsáveis por fiscalizar as mesmas.

10.4.2 Principais Programas/Atividades desenvolvidas pela Secretaria
Municipal de Administração

 TERCERIZAÇÃO DA TI

Contratação de Empresa para prestação de Serviços de Mão de Obra de Técnico em

Manutenção em sistema de Informática e Apoio ao Usuário (Helpdesk) para o

desempenho de atividades correlatas a função, uma vez que o Cargo de Técnico em

Manutenção em sistema de informática e Apoio ao Usuário (Helpdesk) foi extinto da

estrutura Administrativa, por meio das Leis nº 1.039/2012 nº 1.538/2021.

 TERCERIZAÇÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de mão de obra
de Assistente Administrativo para o desempenho de atividades correlatas a função,

haja vista que o cargo de Assistente Administrativo não compõe o plano de cargos

http://www.rofremleiloes.com.br/
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desta Municipalidade, sendo os cargos de auxiliar, oficial administrativo e técnico em

informática extintos da estrutura administrativa conforme as Leis nº 1.039/2012 nº

1.538/2021.

 TERCERIZAÇÃO AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS

Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de mão de obra
de Auxiliar de Serviços Gerais para o desempenho de atividades correlatas a

função, ocorreu tendo em vista que a Administração não dispõe de Auxiliar de

Serviços Gerais em quantidade suficiente no quadro de servidores efetivos, e,

considerando que o referido cargo foi extinto através da Lei Municipal nº 1.030 de

28/12/2011, faz-se necessária tal contratação para a limpeza e conservação predial

de maneira terceirizada, para atendimento das demandas que são imprescindíveis

para obtenção e adequada condições de insalubridade e higiene das Secretarias

Municipais.

 ABONO SERVIDORES

A prestação do serviço público é considerada uma das mais importantes atividades

para a sociedade, tendo o servidor público tem um papel decisivo na gestão pública,

sendo seu compromisso maior o de contribuir para o crescimento e desenvolvimento

do Município, devendo sempre fazê-lo com disposição, desprendimento,

profissionalismo, transparência e imparcialidade, visando atender às solicitações da

municipalidade.

Deste modo, no ano de 2025 foi concedido Abono Especial no valor de R$ 4.000,00

(quatro mil reais) aos servidores públicos ativos da Administração Direta deste

Município e aos membros do Conselho Tutelar, conforme Lei Municipal nº 1.837/2025,

como forma de reconhecimento e incentivo aos servidores públicos da esfera

municipal, que mantém os serviços em pleno funcionamento.

 PAGAMENTO DOS SERVIDORES EM DIA

A Secretaria Municipal de Administração, com auxílio da Direção de Recursos
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Humanos trabalha com o compromisso e responsabilidade fiscal à valorização do

servidor público, mantendo o pagamento dos salários rigorosamente em dia. Essa

ação demonstra respeito aos servidores e contribui para a organização financeira das

famílias, além de fortalecer a economia local.

 AUMENTO NO TICKET ALIMENTAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração, realizou o aumento do ticket alimentação

demonstrando respeito e valorização do servidor público, contribuindo para a

segurança alimentar dos servidores, refletindo numa gestão responsável .

12.5. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

A Secretaria Municipal de Governo é um Órgão ligado diretamente ao Chefe do Poder

Executivo Municipal, tendo como âmbito de ação, a articulação política, a

coordenação de ações de governo, a assessoria imediata ao Prefeito, auxiliando-o no

exame e trato dos assuntos políticos e administrativos, dentre outras atividades

correlatas.

No ano de 2025 a Secretaria Municipal de Governo exerceu papel estratégico na

coordenação política e administrativa do executivo, atuando como elo entre o Prefeito

e as demais Secretarias, o Poder Legislativo e a sociedade, a fim de garantir a

integração das políticas públicas e a eficiência da gestão.

A Secretaria Municipal de Governo executa suas ações através da Coordenação de

Gabinete, a qual é responsável por coordenar as demandas institucionais, do Órgão

de Apoio Administrativo, que executa suas funções através da divisão de apoio

administrativo e departamento de Controle e Publicação de Atos Administrativos e

através da assessoria técnica, que presta apoio diretamente ao Prefeito, por meio da

elaboração de atos oficiais, analise dos decretos, mensagens institucionais e demais

atos de responsabilidade do Chefe do Poder Executivo.

10.6. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO
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A Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH) - Unidade Gestora

Desconcentrada, inscrita no CNPJ sob o nº 48.883.652/0001-48 – é um órgão ligado

diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, tendo como âmbito de ação o

planejamento, a coordenação, a execução e o controle das atividades relativas à

construção e ampliação de prédios públicos, conservação e manutenção de estradas

vicinais, habitação, licenciamento e fiscalização de obras, gestão da política territorial

e urbanística, dentre outras atividades correlatas Lei nº 806/2009, que dispõe sobre a

estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy.

O Gestor da Pasta apresentou nos autos do Processo Administrativo Nº. 36.429/2025,

relatório anual das principais atividades desenvolvidas no exercício de 2025,

compreendendo as atividades do planejamento da Administração Municipal, através

de ações que visam a implantação, estruturação e manutenção dos programas e

projetos estabelecidos no Plano Pluri Anual – PPA e na Lei Orçamentária Anual –

LOA, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras e Habitação, visando o

desenvolvimento do Município de Presidente Kennedy, conforme a seguir:

10.6.1. Atendimento a População - Serviços

OBJETIVO: Aquisição, locação manutenção, insumos (exceto combustível) da

frota da secretaria. O serviço consiste no transporte e distribuição de água potável

por meio de caminhões-pipa, assegurando a continuidade do abastecimento e o

atendimento às necessidades básicas da população.

JUSTIFICATIVA: A água potável é um recurso essencial à vida e à saúde pública,

sendo indispensável para o atendimento das necessidades básicas da população,

como consumo humano, preparo de alimentos e higiene pessoal. A interrupção ou

insuficiência do abastecimento regular pode acarretar sérios riscos sanitários,

sociais e ambientais, tornando imprescindível a adoção de medidas alternativas

para assegurar sua oferta.

Nesse contexto, o uso de caminhões-pipa configura-se como solução eficaz e

imediata para suprir a demanda existente, permitindo maior flexibilidade logística e
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rapidez no atendimento às áreas afetadas.

BENEFÍCIOS: Atendimento as localidades do município com dificuldade de acesso a

água potável de forma segura e em quantidade suficiente para o uso no dia a dia das

pessoas, estima-se que cerca de 8.000 mil pessoas são diretamente atendidas, nas

localidades de Jaqueira, Santo Eduardo, Areinha, Boa Esperança, Cacimbinha,

Assentamento, Alto Liberdade, Reta das Neves, Santuário das Neves, Bela Vista,

Campinas, Fazendinha, Mireirinho, São Bento, Pedra Quemela, Siricória, Campo

Novo, Campo do Limão, Aldeia, Alto Criador, Gibóia e Camundongo.

Fotos relatando os atendimentos.

10.6.2. Edificações

OBJETIVO: Prestação de serviços para construção de superestrutura e cobertura de

galpão em concreto pré-moldado tipo 1 e 2, para atender a diversas secretarias do

município de Presidente Kennedy.

JUSTIFICATIVA: A escolha pelo sistema de concreto pré-moldado justifica-se,

primordialmente, pela celeridade na execução. Diferente da alvenaria convencional,

as peças chegam prontas ao canteiro de obras, reduzindo drasticamente o

cronograma de entrega.

 Redução de Prazos: Menor tempo de obra significa que o equipamento público
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estará disponível para a população mais rapidamente.

 Precisão Industrial: As peças são fabricadas sob rigoroso controle de

qualidade, garantindo maior resistência estrutural e menor incidência de

patologias (rachaduras, infiltrações).

 Versatilidade e Expansão: O sistema pré-moldado permite a modulação. Caso

a Prefeitura necessite ampliar o galpão no futuro, o sistema permite o

acoplamento de novos módulos de forma simplificada, sem a necessidade de

demolições estruturais complexas.

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: Foram edificados 8 galpões de 300m² e 1 galpão de

150m², sendo estes para atender a população em eventos diversos, atender como

garagem de veículos de diversas secretarias, contribuindo assim para um melhor

acondicionamento dos mesmos, além de atendimento na execução de setores de

trabalho que estão sendo instalados no interior desses galpões.

OBJETIVO: Construção de 166 unidades habitacionais em localidades diversas no

Município de Presidente Kennedy – ES.

JUSTIFICATIVA: O projeto visa combater o déficit habitacional local, oferecendo

moradias dignas para famílias de baixa renda e em situação de vulnerabilidade, em

consonância com o plano de expansão urbana e rural do município. A proposta

encontra-se estritamente alinhada com as diretrizes da Política Nacional de Habitação
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e o arcabouço legal vigente.

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: 154 unidades já foram construídas até o momento,

atendendo a aproximadamente 616 pessoas diretamente.

Foto da unidade habitacional.

OBJETIVO: Contratação de empresa ou consórcio especializado na elaboração dos

projetos básico e executivo e execução das obras de reforma e ampliação da UBS

“Cícero Batista”, localizada em Marobá, Município de Presidente Kennedy/ES.

JUSTIFICATIVA: A UBS “Cícero Batista”, localizada em Marobá, é uma unidade vital

para a rede de atenção primária de Presidente Kennedy. Sua reforma e ampliação

justificam-se por:

 Crescimento Populacional: O aumento do número de famílias residentes em

Marobá e arredores, exige uma estrutura física capaz de comportar novas

equipes de Estratégia de Saúde da Família (ESF).

 Impacto Turístico: Por estar situada em uma região litorânea, a unidade sofre

uma sobrecarga significativa durante os períodos de veraneio e feriados. A
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ampliação permitirá um atendimento digno tanto aos residentes quanto aos

turistas, sem comprometer a rotina dos programas de saúde.

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: Atendimento diretamente na atenção primária da

população, estima-se que cerca de 3 mil pessoas diretamente são impactadas com a

melhoria, sem contabilizar a população efêmera de turistas que visitam o local e

podem estar sendo atendidos.

Antes Depois

OBJETIVO: Contratação integrada de empresa ou consórcio para elaboração de

estudos e projetos de engenharia (básica e executivo) e execução das obras de micro

drenagem, macrodrenagem, sistema de esgotamento sanitário e estações de

tratamento de esgoto (ETE) – inclusive pré-operação assistida, no município de

Presidente Kennedy/ES.

JUSTIFICATIVA: Saúde Pública e Meio Ambiente - a ausência de tratamento de

esgoto e a precariedade da drenagem impactam diretamente nos índices de doenças

de veiculação hídrica. A implantação das ETEs é medida imperativa para a

preservação dos recursos hídricos da região e cumprimento do Marco Legal do

Saneamento.

Gestão de Águas Pluviais: o sistema de micro e macrodrenagem é essencial para

mitigar alagamentos em períodos de chuvas intensas, protegendo o patrimônio

público e privado e garantindo a mobilidade urbana.

A pré-operação assistida é fundamental para garantir que, após o término da obra, a
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infraestrutura entregue esteja plenamente funcional.

 Transferência de Tecnologia: Permite que a equipe municipal seja treinada pela

contratada durante os primeiros meses de operação.

 Garantia de Performance: Assegura que a ETE atinja os níveis de eficiência de

tratamento exigidos pelos órgãos ambientais (IEMA/ES) antes da entrega

definitiva.

OBJETIVO: Execução de Obras de Construção da EMEIEF da localidade de Santo

Eduardo.

JUSTIFICATIVA: A construção de uma nova unidade escolar em Santo Eduardo

justifica-se, primordialmente, pelo crescimento populacional da localidade e das

regiões adjacentes. Atualmente, a infraestrutura existente pode estar operando no

limite de sua capacidade ou obrigando o deslocamento de crianças para centros mais

distantes. A nova EMEIEF garantirá que o município de Presidente Kennedy cumpra

as metas do Plano Municipal de Educação, assegurando vagas desde a educação

infantil até os anos finais do ensino fundamental em um ambiente moderno e seguro.

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: Obras em andamento.

OBJETIVO: Execução das Obras e Serviços de Estabilização de Taludes com Solo

Grampeado e Concreto Projetado e/ou Cortina Atirantada em Áreas de Risco de

Deslizamento no Município de Presidente Kennedy-ES.

JUSTIFICATIVA: O município de Presidente Kennedy possui áreas com topografia

acidentada, onde o processo de ocupação urbana aliado às características geológicas
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do solo, criou pontos de vulnerabilidade. A execução de obras de Solo Grampeado e

Cortinas Atirantadas é urgente para:

 Prevenção de Sinistros: evitar deslizamentos de terra que coloquem em risco

a integridade física e a vida dos munícipes, especialmente em períodos de altos

índices pluviométricos.

 Estabilidade Geotécnica: garantir que taludes instáveis sejam reforçados

mecanicamente, impedindo o colapso de encostas sobre residências ou vias

públicas.

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: Obras em andamento

OBJETIVO: Execução de Reforma e Ampliação da Unidade Básica de Saúde

“Rosental Wiliam dos Santos Borges”.

JUSTIFICATIVA: A atual estrutura da unidade apresenta desgastes naturais pelo

tempo de uso, necessitando de intervenções para se adequar às normas da RDC nº

50 da ANVISA. A reforma garantirá:

 Acessibilidade Universal: Instalação de rampas, banheiros adaptados e

sinalização tátil para pacientes com mobilidade reduzida ou deficiência.

 Segurança Biológica: Melhoria nos sistemas de ventilação e fluxos internos

para evitar a contaminação cruzada, além de revestimentos que facilitem a

higienização hospitalar.

Ampliação da Capacidade de Atendimento - Com o crescimento demográfico da
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região atendida, a estrutura física atual tornou-se insuficiente. A ampliação da UBS

permitirá:

 Novos Consultórios: Redução das filas de espera para consultas médicas,

odontológicas e de enfermagem.

 Salas Especializadas: Criação ou ampliação de salas de vacinação, curativos

e farmácia, permitindo que mais serviços sejam oferecidos no mesmo local

(resolutividade).

 Acomodação de Equipes: Melhor infraestrutura para as equipes da Estratégia

de Saúde da Família (ESF) e Agentes Comunitários de Saúde.

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: Obras em andamento

OBJETIVO: Execução de Reforma e Ampliação da Unidade de Ensino EMEIEF “São

Salvador”.

JUSTIFICATIVA: A EMEIEF “São Salvador” desempenha um papel fundamental na

rede municipal de ensino. No entanto, o aumento gradual da densidade estudantil na

região exige uma expansão física para:

 Eliminar a Superlotação: a construção de novas salas de aula permitirá a

manutenção de um número adequado de alunos por turma, favorecendo o

processo de ensino-aprendizagem.

 Modernização de Ambientes: substituir estruturas desgastadas por materiais
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de alta durabilidade, reduzindo custos de manutenção futura.

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: Obras em andamento

10.6.3. Pavimentações em Vias

OBJETIVO: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção

preventiva de revestimento primário com adição do material (revsol/solo) em rodovias

municipais não pavimentadas.

Justificativa: A escolha pelo revestimento primário com REVSOL/SOLO fundamenta-

se na necessidade de garantir a trafegabilidade permanente das estradas vicinais,

superando as limitações do cascalhamento convencional. A solução técnica apresenta

superioridade na resistência ao desgaste hídrico e mecânico, além de alinhar a

administração pública às diretrizes de sustentabilidade ao reaproveitar coprodutos

industriais, resultando em uma gestão mais eficiente do erário através da redução de

custos com manutenções emergenciais recorrentes.

Benefícios Alcançados: Foram investidos R$ 65.273,38 na aplicação do
revestimento primário.
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OBJETIVO: Contratação de empresa para prestação de conservação, reparação,

adaptação e mantenimento preventivo e corretivo de logradouros e vias públicas,

abrangendo a correção toda infra estrutura das vias urbanas e rural do município de

Presidente Kennedy.

JUSTIFICATIVA: A malha viária é o "sistema circulatório" do município e sua

manutenção inadequada impacta diretamente a qualidade de vida e a economia local.

A contratação justifica-se pelos seguintes pontos:

 Segurança Viária: vias degradadas aumentam o risco de acidentes, tanto para

veículos quanto para pedestres. A manutenção corretiva ágil elimina buracos,

desníveis e falhas estruturais que colocam em risco a integridade física dos

cidadãos.

 Escoamento da Produção e Mobilidade: Presidente Kennedy possui uma área

rural vasta. Garantir a trafegabilidade nessas vias é essencial para o transporte

escolar, o acesso a serviços de saúde e o escoamento da produção agrícola.

 Preservação do Patrimônio Público: a manutenção preventiva evita que

pequenos danos se transformem em problemas estruturais graves, cujo custo

de reconstrução seria significativamente maior para os cofres públicos.

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: O atendimento à população que reside no município e

cidades vizinhas que utilizam e trafegam nas vias públicas.

OBJETIVO: Prestação de serviços de assessoria e consultaria técnica voltada a

selecionar empresa na prestação de serviços de gerenciamento e supervisão de

obras, apoio administrativo, estudos geológicos e geotécnicos, estudos ambientais,

sondagem, levantamentos planialtimétricos, ensaios de solo em campo e em

laboratório, ensaios de pavimentos, para atender as demandas da infraestrutura e

edificações do município de Presidente Kennedy - ES.

JUSTIFICATIVA: O município de Presidente Kennedy projeta intervenções de grande

porte que exigem rigor técnico extremo. A contratação de uma consultoria justifica-se

pelos seguintes pontos:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RELGES 2025

RUA ÁTILA VIVÁCQUA, N.º 79 – CENTRO – CEP 29350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ES

 Rigor nos Estudos Preliminares: estudos ambientais, geológicos e geotécnicos

são a base de qualquer obra segura. Falhas nestes levantamentos podem levar

a erros de projeto, aditivos contratuais excessivos ou até o colapso de

estruturas.

 Capacidade Tecnológica: ensaios de solo em laboratório e ensaios de

pavimentos exigem equipamentos certificados e técnicos especializados que

muitas vezes extrapolam a estrutura administrativa direta da prefeitura.

 Segurança Jurídica e Normativa: a assessoria garante que a seleção das

empresas executoras siga rigorosamente as normas da ABNT e as exigências

dos órgãos de controle (TCE-ES e TCU), mitigando riscos de impugnações e

paralisações.

OBJETIVO: Contratação de empresa para execução das obras de melhorias

operacionais e pavimentação da rodovia municipal do trecho 4.3, ligando as

comunidades de monte belo, mineirinho e campinas (es-297), com extensão de 12,72

km, subdivididos em lote 01 (8,99 km) e lote 02 (3,73 km).

Contratação de empresa para execução dos serviços de melhorias operacionais e

pavimentação da rodovia municipal do trecho 4.5, que ligará as comunidades monte

belo, cerude e ES-297 (caetés), com extensão total de 11,20 km.

JUSTIFICATIVA: As rodovias municipais são as principais artérias para a economia

local. A pavimentação justifica-se por:

 Apoio ao Agronegócio: Facilita o escoamento da produção agrícola e pecuária,

reduzindo o tempo de transporte e, consequentemente, o custo do frete,

tornando o produtor local mais competitivo.

 Logística e Serviços: Presidente Kennedy possui forte vocação industrial e

logística. Estradas pavimentadas são essenciais para o tráfego de veículos

pesados e insumos destinados aos grandes empreendimentos da região.

A ausência de pavimentação gera problemas crônicos que afetam diretamente a
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população:

 Eliminação de Poeira e Lama: No período seco, a poeira causa doenças

respiratórias crônicas em moradores lindeiros. No período chuvoso, a lama

impede o acesso de serviços essenciais.

 Transporte Escolar e Saúde: Garante que ônibus escolares e ambulâncias

tenham trânsito livre e seguro durante todo o ano, independentemente das

condições climáticas.

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: As rodovias municipais que passaram pelo processo

de asfaltamento atendem toda a população do município que utiliza esses locais,

assim como a população das cidades vizinha que podem estar utilizando para

comércio e lazer em suas atividades, podendo ter um alcance aproximado, mas não

se limitando, de 15 a 20 mil pessoas diretamente.

Fotos das rodovias executadas.

OBJETIVO: Contratação de empresa ou consórcio especializado na elaboração do

projeto básico e executivo de engenharia e a execução das obras de pavimentação e

urbanização da orla da praia de Marobá, em Presidente Kennedy/ES, com extensão

de 1,09Km.

JUSTIFICATIVA: A Praia de Marobá é o principal balneário do município de

Presidente Kennedy. A urbanização justifica-se por:
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 Fomento à Economia Local: a estruturação da orla atrai investimentos no setor

de gastronomia, hotelaria e serviços, gerando emprego e renda para a

comunidade local durante todo o ano, combatendo a sazonalidade.

 Valorização Imobiliária: A melhoria da infraestrutura urbana eleva o valor venal

dos imóveis e terrenos, refletindo em um incremento na arrecadação tributária

municipal de longo prazo.

Mobilidade e Acessibilidade Universal

 Sinalização e Segurança: Pavimentação adequada para o fluxo de veículos,

além de ciclovias e calçadões segregados, reduzindo o risco de acidentes entre

pedestres e carros.

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: Hoje a orla de marobá conta com um fluxo definido de

veículos, espaço para estacionamento, iluminação adequada para o uso da

população, gerando mais segurança e conforto ao se caminhar e trafegar pela região.

Antes                                                                      Depois

OBJETIVO:

 Contratação de empresa especializada em locação horas máquinas caminhão

caçamba 6m³, caminhão caçamba 14 m³ e caminhão pipa 10m³.

 Contratação de empresa especializada em locação de máquinas escavadeira

hidráulica.
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 Contratação de empresa especializada em locação de máquinas (pá

carregadeira, motoniveladora e rolo compactador)

 Contratação de empresa especializada em locação de máquinas escavadeira

hidráulica.

JUSTIFICATIVA: Para que uma estrada vicinal tenha durabilidade, não basta apenas

"passar a máquina" (patrolamento). É necessário um conjunto de operações

coordenadas que justificam este trio de equipamentos:

 Escavadeira Hidráulica: Essencial para a limpeza de valas, abertura de canais

de drenagem lateral e desobstrução de bueiros. Sua força e precisão são

fundamentais para remover solos saturados e realizar cortes em taludes,

prevenindo quedas de barreira durante o período chuvoso.

 Pá Carregadeira: Atua na logística de materiais, sendo responsável pelo

carregamento de cascalho, saibro ou agregados nos caminhões basculantes,

além de auxiliar no espalhamento de material de preenchimento em trechos

críticos da via.

 Rolo Compactador: É o equipamento que garante a vida útil da obra. Sem a

compactação adequada, o material depositado na estrada permanece solto,

sendo rapidamente levado pelas chuvas ou dispersado pelo tráfego de

veículos, gerando desperdício de recurso público.

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: A patrulha mecanizada para atendimento constante

de estradas vicinais percorre todo o

município, desta forma, cerca dos mais de

13 mil habitantes são diretamente

beneficiados pelo serviço prestado.
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10.6.4. Atendimento a Lei de Incentivos Fiscais – Lei nº 23/2021

OBJETIVO: Contratação de empresa para locação de equipamentos incluindo mão

de obra.

JUSTIFICATIVA: A contratação fundamenta-se na necessidade do Município em

cumprir as obrigações estabelecidas pela Lei Complementar nº 23/2021. Esta lei

autoriza o Poder Executivo a prestar serviços com máquinas e equipamentos para:

 Preparação de terrenos para construção de galpões industriais e comerciais.

 Apoio ao produtor rural (limpeza de áreas, construção de tanques, acessos e

platôs).

 Incentivo à habitação e melhoria da infraestrutura em propriedades privadas

que atendam aos requisitos de interesse social e econômico.

O uso de maquinário para terraplenagem é o primeiro passo para o desenvolvimento

físico de qualquer empreendimento. A justificativa reside em:

 Atração de Investimentos: Ao oferecer o serviço de terraplenagem, o município

reduz o custo de implantação para novas empresas, gerando emprego e renda

em Presidente Kennedy.

 Fortalecimento do Agronegócio: Permite a mecanização de propriedades

rurais, construção de represas para irrigação e nivelamento de solo para

instalação de estufas e granjas, conforme as metas de diversificação agrícola

da Secretaria Municipal de Agricultura.

Devido à alta demanda gerada pelos benefícios da LC 23/2021, a frota própria do

município não possui capilaridade suficiente para atender a todos os processos

deferidos simultaneamente. A contratação de empresa especializada garante:

 Agilidade no Atendimento: Redução da fila de espera dos munícipes que já

possuem o processo administrativo aprovado.
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 Disponibilidade Técnica: Garantia de máquinas em pleno estado de

conservação, com substituição imediata em caso de quebra, evitando a

interrupção do programa público.

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS:

 Escavação e terraplanagem da garagem da Emanuel Transportes

 Escavação e terraplanagem da Usina Solar de Pesqueiro

 Escavação e terraplanagem da Usina Solar de Dois Corações

 Escavação e terraplanagem do Parque de exposições de Presidente Kennedy

- SEDE

 Escavação e terraplanagem do CRAS – CREAS na Av. Orestes Bahiense

 Escavação para construção da escola Vilmo Ornelas – Av. Orestes Bahiense

 Escavação e terraplanagem das Instalações da VAMTEC – Leonel

 Escavação e terraplanagem da Usina de Siricória/São Salvador

 Escavação e terraplanagem das Instalações da POLIMIX – Campo Novo.

10.7. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

De acordo com o relatório apresentado nos autos do Processo Administrativo nº

4859/2026, a Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, Unidade Gestora

Desconcentrada, CNPJ sob nº 27.165.703/0001-26, atuou na execução da Política

Municipal de Assistência Social, assegurando a oferta continuada dos serviços,

programas, projetos e benefícios socioassistenciais, mantendo o funcionamento da

Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial.

As ações estiveram alinhadas à Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), à Política

Nacional de Assistência Social (PNAS), às Normas Operacionais do SUAS e aos

instrumentos de planejamento municipal.

No eixo da Gestão do SUAS, foram realizadas ações de planejamento, regulação,

monitoramento e avaliação, com fortalecimento da Vigilância Socioassistencial, apoio

técnico às equipes e elaboração do Plano Municipal de Assistência Social (PMAS)
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2026–2029. As ações de gestão do trabalho e educação permanente contribuíram

para a qualificação das equipes.

Quanto aos benefícios assistenciais e às transferências de renda, foram executadas

ações de gestão do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família, com resultados

positivos nos indicadores de gestão descentralizada. As ações de segurança

alimentar e nutricional e a concessão de benefícios eventuais garantiram atendimento

às situações de vulnerabilidade temporária e emergencial.

A Proteção Social Básica manteve o CRAS como porta de entrada do SUAS, com

execução do PAIF, atendimentos individualizados, visitas domiciliares, ações

coletivas e articulação intersetorial. O SCFV e o Programa Criança Feliz apresentaram

execução regular, contribuindo para o fortalecimento dos vínculos familiares e

comunitários.

Na Proteção Social Especial, foram executadas ações de média e alta complexidade

voltadas ao atendimento de famílias e indivíduos em situação de violação de direitos,

com atuação do CREAS, acompanhamento de medidas socioeducativas em meio

aberto e gestão dos serviços de acolhimento, do Centro-Dia e da Residência Inclusiva.

As políticas transversais fortaleceram a articulação intersetorial, com ações voltadas

às mulheres em situação de violência, à responsabilização de autores de violência e

à inclusão produtiva. A gestão orçamentária e financeira do Fundo Municipal de

Assistência Social assegurou a continuidade das ofertas e a adequada aplicação dos

recursos públicos. O Conselho Tutelar contou com suporte administrativo e financeiro

para o exercício de suas atribuições.

10.7.1. EXECUÇÃO DAS RECEITAS E DESPESAS

As tabelas abaixo apresentam de forma sistematizada a execução das receitas e das

despesas do FMAS, discriminadas por fonte de financiamento — federal, estadual,

municipal e outras fontes — possibilitando a avaliação do grau de arrecadação, do

nível de empenho, liquidação e pagamento das despesas. Os dados da execução

orçamentária apresentados têm como referência os instrumentos de planejamento e
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orçamento público — Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO),

Lei Orçamentária Anual (LOA) e Plano Municipal de Assistência Social (PMAS) —,

assegurando a integração entre o planejamento governamental e a execução da

política de assistência social, conforme previsto na Constituição Federal (art. 165), na

Lei nº 4.320/1964, na Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) e na Lei nº 8.742/1993

(LOAS).

No ano de 2025, a Secretaria Municipal de Assistência Social contou com um

orçamento total de R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais). Esses recursos

foram distribuídos entre três unidades orçamentárias que compõem a estrutura

administrativa da Assistência Social no município.

A Unidade 001 – Secretaria Municipal de Assistência Social recebeu o montante de

R$ 18.744.049,00, destinado ao custeio das ações, programas e serviços

desenvolvidos diretamente pela gestão. A Unidade 002 – Fundo Municipal de

Assistência Social foi contemplada com R$ 5.413.283,00, utilizados para o

financiamento das políticas públicas socioassistenciais, incluindo serviços de proteção

básica e especial, benefícios eventuais e demais ações vinculadas à gestão do SUAS.

Já a Unidade 003 – Fundo Municipal da Infância e Adolescência contou com o valor

de R$ 7,00, referente às receitas específicas destinadas ao atendimento e à garantia

de direitos de crianças e adolescentes.

A distribuição desses valores reflete o planejamento orçamentário previsto para o

exercício, assegurando o funcionamento contínuo dos serviços e o fortalecimento das

ações voltadas à proteção social no município.

Tabela 43 - Distribuição Orçamentária por Unidade e Setor – Secretaria
Municipal de Assistência Social

UNIDADE SETOR VALOR

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$ 18.744.049,00

002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$ 5.413.283,00

003 FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE

R$ 7,00

TOTAL: R$ 24.000.000,00
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FONTE: Orçamento SEMAS 2025.

As despesas da SEMAS no ano de 2025, foram destinadas aos serviços, ações,

programas e benefícios ofertados e se resumiram em: pagamentos dos servidores

(contratados, estatutários, comissionados); concessão de vale transporte para os

servidores; auxilio alimentação para servidores; aquisição de materiais permanentes

e de consumo; contratação de empresas terceirizada para prestação de serviços de

assistentes administrativo, limpeza, recepção, motoristas, vigilância patrimonial;

alugueis de imóveis; contratação de empresas terceirizada para prestação de

serviços instalação e manutenção de ar condicionado, telefonia, energia, veículos,

impressoras, água; distribuição gratuita de cesta de alimentos e ticket feira;

instituição de longa permanêcia para pessoas idosas e instituições para pessoas

com deficiêcias; auxílio funeral; construções; manutenção da frota municipal entre

outras.

Tabela 45 - Receitas por Fonte de Recurso.
FONTE DE RECURSO PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

(R$)
RECEITA ARRECADADA

(R$)
FEDERAL 502.233,00 320.061,77
ESTADUAL 1.645.004,00 1.404.653,56
MUNICIPAL 0,00 104.152,68
OUTRAS FONTES 300.000,00 342.646,41

Total 2.447.237,00 2.171.514,42

FONTE: Relatório da contabilidade assistência social.

Tabela 46 - Despesas por Fonte de Recurso
FONTE DE
RECURSO

DOTAÇÃO
INICIAL (R$)

DOTAÇÃO
ATUALIZAD

A (R$)

DESPESAS
EMPENHADA

S (R$)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(R$)

DESPESAS
PAGAS (R$)

FEDERAL 502.233,00 320.061,77 128.243,46 96.545,27 93.275,49
ESTADUAL 1.645.004,00 1.404.653,56 683.322,76 1.030,16 1.030,16
MUNICIPAL 0,00 104.152,68 1.791.661,07 1.783.981,07 1.766.173,85
OUTRAS
FONTES

300.000,00 342.646,41 24.152.268,13 19.175.871,12 18.986.389,99

TOTAL 2.447.237,00 2.171.514,42 26.755.495,42 21.051.236,62 19.234.632,05
FONTE: Relatório da contabilidade assistência social.
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10.8. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E FROTA

Conforme informações prestadas pelo Secretário da Pasta, nos autos do Processo

Administrativo Nº. 36.421/2025, a Secretaria Municipal de Transporte e Frota, Unidade

Gestora, inscrita no CNPJ nº 18.848.331/0001-02, é responsável por planejar,

gerênciar e coordenar ações que envolvem uma série de atividades e áreas de

atuação para garantir a eficiência, segurança e qualidade dos serviços relacionados

ao transporte público e à frota de veículos pertencentes ao Município.

A gestão desta Secretaria compreende atribuições específicas voltadas ao adequado

funcionamento das atividades administrativas, ao atendimento das demandas da

população e à gestão, conservação e operacionalização dos veículos da frota

municipal, atuando de forma integrada e colaborativa com as demais Secretarias

Municipais, garantindo uma abordagem articulada nas políticas públicas e nos

serviços relacionados ao transporte e à frota municipal.

No exercício de 2025, a Secretaria exerceu de maneira contínua e eficiente o

planejamento, a gestão e a execução das atividades e demandas sob sua

responsabilidade, assegurando a satisfação do interesse público e a continuidade dos

serviços essenciais, executando suas Ações e Programas, conforme a seguir.

10.8.1 Despesas e Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria

As despesas destinadas à manutenção das atividades administrativas da Secretaria

Municipal de Transporte e Frota abrangeram gastos necessários ao funcionamento

regular do órgão e ao suporte às políticas públicas municipais, compreendendo, entre

outros:

 Vencimentos e encargos de servidores;

 Pagamento de diárias;

 Aquisição de materiais de consumo, limpeza e expediente;

 Aquisição de equipamentos e materiais permanentes;

 Indenizações, restituições e demais obrigações administrativas;

 Contratação de serviços de terceiros.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RELGES 2025

RUA ÁTILA VIVÁCQUA, N.º 79 – CENTRO – CEP 29350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ES

Tais despesas possibilitaram o atendimento às demandas administrativas e

operacionais, bem como o suporte às atividades de serviços públicos essenciais.

10.8.2. Gestão e Manutenção do Transkennedy

Considerando a inexistência de alternativas de transporte para munícipes em situação

de vulnerabilidade social residentes na zona rural, bem como para trabalhadores do

comércio e servidores públicos no deslocamento até a sede do Município, a Secretaria

Municipal de Transporte e Frota realizou a contratação de empresa especializada para

a prestação de serviço de transporte gratuito aos cidadãos kennedenses, por meio de

veículos do tipo ônibus e micro-ônibus.

Com o objetivo de assegurar melhores condições de mobilidade urbana e qualidade

de vida à população, a SETRANFRO iniciou, no exercício de 2025, a tramitação de

processo administrativo visando à realização de licitação para concessão do

transporte público municipal.

10.8.2.1. Benefícios Alcançados
 Atendimento à população kennedense em situação de vulnerabilidade social;

 Fomento ao comércio municipal, à agricultura familiar e aos serviços públicos

assistenciais;

 Atendimento aos trabalhadores do comércio e aos servidores públicos;

 Ampliação do conhecimento técnico e institucional acerca dos trâmites,

planejamentos e da realidade local necessários à melhoria e futura implantação

do transporte público municipal.

10.8.3. Manutenção da Frota (Peças, Serviços, Ferramentas e Combustível)
É atribuição do Município zelar pela conservação, manutenção e operacionalidade da

frota municipal. Nesse sentido, a Secretaria Municipal de Transporte e Frota executou,

de forma contínua, ações voltadas à manutenção preventiva e corretiva, ao

abastecimento e ao gerenciamento dos veículos oficiais.
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 Prestação de serviços de gerenciamento de sistema informatizado e integrado

para abastecimento de combustível (gasolina comum, álcool comum, diesel comum e

diesel s10, aditivo arla 32) para atender a frota própria de veículos do município de

Presidente Kennedy, bem como os veículos locados;

 Contratação de empresa especializada para a execução de forma continuada

dos serviços diversos de manutenção preventiva e corretiva dos veículos próprios da

frota pertencentes à Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy-ES (PMPK), com o

fornecimento de pneus e reposição de peças genuínas ou originais, serviços gerais,

acessórios, socorro mecânico, guincho, higienização e demais serviços e materiais

necessários.

10.8.3.1 Benefícios Alcançados

 Conservação e prolongamento da vida útil da frota municipal;

 Atendimento às normas do Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações

pertinentes;

 Garantia de segurança e redução de riscos operacionais.

10.8.4. Locação de Veículos e Máquinas para a Frota Municipal
Considerando que a frota própria do Município não é suficiente para atender

integralmente o aumento das demandas operacionais, tornou-se necessária a locação

de veículos locação de veículos para atendimento das demandas das secretarias do

município, no atendimento aos programas municipais e outras atividades da gestão

pública.

10.8.4.1. Benefício Alcançado
 Atendimento aos serviços sociais e às demandas internas e externas da

Administração Pública, assegurando à população a prestação de serviços com

qualidade, eficiência e regularidade.

No entanto, no exercício de 2025, a SETANFRO desempenhou suas atribuições de

forma regular, eficiente e em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência,
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economicidade e interesse público, contribuindo para o funcionamento da

Administração Municipal e para a melhoria contínua da qualidade dos serviços

prestados à população de Presidente Kennedy/ES.

10.9. Dos Programas/Ações da Secretaria Municipal de Segurança Pública

O Secretário Municipal de Segurança Pública, ordenador de despesas da Secretaria

Municipal de Segurança Pública, Unidade Gestora, inscrita no CNPJ sob nº

48.815.060/0001-99, apresentou informações nos autos do Processo Administrativo

nº. 36424/2025, consolidando as principais ações, projetos, investimentos e

resultados alcançados ao longo do ano, com a finalidade de garantir transparência

administrativa, demonstrar a aplicação dos recursos públicos e evidenciar os avanços

obtidos na promoção da segurança, ordem pública e bem-estar da população.

10.9.1. Ações Desenvolvidas

 Aquisição de drones

Durante o exercício, a Secretaria de Segurança Pública avançou significativamente

na modernização dos recursos tecnológicos utilizados pelas forças de segurança,

destacando-se a aquisição de aeronaves remotamente pilotadas (drones). A

implementação desses equipamentos tem como objetivo ampliar a capacidade

operacional das equipes, proporcionando maior eficiência nas atividades de

monitoramento, fiscalização e

resposta a ocorrências.

Os drones permitem a cobertura de

áreas extensas com maior rapidez,

oferecem suporte em operações de

busca e salvamento, auxiliam no

acompanhamento de eventos de

grande porte e contribuem para a

identificação de situações de risco

em locais de difícil acesso. Além disso, reforçam a atuação estratégica das forças de
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segurança, garantindo maior precisão no planejamento e execução de ações

preventivas.

A aquisição desses equipamentos representa um passo importante rumo à

modernização da gestão pública, alinhando o município às melhores práticas de

segurança contemporâneas e promovendo maior proteção à população.

 Curso de Armamento e tiro da GCM – PK

O curso de Armamento e Tiro representa uma formação essencial para o

aprimoramento profissional dos agentes de segurança pública, proporcionando

conhecimentos técnicos, legais e operacionais indispensáveis ao exercício das

atividades de proteção e preservação da ordem pública. Entre seus principais

benefícios, destaca-se o desenvolvimento das competências necessárias para o

manuseio correto e seguro de armas de fogo, abrangendo técnicas de empunhadura,

postura, visada, manutenção e procedimentos de segurança, o que contribui

significativamente para a redução de riscos de acidentes e para a atuação responsável

do agente.

Além disso, o curso oferece uma compreensão aprofundada sobre a legislação

vigente, assegurando que o profissional conheça suas responsabilidades civis, penais

e administrativas no uso da força e no porte de arma, fortalecendo o cumprimento dos

princípios da legalidade e proporcionalidade em todas as intervenções. Outro ponto

relevante é o preparo psicológico proporcionado pela capacitação, que inclui noções

de controle emocional, tomada de decisão sob pressão e atuação em situações de
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alto estresse, o que aprimora a capacidade de resposta em cenários reais.

A formação também promove o aumento da eficiência operacional, elevando o nível

de confiança e desempenho do agente

durante abordagens e operações, além de

garantir constante atualização técnica sobre

práticas modernas de segurança e técnicas

de tiro. Assim, o curso de Armamento e Tiro

contribui diretamente para a qualificação

profissional, a segurança individual e

coletiva e a melhoria contínua da atuação

institucional.

 Curso de Instrutor de Tiro da GCM – PK

A atuação de um Agente da Guarda Civil Municipal como instrutor de tiro possui

grande relevância institucional, especialmente no que se refere ao fortalecimento da

capacitação técnica e operacional da corporação. Por ser um profissional que vive

diariamente a rotina do serviço, o agente instrutor compreende de forma prática as

necessidades, desafios e riscos enfrentados no desempenho das funções de

segurança pública.
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Seu conhecimento empírico, aliado à formação específica em armamento e tiro,

qualifica o processo de ensino, tornando-o mais alinhado às situações reais

vivenciadas nas ruas e às demandas que a atividade operacional exige. Além disso,

um instrutor oriundo da própria GCM contribui para a padronização de procedimentos,

para o aprimoramento técnico do efetivo e para o desenvolvimento de uma cultura de

segurança e responsabilidade no manuseio de armas de fogo.

Outro ponto essencial é a economia e eficiência administrativa, uma vez que a

instituição passa a contar com um especialista interno, reduzindo custos de

contratação externa e garantindo maior autonomia para planejar treinamentos,

reciclagens e cursos de atualização. Assim, a presença de um agente da GCM como

instrutor de tiro reforça o compromisso com a qualificação profissional contínua,

promove maior segurança para os servidores e para a população, e eleva o nível

técnico-operacional da corporação, contribuindo diretamente para a excelência no

serviço público prestado.

 Curso de Armeiro da GCM – PK

A presença de um armeiro qualificado no âmbito da Guarda Civil Municipal é essencial

para garantir a eficiência operacional, a segurança institucional e o cumprimento das
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normas que regem o uso e a manutenção de armamentos. O armeiro desempenha

funções técnicas indispensáveis, assegurando que todas as armas utilizadas pelos

agentes estejam em perfeitas condições de funcionamento, reduzindo riscos e

preservando a integridade física dos profissionais e da população.

Sua atuação envolve a manutenção preventiva e corretiva do arsenal, o controle

rigoroso do armazenamento, a inspeção de itens como munições e acessórios, além

da verificação periódica do estado de conservação e funcionamento dos

equipamentos. Com isso, o armeiro contribui diretamente para a confiabilidade dos

meios empregados em situações de risco, evitando falhas mecânicas que poderiam

comprometer operações ou colocar vidas em perigo.

Além do aspecto técnico, o armeiro possui papel estratégico na gestão documental e

no cumprimento das exigências legais relacionadas ao Sistema Nacional de Armas

(SINARM) e demais normativas. Ele garante que todo o acervo bélico esteja

devidamente registrado, inventariado e armazenado conforme padrões de segurança,

evitando irregularidades e fortalecendo a responsabilidade institucional.

A atuação desse profissional também auxilia na capacitação dos agentes, orientando

sobre boas práticas de uso, conservação e segurança no manuseio do armamento.

Assim, o armeiro torna- se uma peça fundamental no aprimoramento da cultura

organizacional, promovendo um ambiente mais seguro, disciplinado e preparado para
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as demandas da segurança pública municipal.

Dessa forma, a presença de um armeiro na GCM não apenas otimiza a gestão dos

recursos bélicos, mas também reforça a profissionalização da corporação, contribuindo

significativamente para a proteção do patrimônio público e para a excelência do

serviço prestado à comunidade.

 Permanência dos Guarda-vidas em nossas praias

A presença do Guarda-Vidas nas praias é fundamental para garantir a segurança dos

banhistas e promover um ambiente de lazer mais tranquilo e protegido. Entre os

principais benefícios, destacam-se:

 Prevenção contra afogamentos

Os Guarda-Vidas realizam prevenções constantes em nossas praias, onde os

mesmos se encontram em postos elevados, monitorando as condições do mar e

prevenindo os banhistas que ali estão.

 Respostas rápidas a emergências

Diariamente os Guarda-Vidas de nosso município realizam seus treinos diários, se

mantendo em forma, para que quando houver casos de afogamentos a resposta seja

rápida e eficaz, trazendo, mas segurança aos nossos banhistas.

 Curso de Formação dos Novos Agentes da GCM -PK

O curso de formação constitui uma etapa essencial no processo de ingresso dos

novos agentes da Guarda Civil Municipal, sendo determinante para assegurar a

qualidade, a eficiência e a responsabilidade no exercício das funções de segurança

pública. É por meio desse período formativo que os futuros guardas adquirem

conhecimentos técnicos, legais e operacionais indispensáveis para o desempenho de

suas atividades com excelência.

Durante a formação, os alunos recebem instruções sobre legislação, procedimentos

operacionais, técnicas de abordagem, uso progressivo da força, primeiros socorros,

defesa pessoal, armamento e tiro, além de conteúdos voltados à ética, cidadania e

direitos humanos. Esses conhecimentos são fundamentais para que a atuação dos
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agentes seja pautada pelo profissionalismo, pela prevenção, pelo respeito à vida e

pela proteção ao cidadão.

O curso também fortalece valores como

disciplina, responsabilidade, comunicação

e trabalho em equipe, preparando o futuro

guarda municipal para enfrentar situações

de risco, tomar decisões assertivas e agir

de maneira equilibrada diante dos desafios

cotidianos da atividade policial.

Além disso, a formação garante que o agente ingresse na corporação plenamente

habilitado e alinhado às normas institucionais, contribuindo para a construção de uma

Guarda Civil Municipal mais preparada, moderna e eficiente, capaz de promover

segurança, ordem e qualidade de vida à população.

 Videomonitoramento PMPK

A função do videomonitoramento dentro do município é estratégica para a segurança

pública, a gestão urbana e a prevenção de riscos, atuando como ferramenta de apoio

às ações do poder público. De forma geral, suas principais funções são:

 Prevenção e inibição de crimes

A presença de câmeras em locais estratégicos atua como fator

dissuasório, reduzindo a incidência de furtos, roubos, vandalismo e

outros delitos, além de ampliar a sensação de segurança da

população.

 Apoio às ações das forças de segurança

O videomonitoramento auxilia a Guarda Civil Municipal e demais

órgãos de segurança na identificação de suspeitos, acompanhamento

de ocorrências em tempo real e tomada de decisões rápidas e

eficazes.
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 Produção de provas e esclarecimento de ocorrências

As imagens registradas servem como elementos importantes para

investigações, identificação de autores e elucidação de crimes,

contribuindo para a responsabilização dos infratores.

 Monitoramento de áreas públicas e equipamentos municipais

Permite a vigilância permanente de praças, escolas, prédios públicos,

vias urbanas e eventos, garantindo a proteção do patrimônio público

e da população

 Gestão do trânsito e da mobilidade urbana

As câmeras auxiliam no controle do fluxo de veículos, identificação de

acidentes, apoio em situações de congestionamento e planejamento

de melhorias viárias.

 Resposta rápida a emergências

O sistema possibilita a detecção imediata de situações de risco, como

acidentes, aglomerações, incêndios ou atitudes suspeitas, permitindo

o acionamento ágil das equipes responsáveis.

 Integração entre órgãos municipais

O videomonitoramento favorece a atuação integrada entre segurança

pública, defesa civil, fiscalização, trânsito e demais secretarias,

promovendo uma gestão mais eficiente.

 Fortalecimento da sensação de segurança e bem-estar social

Ao perceber a presença de tecnologia e vigilância, a

população tende a se sentir mais protegida, o que contribui

para a valorização dos espaços públicos e melhoria da

qualidade de vida.
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Deste modo, é possivel afirmar que ao longo do ano de 2025, a Secretaria concentrou

esforços no fortalecimento das políticas de prevenção, na expansão das ações

operacionais da Guarda Civil Municipal, na modernização de equipamentos e

estruturas, no aprimoramento dos processos de governança e na capacitação

contínua dos servidores. Cada iniciativa apresentada neste documento reflete o

compromisso da gestão com a eficiência, responsabilidade institucional e melhoria

permanente dos serviços prestados.

10.10. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Conforme informações prestadas pela Secretária da Pasta nos autos do Processo

Administrativo nº 36.436/2025, a Secretaria Municipal de Educação, Unidade Gestora

Desconcentrada, inscrita no CNPJ sob o nº 30.882.308/0001-79, atuou no ano de

2025 no desenvolvimento das ações, conforme a seguir:
BOLSAS DE ESTUDOS DO PRODES/PK

O Programa de Desenvolvimento do Ensino Superior, Técnico e Pós-Graduação no Município de
Presidente Kennedy, tem o objetivo de incentivar e viabilizar aos munícipes que concluíram o Ensino
Fundamental e/ou Médio a ingressar no Ensino Técnico ou Superior, bem como aos munícipes que
concluíram o Ensino Superior a ingressar na Pós-Graduação (Latu e Strictu Sensu), através de bolsas de
estudos concedidas pelo Município de Presidente Kennedy. No ano de 2025, foram aproximadamente
306 munícipes beneficiados pelo Programa.

BOLSAS DE ESTUDO DE MESTRADO E DOUTORADO PARA SERVIDORES

Concessão de auxilio-estudo atendendo 02 servidores ativos da secretaria municipal de educação com
bolsa de estudo de mestrado e 21 servidores ativos, com bolsa de estudo de doutorado, conforme previsto
na Lei Complementar n º 003/2009.

TRANSPORTE ESCOLAR
o Município de Presidente Kennedy possui uma extensão territorial de aproximadamente 595,32 Km2, e
grande quantitativo dos alunos residem nas diversas comunidades da zona rural, e não possuírem outro
meio de transporte para se locomoverem até as Unidades de Ensino a não ser através do Serviço de
Transporte Escolar.
Deste modo, a Secretaria Municipal de Educação disponibiliza o Transporte Escolar para alunos da Rede
Municipal de Ensino (Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos), da Rede
Estadual de Ensino (Ensino Médio Regular e Ensino Médio na Modalidade EJA) e universitários que
estudam em Cachoeiro de Itapemirim/ES.

AQUISIÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA PARA ATENDER AS BIBLIOTECAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E ALUNOS MATRICULADOS
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Visando contribuir, com a ampliação do letramento dos alunos e aumento no interesse pela leitura, a
Secretaria Municipal de Educação de Presidente Kennedy - ES, busca concebeu um projeto que
disponibilizou livros de Literatura para cada alunoda Educação Infantil (Creche e Pré-Escola) e Ensino
Fundamental (Anos Iniciais e Finais), regularmente matriculados na Rede Municipal de Ensino de
Presidente Kennedy - ES, sendo que, cada ano/série contemplado com gêneros literários específicos e
adequado à faixa etária, condizente com o desenvolvimento de habilidades da programação/conteúdo
de cada ano escolar, considerando-se também, o interesse do educando.

Destaca-se a relevância desse Projeto por promover a interdisciplinaridade e contemplar diferentes
objetivos de aprendizagens da Proposta Pedagógica Municipal eda Base Nacional Comum Curricular –
BNCC.

KIT DE MATERIAL ESCOLAR

Aquisição de Kits de Materiais Escolares a fim de atender a todos os alunos da Rede Municipal de Ensino,
visto que em tempos difíceis não é toda família que tem condições de proporcionar aos seus filhos um
material adequado para o estudo. Partindo do princípio que o aprendizado está relacionado a diversos
fatores, e que a utilização de materiais adequados certamente irá melhorar o desempenho e o
desenvolvimento de ensino aprendizagem, queremos oferecer aos alunos um material de qualidade e
padronizado, na intenção de assegurar a qualidade e eficiência do ensino e das atividades cotidianas de
cada um de nossos alunos.

UNIFORME ESCOLAR

A Distribuição de uniforme escolar constitui uma forma de identificação dos alunos, estimulando a um
ambiente escolar harmonioso e estável, garante segurança dentro e fora do ambiente escolar,
favorecendo um sentimento de pertencimento ao grupo social, fundamental para o desenvolvimento
psicossocial. O uso de uniforme na escola pública é elemento de integração e de promoção de inclusão
e da igualdade social, onde coloca as crianças em nível igualitário, acabando com as desigualdades
causadas pelas diferenças sociais.

a  A Secretaria Municipal de Educação tem o cuidado de escolher uniformes práticos e confortáveis,
oferecendo aos estudantes opções de short, bermuda, calça, saias, blusas de uso diário, camisetas de
Educação Física, agasalhos de moletom. Para os calçados, a indicação é tênis. A Secretaria Municipal
de Educação vem implementando ações voltadas para a qualidade e o bem-estar dos alunos da Rede
Municipal de Ensino.

MERENDA ESCOLAR

Aquisição de gêneros alimentícios para atender o almoço e jantar dos discentes da rede municipal de
ensino, objetivando a garantia do direito a alimentação saudável e segurança alimentar e nutricional,
fomentando a construção de hábitos alimentares saudáveis.

AGRICULTURA FAMILIAR

Aquisição de gêneros alimentícios produzidos pelos agricultores familiares locais para atender as escolas
da rede municipal de ensino, na preparação da alimentação escolar para os discentes da rede municipal
de ensino, objetivando a garantia do direito a alimentação saudável, segurança alimentar e nutricional e
geração de emprego e renda local fomentando a economia e construção de hábitos alimentares
saudáveis.
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DESJEJUM

Aquisição de gêneros alimentícios para atender as escolas da rede municipal de ensino, na preparação
do desjejum e lanche dos discentes da rede municipal de ensino, objetivando a garantia do direito a
alimentação saudável e segurança alimentar e nutricional, fomentando a construção de hábitos
alimentares saudáveis.

SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL

Aquisição do Livro Didático Integrado e os materiais de apoio para atender as necessidades dos
educandos da Rede Municipal de Ensino, nas Modalidades Educação Infantil (Creche e Pré-Escola) e
Ensino Fundamental Anos Iniciais (1º ao 5º Ano) e Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º Ano),
propiciarão a contextualização dos conteúdos a serem ensinados, bem como a aprendizagem
significativa por parte de cada aluno.

O Livro Didático Integrado é uma ferramenta de apoio aos processos de ensino e aprendizagem, um
instrumento favorecedor da construção dos saberes do aluno e também dos saberes do professor. O
professor encontrará no livro subsídios para organizar sua ação, no sentido de auxiliar o aluno a pensar
sobre sua própria vida, reinterpretando suas possibilidades de inserção social, como resultado do
encontro com o saber escolar.

O Livro Didático Integrado dispõe para este nível de ensino, atividades que visam contribuir para sua
inserção social e educacional mais ampla. Por consequência, o Livro Didático Integrado da Educação
Infantil e do Ensino Fundamental está organizado por situações didáticas, entendendo-se que elas
possibilitam uma melhor integração dos diferentes campos de experiências propostas na BNCC – Base
Nacional Comum Curricular, por meio das mediações e intervenções pedagógicas do professor.

FEST CRIANÇA

Na Semana da Criança, as escolas da Rede Municipal de Ensino participaram de  momentos especiais
com atividades lúdicas, esportivas e recreativas que celebram a infância e fortalecem laços entre alunos,
professores e comunidade escolar. Porque aprender também é brincar, se divertir e ser feliz!

PIC - PROJETO PRIMEIRA INFÂNCIA CIDADÃ

O Projeto Primeira Infância Cidadã, foi realizado pela Avante – Educação e Mobilização Social, em
parceria com a Petrobras. Com o princípio de que as crianças devem ter prioridade absoluta nas políticas
e no atendimento público, a Avante – Educação e Mobilização Social, em parceria com a Petrobras, por
meio do Programa Petrobras Socioambiental, como parte da Iniciativa Territórios pela Primeira Infância,
vem realizando o projeto Primeira Infância Cidadã (PIC).

O Projeto Primeira Infância Cidadã visa contribuir para a priorização da Primeira Infância na agenda
municipal e colaborar para o fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos (SGD), no que se refere
à promoção e defesa dos direitos da criança.

BUSCA ATIVA ESCOLAR
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A Busca Ativa Escolar é uma estratégia composta por uma metodologia social e uma ferramenta
tecnológica disponibilizada gratuitamente para estados e municípios a fim de apoiá-los no enfrentamento
da exclusão escolar, no fortalecimento da intersetorialidade entre as políticas e os serviços públicos, na
promoção da atuação comunitária e familiar, bem como no fomento ao regime de colaboração entre os
entes federados. Ela foi desenvolvida pelo UNICEF, em parceria com a União Nacional dos Dirigentes
Municipais de Educação (Undime), o Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social
(Congemas) e o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems).

É um termo que se refere às ações de identificação, localização e resgate de estudantes em situação de
evasão e abandono escolar. O que norteia a Busca Ativa Escolar é o trabalho intersetorial entre várias
secretarias e órgãos públicos para (re)matricular crianças e adolescentes fora da escola e encaminhá-
los(as) aos diversos serviços públicos. Mas o processo não termina quando o(a) estudante retorna à
escola. É preciso garantir que ele(a) seja atendido(a) pelas demais políticas e que permaneça no
ambiente escolar, aprendendo e progredindo em sua formação.

FORMAÇÃO CONTINUADA

No ano de 2025 foram ofertados diversos cursos de formação continuada:

 Curso de Educação Inclusiva – Práticas Pedagógicas e Modelos de Intervenção visando
subsidiar, organizar e formar pessoas que atendem crianças com necessidades Especiais de
Aprendizagem.  O Curso atendeu o Público Alvo: Auxiliares e Cuidadores. Total de Auxiliares e
Cuidadores – 53. Total de Horas: 120 horas.

 Formação da Educação Especial Inclusiva – “Orientação e Planejamento”. Formação
continuada voltada ao planejamento, nivelamento e orientação pedagógica dos profissionais que
atuam no Atendimento Educacional Especializado (AEE) e na Educação Especial. Abordou
práticas inclusivas, organização de rotinas, elaboração de atividades e estratégias adaptadas,
garantindo suporte técnico aos docentes. Público-alvo: Professores da Educação Especial.

• Formação da Educação Especial e Inclusiva – “LIBRAS para Iniciantes” - Curso voltado ao
aprendizado de sinais básicos da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), considerando a presença
de alunos surdos no município. A formação abordou sinais do cotidiano escolar, expressões
usuais, comunicação visual e estratégias práticas para interação com estudantes surdos. Foi uma
das maiores ações formativas do ano. Público-alvo: Todos os professores da Rede Municipal

10.11. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E
PESCA

Consta das informações prestadas pelo Secretário da pasta, nos autos do Processo

Administrativo nº 36.440/2025, as principais ações e programas desenvolvidos pela

Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura e Pesca que inclui

atendimento ao público, concessão de benefícios, implementação de programas e
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execução de projetos, os quais encontram-se devidamente fundamentadas em

instrumentos legais específicos, em consonância com os instrumentos de

planejamento orçamentário (PPA, LDO e LOA).

As informações apresentadas consolida informações gerenciais, demonstrativos

operacionais e registros administrativos que permitem a análise do desempenho

institucional, da conformidade legal dos atos praticados e da adequada aplicação dos

recursos sob responsabilidade daquela Unidade Gestora, conforme a seguir.

BENEFÍCIO DE FORNECIMENTO DE RAÇÃO BALANCEADA FARELADA AOS PRODUTORES DE
LEITE DO MUNICÍPIO.

Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 - Regulamentado pelo Decreto Municipal
n.º 72/2019

O benefício consiste na doação e distribuição de ração balanceada farelada aos produtores que
comprovadamente exerçam atividade de produção leiteira no Município de Presidente Kennedy.
O Programa tem o intuito de fomentar a geração de emprego e renda, incentivar a permanência do
homem no campo, aumentar a produtividade entre outros benefícios aos agropecuaristas.

O Programa atende cerca de 272 produtores de leite do Município, que tem uma produção mensal de
aproximadamente 1.350.384 litros de leite comercializado. No ano de 2025, foram distribuídos
aproximadamente 4.810 sacos de 40 kg de ração balanceada farelada.

O Programa tem por finalidade fomentar a geração de emprego e renda no meio rural, incentivar a
permanência do produtor no campo, promover o aumento da produtividade e fortalecer a atividade
agropecuária local.

A entrega da ração balanceada contempla as matrizes leiteiras dos pequenos produtores rurais,
auxiliando assim, na manutenção da produção.
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BENEFÍCIO DE FORNECIMENTO DE BRIQUETE DE CAPIM BRACHIARIA (FENO PRENSADO)
AOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO.

Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 - Regulamentado pelo Decreto Municipal
n.º 55/2024.

Doação e distribuição de BRIQUETE DE CAPIM BRACHIARIA (FENO PRENSADO) aos produtores
rurais do Município de Presidente Kennedy, com rebanho bovino de aptidão leiteira e/ou de corte, em
decorrência da situação de estiagem reconhecida oficialmente.

Foram contempados 865 produtores do Município com o benefício do recebimento do feno presado. As
entregas contemplam todos os pecuaristas do município, mediante a apresentação de ficha sanitária
dos animais cadastrados junto ao IDAF.

Atualmente, o Município tem uma produção de gado (leiteiro e corte) de aproximadamente 65.000
cabeça de gado e foram liberados aproximadamente 1.600 toneladas de feno presado;

O benefício possui caráter emergencial, sendo operacionalizado após a formalização da Declaração de
Situação de Emergência nas áreas afetadas por estiagem — COBRADE 1.4.1.1.0 — conforme
legislação pertinente à Defesa Civil.

UTILIZAÇÃO DE TRATORES E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS NAS ATIVIDADES DE PREPARO DE
SOLO E OUTROS

Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 - Regulamentado pelo Decreto Municipal
n.º 75/2019

Serviços Executados: conservação e preparo do solo, aragem, gradeamento e sulcamento, plantio,
produção e armazenamento de silagem, enchimento de silos.

 3.399 (três mil, trezentos e noventa e nove) solicitações de serviços com tratores;
 2.509 (dois mil, quinhentos e nove) atendimentos realizados.
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Os equipamentos disponibilizados contribuem para a otimização do tempo de preparo da terra, aumento
da eficiência produtiva e melhoria dos resultados das safras, promovendo maior competitividade ao
produtor rural.

DISPONIBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO AOS
PRODUTORES DO TIPO: RETROESCAVADEIRA, PÁ CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA E MOTONIVELADORA
Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 - Regulamentado pelo Decreto Municipal

n.º 75/2019
Disponibilização de máquinas e equipamentos pesados para atendimento às demandas dos produtores
rurais do Município, visando apoio às atividades agropecuárias e às ações de conservação ambiental.

No ano de 2025 foram realizados Foram realizados serviços como: instalação de manilhas, manutenção
de bebedouros para animais, manutenção e abertura de estradas em propriedades rurais e carreadores,
execução de aterros em currais, limpeza e desassoreamento de cursos hídricos, construção de represas
e caixas de captação de águas pluviais para uso humano e animal, construção de caixas secas, caixas
em curvas de nível, barragens, açudes e tanques escavados, adequação de estradas rurais com
terraceamento, embeiçamento e implantação de caixas de infiltração, apoio à proteção de nascentes,
incluindo isolamento de áreas e recomposição florestal.

As ações também contemplaram campanhas de conservação do solo e água com foco na retenção e
infiltração das águas pluviais em áreas de recarga, contribuindo para a preservação de nascentes e
cursos d’água.

 2.631 (dois mil, seiscentos e trinta e um) solicitações de serviços de máquinas pesadas;

 1.878 (mil, oitocentos e setenta e oito) atendimentos efetivamente realizados;

 240 (duzentos e quarenta) solicitações específicas para reparos e manutenção de estradas, das
quais 167 (cento e sessenta e sete) foram executadas e concluídas.

UTILIZAÇÃO DE CAMINHÃO NO TRANSPORTE DE CARGA PARA AUXILIO AOS PRODUTORES
RURAIS EM SUAS ATIVIDADES

Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 - Regulamentado pelo Decreto Municipal
n.º 75/2019.
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O transporte de cargas engloba: barro, saibro, areia, brita, silagem, calcário, casqueiro, mourões de
eucalipto, ração entre outras solicitações para atendimento as atividades voltadas ao homem do campo,
que necessitam diariamente para sua sobrevivência no meio rural.

No decorrer do ano de 2025 foram solicitados mais de 1.605 serviços de transporte com caminhão,
tendo sido realizado cerca 1.318 atendimentos aos produtores do município.

DIVISÃO AGRONÔMICA
A Divisão Agronômica desempenha papel fundamental no fortalecimento e no desenvolvimento das
atividades agrícolas do município, atuando diretamente no apoio técnico aos produtores rurais e na
implementação de ações voltadas à melhoria da produtividade, sustentabilidade e diversificação da
produção.

Entre as principais atribuições do setor destaca-se a assistência técnica e a extensão rural, que
contemplam diversas cadeias produtivas, como hortaliças, fruticultura, feijão, cana-de-açúcar, milho,
banana e café, além do acompanhamento da pecuária leiteira, com orientações relacionadas ao manejo
de pastagens e melhoramento genético. Também são prestadas orientações voltadas a outras
atividades produtivas, garantindo suporte técnico contínuo aos agricultores.

No âmbito da infraestrutura produtiva, a Divisão Agronômica atua na elaboração e acompanhamento
de projetos de irrigação, incluindo sistemas de gotejamento, bem como na realização de vistorias e
manutenção de sistemas já implantados, contribuindo para o uso eficiente da água e para o aumento
da produtividade das lavouras.

Outro eixo importante de atuação envolve a conservação do solo e dos recursos hídricos, com a
elaboração e acompanhamento de projetos de barragens de terra, tanques escavados e estruturas de
conservação, como curvas de nível e caixas secas, além de vistorias técnicas e emissão de laudos para
garantir a segurança e a funcionalidade dessas estruturas. Essas ações também contribuem para a
melhoria das estradas rurais e para a prevenção de processos erosivos.

A Divisão também presta serviços técnicos de medição de terrenos, elaboração de plantas
topográficas e orientação para regularização ambiental, incluindo apoio na realização do Cadastro
Ambiental Rural (CAR) e nos processos de licenciamento ambiental. Nesse contexto, são elaborados
projetos técnicos, relatórios e planos de recuperação de áreas degradadas, bem como realizadas
coletas e análises de solo para orientar o manejo adequado das áreas produtivas.

Destaca-se ainda a implantação do viveiro da Unidade Experimental/Demonstrativa de São
Salvador, que tem como objetivo apoiar ações de pesquisa aplicada, capacitação e difusão de
tecnologias para os produtores rurais.

No campo da diversificação agrícola, o setor realiza acompanhamento técnico em programas voltados
à cafeicultura e à fruticultura, incentivando a ampliação e o fortalecimento dessas culturas no município.
Além disso, são desenvolvidas ações de assistência técnica voltadas aos agricultores de assentamentos
rurais, com acompanhamento de projetos, realização de vistorias e elaboração de relatórios técnicos.
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A Divisão Agronômica também participa da execução de programas de fomento e inclusão produtiva,
com iniciativas voltadas ao fortalecimento da agricultura familiar, incluindo projetos destinados a
mulheres, jovens e agricultores em fase inicial de estruturação produtiva.

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO CLÍNICO VETERINÁRIO

Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 - Regulamentado pelo Decreto
Municipal n.º 73/2019

Prestação de serviços de atendimento médico clínico veterinário aos produtores rurais do Município,
com foco na promoção da saúde animal, melhoria dos índices produtivos e fortalecimento da atividade
pecuária.
A Divisão Veterinária da Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura e Pesca é composta
por profissionais de nível superior e técnico, responsáveis pelo atendimento às demandas do produtor
rural, especialmente no que se refere à sanidade e ao bem-estar do rebanho.

O programa tem como finalidade promover a saúde animal, garantir o controle sanitário, melhorar as
condições de sanidade dos animais, fomentar a produção e comercialização de produtos agropecuários,
além de assegurar a qualidade dos produtos de origem animal.

Os serviços disponibilizados incluem atendimento clínico, partos, casqueamento, tratamentos
ginecológicos, pequenas cirurgias, sedação e anestesia, vacinação, administração de fármacos e
exames específicos recomendados por técnicos, entre outros procedimentos essenciais para o manejo
e bem-estar animal.

PROGRAMA DE APOIO À ELETRIFICAÇÃO RURAL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
KENNEDY/ES

Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 - Regulamentado pelo Decreto
Municipal n.º 71/2019

Setor responsável por atividades que envolve o sistema elétrico das propriedades. No decorrer de 2025
foram realizadas ações que envolveram:

 Acompanhamento técnico para implantação de padrões de energia elétrica;

 Elaboração e orientação quanto a projetos de extensão de rede elétrica rural;

 Interlocução junto à concessionária de energia elétrica para tramitação de processos de ligação
e regularização;

 Prestação de consultoria técnica especializada por Engenheiro Eletricista;

 Manutenção e orientação técnica em instalações elétricas prediais e em equipamentos
utilizados nas atividades produtivas rurais.

O Programa contemplou produtores rurais devidamente cadastrados, conforme critérios estabelecidos
no Decreto Municipal nº 71/2019, abrangendo:

 Extensões de rede elétrica rural;
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 Instalação de postes de concreto (padrão e extensão);

 Apoio operacional com utilização de caminhão Munck;

 Manutenção técnica realizada por profissionais habilitados.

Descrição ano de 2025 Solicitados Atendidos
Extensão de Rede 3 3

Poste de Concreto –
Padrão/Extensão

40 30

Caminhão Munck 160 151
O Programa buscou ampliar o acesso à energia elétrica no meio rural, priorizando famílias com menor
Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), contribuindo para:

 Aumento da capacidade produtiva, mediante utilização de máquinas e equipamentos;
 Melhoria das condições de armazenamento e conservação de alimentos;
 Implantação de sistemas de bombeamento de água para consumo humano e dessedentação

animal;
 Elevação da qualidade de vida das famílias residentes na zona rural.

Os procedimentos técnicos adotados pelo Engenheiro Eletricista da Secretaria, em conformidade com
as normas da concessionária local, possibilitaram a redução de custos ao erário, considerando que o
produtor rural possui direito à primeira extensão de rede elétrica gratuita, nos termos da regulamentação
vigente.
Nos casos excepcionais em que a construção da rede elétrica implicou custos não contemplados pela
gratuidade, o Município, com base no Decreto nº 071/2019, assumiu as despesas correspondentes,
observada a disponibilidade orçamentária e os critérios estabelecidos.

A atuação técnica e o acompanhamento dos processos junto aos produtores proporcionaram maior
celeridade, redução de entraves burocráticos e eficiência na execução das demandas.

COORDENAÇÃO DE PESCA

No exercício de 2025, não houve alteração nas diretrizes estratégicas da Secretaria. A aquicultura
permaneceu como eixo central de atuação da Coordenação, com ampliação das atividades voltadas ao
atendimento de pescadores artesanais e participação em reuniões do setor pesqueiro.

Foram realizadas aproximadamente 50 visitas técnicas,
atendendo mais de 50 produtores rurais. As atividades
incluíram avaliação de viabilidade para implantação de
viveiros escavados, orientações técnicas de manejo e
recomendação da espécie tilápia.
 Programa Municipal “Mais Peixe”
Em 2025 foi criado o Programa Mais Peixe, visando
fomentar a piscicultura municipal. O programa encontra-se
em fase regulamentação e implantação com realização de
visitas e classificação dos inscritos. Foram adquiridos
alevinos, ração, aeradores e kits de análise de água, com
entrega prevista para o primeiro semestre de 2026.
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SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL
Lei Municipal nº 1.380/2018

Regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 88/2018
Vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura e
Pesca (SEMDAP), o S.I.M atua na inspeção da produção, processamento,
armazenamento, rotulagem e transporte de produtos como carnes, leite e
derivados, pescado, ovos, mel e outros produtos de origem animal,
garantindo a qualidade sanitária e a segurança alimentar da população.

O serviço também é responsável pelo registro de estabelecimentos e
produtos, análise de projetos e rótulos, fiscalização das boas práticas de

fabricação, coleta de amostras para análise e combate à produção clandestina. Além disso, orienta
produtores e agroindústrias, especialmente as de pequeno porte e da agricultura familiar, promovendo
a regularização sanitária e o desenvolvimento da agroindústria local.

 Situação Geral

No exercício de 2025 não houve concessão de novos registros, porém encontram-se em andamento 04
processos de abertura, sendo 03 laticínios e 01 entreposto de ovos caipira.

 Atividades Desenvolvidas

Foram realizadas diversas visitas técnicas de inspeção, com foco na adequação estrutural, organização
do fluxo produtivo e implementação de boas práticas de fabricação.

 Processos em andamento para concessão de registro: 04
 Inspeções realizadas: diversas (principalmente em estabelecimentos em adequação)
 Perspectivas para 2026

Conclusão dos processos em tramitação e ampliação do número de estabelecimentos regularizados.

10.12.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Unidade Gestora Desconcentrada,
inscrita no CNPJ sob o nº 48.883.637/0001-08, prestou informações referente as
Ações e Programas desenvolvidos pela Secretaria, nos autos do Processo
Administrativo nº 36432/2025, demonstrando o seguinte resultado:

10.12.1. Gestão Orçamentária

A Lei Orçamentária Anual - LOA de nº 1.784/2024 fixou a despesa da Secretaria

Municipal de Serviços Públicos de Presidente Kennedy-ES, em R$ 35.000.000,00

conforme segue:
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DESCRIÇÃO LEIS VALORES (R$)

Dotação Inicial – LOA 1.784/2024 R$ 27.000.000,00

Despesa total fixada atualizada R$
112.496.327,04

Fonte: Balanço Orçamentário 2025

10.12.2. Dados Orçamentários e Financeiros

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no ano de 2025, obteve um orçamento no

valor de R$ 27.000.000,00 (vinte e sete milhões de reais). No que se refere as

liquidações e valores pagos no ano de 2025, a Secretaria Municipal de Serviços

Públicos liquidou o valor de R$ 112.496.327,04 (cento e doze milhões, quatrocentos e

noventa e seis mil, trezentos e vinte e sete reais e quatro centavos) ou seja, utilizou a

totalidade do orçamento, bem como se fez necessário a suplementação deste com

cerca de 77.486.327,04 (setenta e sete milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil,

trezentos e vinte e sete reais e quatro centavos)

As despesas da Secretaria no ano de 2025 foram destinadas a manutenção dos

serviços ofertados, abrangendo: pagamentos dos servidores (contratados,

estatutários, comissionados); aquisição de materiais permanentes e de consumo;

renovação e novos contratos administrativos referentes à contratação de empresas

terceirizadas para atendimento das demandas da Secretaria nos setores de Limpeza

Pública, Água e Esgoto, Iluminação Pública, bem como na manutenção e ampliação

das edificações públicas e conservação e manutenção de vias.

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

VALOR LIQUIDADO VALOR PAGO

112.496.327,04 104.960.548,30
Fonte: Listagem de Liquidações SEMUSP Período de 01/01/2024 até 31/12/2024

10.12.3. Gestão Operacional

10.12.3.1.Estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Serviços Públicos

A estrutura da Secretaria Municipal de Serviços Públicos atualmente é composta por

05 (cinco) órgãos e seus respectivos departamentos de acordo com a Lei Municipal
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Nº 806/2009, conforme descrito a seguir:

I - Departamento Limpeza e Conservação de Bens Públicos:

A conservação das vias públicas é fundamental para assegurar a segurança, a

acessibilidade e a eficiência do sistema de transporte da comunidade. Nesse sentido,

a Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEMUSP) é responsável pela

manutenção das vias urbanas, executando serviços de infraestrutura como

pavimentação em blocos intertravados ou pavimentação asfáltica, entre outras

intervenções necessárias.

Dessa forma, a SEMUSP realizou periodicamente serviços de limpeza e manutenção

das ruas e áreas internas dos cemitérios públicos, incluindo capina, pintura de meios-

fios e de paredes, garantindo que esses espaços estejam sempre organizados, limpos

e visualmente adequados, proporcionando atendimento digno à comunidade.

Contempla-se ainda na limpeza pública, os serviços de coleta de resíduos sólidos

urbanos - RSU, o qual a contratação de empresa especializada é necessária diante

da capacidade técnica em executar os serviços dentro da legislação ambiental. A

destinação final do RSU é realizada por outra empresa especializada, por ser a única

que executa esses serviços. No mesmo sentido que os serviços de coleta, transporte

e destinação final de resíduos de serviços de saúde – RSS é executado por empresa

contratada capacitada.

Dito isso, para o desenvolvimento dessas atividades foram utilizados os seguintes

contratos:

Empresa Contratada Nº do Contrato Ano de Celebração
Freire e Veloso Engenharia LTDA 367/2021 2021
Multi Locações e Serviços LTDA 669/2023 2023
Renova Construções LTDA 222/2024 2024
Guerra Ambiental LTDA 172/2024 2024
ECO-TECH Soluções Ambientais LTDA 512/2023 2023
CTRCI 202/2024 2024
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Assim, verificamos neste tópico a metodologia adotada para os serviços de limpeza
pública.

II – Departamento Manutenção de Edifícios Públicos

A Secretaria também atua na execução de reformas e ampliações de estruturas já

existentes, abrangendo as praças, escolas, unidades de saúde e campos esportivos,

ou seja, reformas, conservações e manutenções que atendem as demandas da

população e as necessidades que surgem ao longo do ano.

A empresa responsável pelos serviços de manutenção predial preventiva e corretiva

com fornecimento de todos os insumos necessários ao serviço, a seguir:

Empresa Contratada Nº do Contrato Ano de Celebração
Himalaia Engenharia LTDA 575/2023 2023

III - Departamento de Água e Esgoto

O tratamento de água é um processo essencial para garantir que a água destinada ao

consumo humano e as atividades ambientais sejam seguras e adequadas. O principal

objetivo é remover ou reduzir contaminantes e impurezas presentes na água bruta,

tornando-a própria para consumo, uso industrial, agrícola e recreativo.

Atualmente, a distribuição de água é realizada por meio da extração de poços

profundos, que captam água subterrânea, e, em alguns casos, por intermédio de

Estações de Tratamento de Água (ETA), responsáveis pela purificação da água

captada em rios e córregos, elevando sua qualidade e assegurando condições

adequadas para o consumo.

O Departamento de Esgoto tem como finalidade planejar, executar, operar e fiscalizar

todos os serviços relacionados ao sistema de esgotamento sanitário do município.

A implantação da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) da comunidade de São

Paulo representa um importante avanço no saneamento básico do município,

sobretudo para áreas rurais e localidades anteriormente desprovidas de tratamento
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adequado de efluentes. Com capacidade para tratar mais de 200 mil litros por dia e

investimento próximo a 2 milhões de reais, a unidade evidencia o compromisso da

administração municipal com a saúde pública, a preservação ambiental e a promoção

da dignidade no atendimento essencial à população. Integrada a um plano mais amplo

de expansão dos sistemas de água e esgoto, a ETE contribui diretamente para a

ampliação do acesso a serviços fundamentais e para a melhoria da qualidade de vida

no município.

Ademais, o Município atende as orientações da Coordenadoria Temática de

Saneamento do Ministério Público Estadual, que apontou a necessidade em

acompanhar a execução dos Planos Municipais de Saneamento Básico, considerando

a Lei Federal nº 11.445/2007, atualizada pela Lei Federal nº 14.026/2020, que trata

do Marco Legal do Saneamento Básico, e aplica o prazo certo para ampliação dos

serviços de saneamento básico. De igual modo, nor termos da Ação Civil Pública de

nº 5000878-72.2024.8.08.0041 em trâmite na comarca deste município, em que o

Ministério Público indicou o prazo de um ano para a Prefeitura Municipal executar

obras com a finalidade de regularizar o fornecimento de água potável em toda a

extensão do Município de Presidente Kennedy.

Para isto, foi contratada a empresa especializada nos serviços técnicos de

manutenção, conservação, ampliação e operação dos sistemas de abastecimento de

agua e esgotamento sanitário. Vejamos abaixo as empresas contratadas para

executarem os serviços expostos:
Empresa Contratada Nº do Contrato Ano de Celebração
Bioengen Consultoria Engenharia
e Planejamento Ambiental LTDA

110/2024 2024

Haf Construtora LTDA ME- ME 438/2023 2023
Imigrantes Poços do Brasil LTDA 45/2025 2025
L S Engenharia e Construtora LTDA 362/2025 2025
Cesan - -

IV - Departamento de Eletrificação Urbana

No Departamento de Eletrificação Urbana foram atendeidas as solicitações de
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implantação de iluminação pública em vias municipais que ainda não dispõem de rede

de distribuição de energia, garantindo mais segurança e conforto aos moradores.

Além disso, foram realizadas a realocação de redes existentes de distribuição de

energia, tanto em baixa quanto em alta tensão, sempre que essas instalações

interferem no andamento ou na execução das obras de pavimentação asfáltica e

calçamento das vias municipais.

Assim, foram contratadas empresas que prestam serviços de caminhão munck e de

serviços de ampliação e melhoria do sistema de iluminação pública, vejamos a seguir

a descrição:
Empresa Contratada Nº do Contrato Ano de Celebração
Marlin Construtora Eireli - ME 466/2023 2023

VitoriaLuz Construções LTDA - ME 693/2023 2023

EDP - -

V- Departamento Administrativo

É nesse setor que os processos são planejados, monitorados e registrados,

assegurando que cada solicitação seja atendida com eficiência e dentro dos prazos

estabelecidos. Desde o controle das demandas de limpeza urbana até a manutenção

de espaços públicos, e todas as atividades passam por uma gestão criteriosa e

organizada.

Além disso, o setor atua para garantir o uso adequado dos recursos e oferecer o

suporte necessário às equipes operacionais, permitindo que executem seus trabalhos

com qualidade. Cada protocolo atendido, cada registro efetuado e cada meta

alcançada representam avanços significativos para tornar o município mais

organizado, limpo e acolhedor.

Com uma abordagem humanizada, o setor se dedica a ouvir as necessidades da

comunidade e transformar essas demandas em ações concretas que impactam
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positivamente a vida dos cidadãos.

10.12.4. Manutenção, Ampliação e Modernização do Parque Municipal de
Iluminação Pública

OBJETIVO: realizar a prestação de serviços voltados às extensões e realocações de

redes, atendendo às necessidades das obras municipais, sejam elas reformas e

ampliações de estruturas existentes. Essas ações visam atender a divisão de serviços

voltada à população, bem como as diversas demandas que surgem ao longo do ano.

Atender as solicitações de implantação de iluminação pública em vias municipais que

ainda não dispõem de rede de distribuição de energia, proporcionando mais

segurança e conforto aos moradores.

Também são consideradas, sempre que necessário, as realocações de redes de

distribuição de energia em baixa e alta tensão que possam interferir no andamento ou

na execução das obras de pavimentação asfáltica e de calçamento das vias

municipais.

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: Execução do serviço essencial de manutenção da

iluminação pública e de ampliação das redes de distribuição de energia elétrica em

praticamente toda a extensão limítrofe do município, beneficiando aproximadamente

15.080 (IBGE 14.852) moradores e contemplando todas as comunidades.

Paralelamente às ações de manutenção, a SEMUSP atendeu diversas demandas

municipais relacionadas à extensão das redes de distribuição elétrica, ampliando o

acesso da população a um fornecimento de energia de melhor qualidade para uso

doméstico e para o desempenho de atividades laborais. Assim, apresentam-se abaixo

os atendimentos realizados:

 Extensão de Rede - Areinha;

 Extensão de Rede - Bela Vista;

 Extensão de Rede - Monte Belo;
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 Extensão de Rede - Jiboia;

 Extensão de Rede - São Salvador;

 Extensão de Rede - Pedra Que Mela;

 Relocação de Rede de Média Tensão – Avenida Oreste Bahiense

 Extensão de Rede – Jaqueira;

 Extensão de Rede - Cacimbinha;

 Extensão de Rede – Pedra Branca;

 Extensão de Rede – Boa Esperança;

 Extensão de Rede - Alegria;

 Extensão de Rede – Campo Novo;

10.12.5. Limpezas de Poços Artesianos e Manutenção das Estações de
Tratamento de Água (ETA)

OBJETIVO: O tratamento de água é um processo essencial para assegurar que a

água destinada ao consumo humano e ao uso ambiental esteja adequada e segura.

Tendo em visa que seu objetivo central é remover ou reduzir contaminantes e

impurezas presentes na água bruta, tornando-a apropriada para consumo, bem como

para utilização industrial, agrícola e recreativa. Atualmente, a Prefeitura Municipal

realiza a distribuição de água para consumo humano por meio da extração de poços

profundos, que captam água subterrânea, além de utilizar, em algumas localidades,

Estações de Tratamento de Água responsáveis pela purificação da água proveniente

de rios e córregos, elevando sua qualidade e garantindo sua potabilidade.

BENEFICIOS ALCANÇADOS: Atualmente, a única região do município atendida por

concessionária de tratamento de água é a Sede. As demais localidades são

abastecidas diretamente pelos serviços de fornecimento realizados pela Prefeitura

Municipal. Para isso, são mantidos e operados poços artesianos profundos que

atendem às comunidades de: Jaqueira; Areinha (3); Cacimbinha; Boa Esperança (2);

São Salvador; Água Preta; Santa Lúcia (2); São Paulo; Bela Vista; Leonel (2); bairros

Peixoto/Copacabana; Cancela; Santo Eduardo (3); além do atendimento à Secretaria
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Municipal de Obras e Habitação na Sede.

No ano de 2025, foram implantados novos poços nas comunidades de: Cacimbinha,

Boa Esperança, Pedra Branca, Alto Liberdade, São Paulo, Sede – Hospital, São

Salvador (2) e Jiboia.

Em 2025 novas unidades foram instaladas nas comunidades de: Santana Feliz,

Gromogol, Leonel 1 e Siricória.

O município conta ainda com Estações de Tratamento de Água – ETA’s nas seguintes

localidades: Praia das Neves (2 unidades) e São Salvador. Complementarmente, a

comunidade de Marobá dispõe de uma estação dosadora de cloro, responsável pela

correção do nível de cloro na água tratada armazenada em cisternas.

Com essa estrutura, o Poder Executivo Municipal consegue atender

aproximadamente 9.000 habitantes, ampliando a segurança hídrica, a qualidade da

água distribuída e o acesso da população aos serviços essenciais de abastecimento.

10.12.6. Manutenção da Rede de Distribuição de Àgua

OBJETIVO: Por consequência da realidade vivida no município, onde não há

cobertura de abastecimento de água por parte de concessionária, toda a distribuição

da água proveniente de poços artesianos e das Estações de Tratamento de Água

(ETAs) é realizada pela Prefeitura Municipal. Dessa forma, todas as ações de

ampliação, substituição de insumos e aquisição de materiais necessários para a rede

de distribuição de água constituem despesas da Secretaria Municipal de Serviços

Públicos (SEMUSP).

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: Atualmente o município atendeu as seguintes

localidades com manutenção e ampliação da rede de distribuição de água: Santa

Lúcia; São Paulo; Fazendinha; Pedra Que Mela; São Salvador; Campinas; São Bento;

Marobá; Campo Novo; Criador; Praia das Neves; Jaqueira; Areinha; Santo Eduardo;
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Boa Esperança; Cacimbinha; Bela Vista; Cancelas (Copacabana); São Salvador.

10.12.7. Manutenção de Rede de Esgoto

OBJETIVO: A manutenção da rede de coleta de esgoto é fundamental para assegurar

o funcionamento eficiente do sistema, prevenindo problemas como entupimentos,

vazamentos e rupturas das tubulações. Essa medida garante a continuidade dos

serviços, preserva a infraestrutura pública e contribui para a saúde da população.

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS - Redução significativa de entupimentos e

extravasamentos de esgoto nas comunidades atendidas.

 Maior segurança sanitária para a população, especialmente em áreas urbanas

mais densas.

 Preservação da infraestrutura pública, evitando danos causados por infiltrações

e rompimentos.

 Melhoria nas condições ambientais e na qualidade de vida dos moradores

atendidos.

 Fortalecimento das ações de saneamento básico como política pública

estruturante.

 Operação regular da ETE da comunidade de São Paulo, ampliando o volume

de efluentes tratados e reduzindo impactos no meio ambiente.

 Ações realizadas no ano de 2025: Manutenção preventiva e corretiva de redes

de coleta de esgoto em comunidades com infraestrutura urbana; Desobstrução

de tubulações e caixas de inspeção para evitar refluxos e contaminações,

substituição de trechos de tubulação danificados, evitando vazamentos e

infiltrações; Manutenção, limpeza e operação da Estação de Tratamento de

Esgoto da comunidade de São Paulo; Monitoramento contínuo de pontos

críticos para identificar e corrigir falhas antes que se tornem problemas

maiores;  Atendimento a todas as solicitações registradas pela população via

protocolo.
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10.12.8. Esgotamento de Fossa Séptca e Tipo Sumidouro

OBJETIVO: Complementando o trabalho de captação de esgoto doméstico, o Poder

Executivo atua na manutenção de fossas em todo o território municipal, atendendo

tanto prédios públicos que não possuem ligação à rede de esgoto, quando às

residências que utilizam fossas sépticas ou do tipo sumidouro como sistema de coleta.

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEMUSP) realiza a sucção e a

destinação adequada dos resíduos presentes nesses sistemas, garantindo o

funcionamento seguro e eficiente das unidades.

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: No ano de 2025, foram realizados aproximadamente

1.600 atendimentos de esgotamento de fossas em prédios públicos municipais, além

de aproximadamente 1.058 atendimentos a pessoas físicas (até 26/11/2025),

abrangendo residências localizadas na zona rural e em áreas urbanas sem coleta de

esgoto. Essas ações contribuem para a preservação ambiental, a saúde pública e a

melhoria da qualidade de vida da população, evitando riscos de contaminação e

transbordamentos.

10.12.9. Manutenção dos Cemitérios Públicos

OBJETIVO: A manutenção adequada dos cemitérios é essencial, não apenas por

representar respeito aos entes queridos falecidos, mas também por questões práticas,

estéticas e de preservação do patrimônio público. Nesse sentido, a Secretaria

Municipal de Serviços Públicos (SEMUSP) realiza periodicamente a limpeza e

manutenção das ruas internas dos cemitérios, incluindo capina, pintura de meios-fios

e paredes, garantindo que esses espaços estejam sempre organizados e visualmente

adequados, proporcionando atendimento digno à comunidade.

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: Atualmente Atualmente, o município conta com dois

cemitérios sob responsabilidade do Poder Executivo: o Cemitério da Sede e o

Cemitério de São Paulo. Ambos atendem toda a população municipal, garantindo

espaços bem cuidados, organizados e dignos para a comunidade.
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Além disso, as taxas de sepultamento, exumação e perpetuidade são emitidas e

cobradas por meio de boletos gerados pelo Sistema da Tributação, assegurando

formalidade, controle adequado e transparência nos serviços prestados.

10.12.10. Conservação das Vias Públicas

OBJETIVO: A conservação das vias públicas é essencial para garantir segurança,

acessibilidade e eficiência no transporte da comunidade. Nesse contexto, a Secretaria

Municipal de Serviços Públicos (SEMUSP) é responsável por conservar e manter a

infraestrutura urbanística do município, incluindo manutenção da pavimentação,

abrangendo diversos serviços, tais como:

 Limpeza regular: Remoção de detritos, folhas, galhos e lixo das vias,

garantindo segurança e prevenindo obstruções nos sistemas de drenagem;

 Repavimentação: Monitoramento do estado do pavimento e execução de

obras quando necessário, assegurando superfícies de condução seguras e

confortáveis;

 Sistemas de drenagem: Manutenção de bueiros, canais e outros elementos

de drenagem para evitar alagamentos e danos causados pela água;

 Coleta de resíduos: Garantia da coleta eficiente de resíduos sólidos ao longo

das vias públicas, mantendo a limpeza e a estética urbana.

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS:
Com base nas vias que possuem infraestrutura urbana, a SEMUSP, por meio da

empresa contratada, realizou aproximadamente 13.200,00 m² de manutenção no ano

de 2025. Por se tratar de um serviço contínuo, as vias são visitadas periodicamente

ao longo do ano, garantindo conservação constante, segurança e melhor qualidade

para a mobilidade urbana.

10.12.11. Coleta de Lixo – Resíduos domésticos e recicláveis

OBJETIVO: A coleta de lixo e resíduos sólidos residenciais e hospitalares é um
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processo essencial para o gerenciamento adequado dos resíduos em uma

comunidade. Esse procedimento envolve a coleta, transporte e destinação final dos

resíduos, buscando minimizar os impactos ambientais e promover a saúde pública.

Atualmente, a coleta realizada pela SEMUSP inclui:

 Coleta residencial: Os moradores depositam os resíduos em contêineres

apropriados ou sacos plásticos. Em várias comunidades, os diferentes tipos de

resíduos são coletados separadamente, facilitando a reciclagem e permitindo

a implementação da coleta seletiva;

 Coleta hospitalar: Os resíduos hospitalares seguem um processo distinto de

coleta e descarte, com destinação específica, adequada às normas de

segurança e legislação sanitária.

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: Atualmente, a SEMUSP realiza a coleta direta de lixo

domiciliar, cujo descarte ocorre em duas etapas. Na primeira, os resíduos coletados

são depositados no transbordo municipal, e os materiais recicláveis são separados e

encaminhados à associação de catadores. Na segunda etapa, o restante do lixo é

acomodado em caminhões de transporte e destinado a locais adequados para

disposição final.

No ano de 2025, foram coletadas e descartadas aproximadamente 3.754,63

toneladas/ano de resíduos sólidos. A coleta seletiva, como parte do manejo

consciente dos resíduos, possibilitou que a associação de catadores, coordenada pela

Prefeitura, recuperasse cerca de 64 e 107 toneladas de materiais recicláveis por ano

de materiais recicláveis, promovendo sustentabilidade, economia circular e

conscientização ambiental na comunidade.

10.12.12. Manutenção e Ampliação das Edificações Públicas

OBJETIVO: A manutenção e ampliação de prédios públicos são essenciais para

garantir a funcionalidade, segurança e durabilidade das estruturas, além de
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proporcionar conforto e bem-estar aos usuários. Os principais objetivos incluem:

 Assegurar a segurança dos ocupantes;

 Preservar o patrimônio público;

 Garantir a plena funcionalidade dos ambientes;

 Reduzir custos de manutenção a longo prazo;

 Valorizar a estética e o conforto;

 Atender à legislação e normas vigentes.

A manutenção é realizada de forma sistemática e personalizada, incluindo rotinas de

inspeção, limpeza, reparos e monitoramento contínuo, garantindo que os prédios

públicos permaneçam em condições adequadas para atendimento à população.

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: Foram executadas obras de reforma e ampliação em

diversas localidades do município, impactando positivamente os ambientes utilizados

pela população. As prioridades foram estabelecidas considerando a utilização e o

estado de conservação de cada prédio público. Com isso, os espaços reformados e

ampliados passaram a oferecer melhores condições de uso, conforto e segurança aos

cidadãos.

As obras realizadas e em andamento incluem reformas e ampliações de escolas,

unidades de saúde, praças, espaços administrativos e demais edificações públicas,

atendendo às demandas da comunidade de forma organizada e planejada.

10.13.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A Secretária Municipal de Saúde apresentou relatório contendo informações

extraídas do Relatório de Gestão da Unidade Gestora Desconcentrada, Órgão: Fundo

Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 10.427.499/0001-71, contendo as

principais ações e programas desenvolvidos pela Secretaria no ano de 2024.

O relatório apresentado é o resumo do Relatório Anual de Gestão da Secretaria
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Municipal de Saúde de Presidente Kennedy, referente ao Exercício de 2025, em

apreciação pelo Conselho Municipal de Saúde de Presidente Kennedy para subsidiar

o “Relatório de Gestão – Contas de Gestão e Contas de Prefeito”.

O Município de Presidente Kennedy, integrado a Regional de Saúde Sul do Estado do

Espírito Santo, é reconhecido pela RESOLUÇÃO/CIB/SUS-ES N° 153 de 18 de junho

de 2018, como responsável pelo Comando Único da Rede Própria Municipal de

serviços de saúde, sendo a Secretaria Municipal de Saúde, o órgão responsável pela

execução da política de saúde no âmbito do território municipal.

Diante desse contexto, cabe ao município a responsabilidade de gerir a manutenção

de todos os estabelecimentos de saúde públicos existentes em seu âmbito territorial

e garantir a assistência à saúde de seus 13.696 habitantes (IBGE/2024), subdivididos

em três eixos: Atenção Primária à Saúde (Serviços de Atenção Básica), Atenção

Secundária à Saúde (Serviços de Média Complexidade) e Atenção Terciaria à Saúde

(Serviços de Alta Complexidade).

Entretanto, cabe ressaltar que no município não há a prestação de serviços de Alta

Complexidade, o qual é desenvolvido através de pactuações de saúde e assistido pelo

Governo do Estado do Espírito Santo; cabendo ao Município de Presidente Kennedy

a responsabilidade da gestão plena básica dos serviços de saúde.

Diante dessa configuração suscinta da área de saúde, a partir do planejamento de

gestão estabelecido no Plano Plurianual (PPA), Lei Diretrizes Orçamentarias (LDO) e

Lei Orçamentária Anual (LOA), respectivamente reconhecidos no âmbito de gestão

de saúde como: Plano Municipal de Saúde e Programação Anual de Saúde, veremos

a seguir a demonstração dos resultados alcançados na atenção integral à saúde,

verificando-se a efetividade e eficiência na sua execução, a partir daquilo que foi

proposto na Programação Anual de Saúde do Exercício de 2025.

Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
TIPO DE ESTABELECIMENTO DUPLA ESTADUAL MUNICIPAL TOTAL
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Unidade Móvel de Nível Pré-hospitalar na área de
urgência 0 0 1 1

Unidade de Vigilância em Saúde 0 0 1 1
Pronto Atendimento 0 0 1 1
Central de Gestão em Saúde 0 0 1 1
Centro de Saúde/Unidade Básica 0 0 11 11
Clínica/Centro de Especialidade 0 0 1 1

Total 0 0 16 16
Fonte: Relatório Anual de Gestão (RAG/2025).

A rede física prestadora de serviços ao SUS está assim disposta: Unidade Móvel

SAMU; US Boa Esperança, US de Marobá "Cícero Batista", US São Salvador, US

Cancelas, US "Eliomar Barreto dos Santos", US Mineirinho, US Santa Lúcia, US Santo

Eduardo, US Clarindo Fernandes Souza, US São Paulo e US de Presidente Kennedy;

Centro Municipal de Especialidades; Centro de Atenção Psicossocial; Unidade de

Vigilância em Saúde; e, Pronto Atendimento.

1. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS

O corpo técnico, profissional e operacional empregado no desenvolvimento das ações

e serviços de saúde, distribuído entre as unidades prestadoras de serviço incluindo a

unidade gestora, é composto de:

SERVIDORES CONTRATADOS QTD
Administrador 3
Agente Comunitário de Saúde 35
Agente de Combate à Endemias 10
Almoxarife 4
Analista de Produção em Saúde 1
Assistente Social 4
Assistente Social Plantonista 4
Auditor em Saúde 1
Auxiliar de Enfermagem 3
Auxiliar de Manutenção 1
Auxiliar de Saúde Bucal 9
Biólogo 1

Biomédico 1
Digitador 17
Educador Físico 1
Enfermeiro 24h 18
Enfermeiro CME 1
Enfermeiro do Trabalho 1
Enfermeiro ESF 8
Enfermeiro Programas 6
Enfermeiro Vigilância em Saúde 5
Engenheiro de Segurança do
Trabalho 1

Farmacêutico 21
Farmacêutico Analista Clínico 8
Farmacêutico Plantonista 4
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Fisioterapeuta 16
Fonoaudiólogo 1
Fonoaudiólogo Contrato 1
Maqueiro 5
Médico do Trabalho 1
Médico ESF 4
Nutricionista 4
Odontólogo Atenção Básica 3
Odontólogo Cirurgia Menor 1
Odontólogo ESF 3
Psicólogo 4
Técnico de Enfermagem 35
Técnico de Enfermagem ESF 14
Técnico em Farmácia Plantonista 4
Técnico em Gesso 1
Técnico Laboratório 3
Veterinário 1

Total 269
SERVIDORES COMISSIONADOS QTD
Assessor em Saúde 2 3
Assessor em Saúde 3 1
Assessor Técnico 3 2
Assessor Técnico 5 1
Coordenador Distrital 4
Coordenador Operacional I 4
Coordenador Operacional III 4
Coordenador Operacional IV 6
Coordenador Operacional V 17
Gerente Operacional 7
Secretário Municipal 1
Subsecretario 1

Total 51
SERVIDORES EFETIVOS QTD
Agente Administrativo 7
Assistente Social 2
Auxiliar de Enfermagem 1
Auxiliar de Serviços Gerais 12
Enfermeiro 5

Farmacêutico 4
Fiscal Administrativo de Obras e
Posturas 1

Fiscal em Saúde 1
Fisioterapeuta 4
Fonoaudiólogo 1
Mecânico 1
Médico Clínico Geral 5
Motorista 3
Nutricionista 1
Odontólogo 4
Psicólogo 1
Recepcionista 2
Servente 20
Técnico Enfermagem 1
Trabalhador Braçal 2

Total 78
TOTAL GERAL 398

Fonte: Relatório Anual de Gestão (RAG/2025).
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A essencialidade desses servidores demonstra-se pela complexidade da política de

saúde, em cada nível de atenção, firmada com o propósito de assegurar a assistência

à saúde dos munícipes de Presidente Kennedy, com observação ao princípio da

integralidade, a promoção, a prevenção, ao diagnóstico, ao tratamento e ao

acompanhamento, por meio da operacionalidade de tecnologias de saúde, de

sistemas de informação, de estratégias e planejamentos para o alcance de

indicadores, de instrumentos de monitoramento e avaliação, dentre outros.

2. Dados da Produção de Serviços no SUS
2.1. Produção da Atenção Básica

Tipo de Produção Quantidade
Visitas domiciliares 50.519
Atendimentos Individuais 61.786
Procedimentos 85.083
Atendimentos Odontológicos 7.787
Fonte: Relatório Anual de Gestão (RAG/2025).

A produção da Atenção Básica caracteriza-se por um conjunto de ações de saúde, no

âmbito individual e coletivo, que abrange a promoção e a proteção da saúde, a

prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, redução de danos

e a manutenção da saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção integral que

impacte na situação de saúde e autonomia das pessoas e nos determinantes e

condicionantes de saúde das coletividades.

2.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos

Grupo procedimento
Sistema de Informações

Ambulatoriais
Sistema de Informacões

Hospitalares
Qtd.

aprovada
Valor

aprovado
AIH Pagas Valor total

01 Ações de promoção e prevenção em
saúde

- - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica 7 166,69 - -
03 Procedimentos clínicos - - - -
04 Procedimentos cirúrgicos - - - -
05 Transplantes de orgãos, tecidos e células - - - -
06 Medicamentos - - - -
07 Órteses, próteses e materiais especiais - - - -



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RELGES 2025

RUA ÁTILA VIVÁCQUA, N.º 79 – CENTRO – CEP 29350-000 PRESIDENTE KENNEDY/ES

08 Ações complementares da atenção à
saúde

- - - -

Total 7 166,69 - -
Fonte: Relatório Anual de Gestão (RAG/2025).

A produção de urgência e emergência demonstrada, apresenta os resultados com os

atendimentos feitos pela rede de atenção às urgências e emergências, que funciona

de forma integrada e coloca à disposição da população serviços mais próximos das

ocorrências do agravo à saúde, que parte do atendimento das Unidades Móveis de

Urgência e Emergência, passa pelo atendimento pré-hospitalar e consequêntemente,

a depender do diagnóstico clínico, o encaminhamento para uma unidade hospitalar

de referência.

2.3. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo
de Procedimentos

Grupo procedimento
Sistema de Informações

Ambulatoriais
Sistema de Informacões

Hospitalares
Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01- Ações de promoção e
prevenção em saúde 60.552 - - -

02- Procedimentos com finalidade
diagnóstica 216.501 1.648.990,47 - -

03- Procedimentos clínicos 108.860 910.163,42 - -
04- Procedimentos cirúrgicos 35 1.538,98 - -
05- Transplantes de orgãos, tecidos
e células - - - -

06- Medicamentos - - - -
07- Órteses, próteses e materiais
especiais - - - -

08- Ações complementares da
atenção à saúde 78.683 389.480,85 - -

Total 464.631 2.950.173,72 - -
Fonte: Relatório Anual de Gestão (RAG/2025).

A Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar apresenta uma

carteira de serviços ofertados pelo SUS em âmbito municipal, que cumpri com as

funções essenciais da assistência à saúde desempenhada por uma equipe

multiprofissional, que atua de maneira interdisciplinar e especializada no manejo

clínico dos usuários.
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De acordo com o Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS), os dados

apresentados no quadro em tela demonstram que a produção dos serviços de Média

Complexidade do município supera o limite previsto pela Programação Pactuada e

Integrada da Assistência à Saúde, aprovada pela RESOLUÇÃO/CIB/SUS-ES N° 153

de 18 de junho de 2018. Evidencia a necessidade de o Ministério da Saúde revisar o

limite estabelecido e, para além da essencialidade, o compromisso e responsabilidade

da gestão municipal em garantir a assistência à saúde dos usuários do SUS em seu

território.

3. Dados da Execução da Programação Anual de Saúde
As demonstrações a seguir, remete a execução das ações planejadas na área de

atuação do governo, saúde, e estão organizadas pela classificação funcional da

respectiva área.

3.1. Subfunção 301 – Atenção Básica
A DIRETRIZ Nº 1 – propõe organizar a Rede de Atenção Básica, considerando os

determinantes e condicionantes do processo saúde-doença, com o objetivo de

fortalecer a Atenção Primária à Saúde com foco na Estratégia de Saúde da Família,

com qualificação das práticas e da gestão do cuidado nas redes de atenção à saúde,

melhoria da resolutividade, incluindo o acesso equânime às populações tradicionais

e grupos vulneráveis respeitando as questões culturais, étnicos raciais e da

diversidade sexual e de gênero.

Sob esse aspecto, os resultados planejados alcançaram os seguintes resultados:

Descrição das Metas por Subfunção
Meta

programada
para o

exercício Resultados
Garantir 100% de cobertura de ESF. (Pactuação Interfederativa e
ODS 3.8.1)

100,00 100,00

Garantir o funcionamento das 11 (onze) UBS. 11 11
Manter, no mínimo, 01 (um) coordenador por UBS com ESF. 5 8
Garantir o acesso a imunização de rotina e de campanha, no mínimo,
em 05 (cinco) UBS.

5 11

Manter 01 (um) fluxo de atendimento por ESF. 6 6
Manter em 100% das UBS o cronograma de atendimento fixo em
mural.

100,00 100,00
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Garantir que 100% das UBS estejam equipadas para atender casos
de urgência e emergência.

100,00 100,00

Garantir, no mínimo, 04 (quatro) serviços de especialidades não
médicas: nutricionista, fonoaudiólogo, psicólogo, fisioterapeuta, entre
outros.

4 11

Implantar e manter nas 11 (onze) UBS programa de promoção de
atividades laborais. 11 11

Garantir em 100% a cobertura populacional em relação ao número
de ACS, considerando o crescimento populacional. 100,00 100,00

Capacitar 100% dos ACS para o desempenho das suas funções. 100,00 100,00
Manter a cobertura vacinal ≥95% em menores de 1 ano de idade
para vacinas pólio inativada e Pentavalente. (Indicador Previne
Brasil)

95,00 0,00

Implementar e manter 01 (um) fluxo de atenção integral as
crianças portadoras de microcefalia, definindo serviços municipais
e referências na atenção de maior complexidade.

1 1

Garantir 100% de acesso e acompanhamento as crianças menores
de 1 ano (usuários SUS) com captação precoce dos Rn’s através da
visita domiciliar puerperal

100,00 100,00

Reduzir para 01 (um) o número de óbitos infantis em menores de
1 ano. (Pactuação Interfederativa e ODS 3.2.2) 1 2

Cadastrar 100% das no PSE (Programa Saúde na Escola) para
desenvolvimento de ações. 100,00 100,00

Promover 02 (duas) reuniões anuais para conscientização das
ações intersetorial do Programa Saúde na Escola. (Saúde x
Educação)

2 2

Realizar em 100% das escolas cadastradas no PSE (Programa
Saúde na Escola) ações coletivas (escovação dental supervisionada
e entrega de kits de higiene bucal), e individuais (atendimento com
a Unidade Móvel Odontológica).

100,00 100,00

Promover em 100% das escolas com crianças e jovens a partir de
12 anos de idade (ensino fundamental II em diante) ações com
tema sobre a cultura da paz e direitos humanos, prevenção da
violência, prevenção do uso de tabaco, álcool e outras drogas, a
conscientização a respeito da saúde sexual e reprodutiva e
prevenção do HIV/IST.

100,00 100,00

Reduzir em 1%, no quadriênio, o percentual de gravidez na
adolescência entre as faixas etárias de 10 à 19 anos. (Pactuação
Interfederativa e ODS 3.7.2)

19,50 12,94

Assegurar ao mínimo de 80% das gestantes o acesso pelo menos a
6 (seis) de Pré-Natal. (Indicador Previne Brasil) 80,00 0,00

Realizar em 95%, no mínimo, das gestantes os exames de sífilis e
HIV conforme protocolo de atendimento à gestante. (Indicador
Previne Brasil)

95,00 0,00

Reduzir para 01 (um), o número de casos de casos de sífilis
congênita. (Pactuação Interfederativa) 1 7

Manter em 0 (zero), o número de casos novos de AIDS em
menores de 05 anos. (Pactuação Interfederativa) 0 0
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Garantir o atendimento odontológico a 100% das gestantes
cadastradas no Município. (Indicador Previne Brasil) 100,00 0,00

Realizar no mínimo em 60% das mulheres da faixa etária de 25 a 64
anos, a coleta de 1 exame citopatológico do colo do útero,
considerando o parâmetro nacional. (Indicador Previne Brasil)

60,00 0,00

Ampliar em 0,1 ao ano a razão de exames citopatológicos do colo
do útero em mulheres de 25 a 64 anos. (Pactuação Interfederativa) 0,69 0,99

Aumentar para 50% a proporção de parto normal no SUS e na
saúde suplementar. (Pactuação Interfederativa e ODS 3.1.2) 50,00 24,12

Estabelecer e manter atualizado 01 (um) protocolo clínico de
notificação e fluxo interno de atendimento a mulher vítima de
violência sexual e outras violências em parceira com outras
secretarias.

1 1

Garantir que no mínimo 40% das gestantes realizem visitas nas
maternidades de referência para vinculação ao local do parto. 40,00 21,66

Manter em 0 (zero) o número de óbitos maternos. (Pactuação
Interfederativa e ODS 3.1.1) 0 0

Realizar nas 11 (onze) UBS o programa de planejamento familiar.
(ODS 3.7.1) 11 11

Aferir a Pressão Arterial em 90% das pessoas com hipertensão,
pelo menos uma vez no semestre. (Indicador Previne Brasil) 90,00 0,00

Solicitar o exame de hemoglobina glicada para 90% das pessoas
com diabetes, pelo menos uma vez ao ano. (Indicador Previne
Brasil)

90,00 0,00

Realizar 01 (uma) ação anual de promoção e prevenção ao
tabagismo nas UBS. 11 11

Criar anualmente, no mínimo, 01 (um) grupo de apoio para cessação
do tabagismo. (ODS 3.a.1) 1 1

Realizar 01 (uma) campanha anual de combate ao suicídio. (ODS
3.4.2) 1 4

Realizar 01 (um) fórum intersetorial, anualmente, para elaboração
das políticas municipais de promoção e prevenção da saúde
voltada para o uso de álcool e outras drogas, trânsito saudável,
saúde do trabalhador e prevenção da violência.

1 0

Implementar e manter 05 (cinco) redes de atenção as pessoas com
condições crônicas nas linhas de cuidado da HAS, DIA, obesidade,
DRC e oncologia

5 5

Implementar e manter 01 (uma) linha de cuidado para os portadores
de doença falciforme. 1 1

Reduzir para 12 (doze) o número de óbitos prematuros (30 a 69
anos) pelo conjunto das 4 principais DNTC. (Pactuação
Interfederativa e ODS 3.4.1)

12 26

Ampliar em até 04 (quatro) serviços de assistência odontológica
especializada 4 2

Ofertar em no mínimo 03 (três) Unidades Básicas de Saúde o
atendimento odontológico para atender aos usuários e
trabalhadores em horários especiais.

3 2
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Promover 04 (quatro) campanhas no quadriênio de promoção e
prevenção da saúde bucal e incentivo ao diagnóstico de rotina e
tratamento das doenças diagnosticadas, principalmente o câncer de
boca

1 2

Garantir 100% de cobertura de acesso à saúde bucal. (Pactuação
Interfederativa) 100,00 100,00

Realizar 8 (oito) ações anuais, até 2025, voltadas para as
populações (Quilombolas, Assentamentos Rurais, Comunidade de
Pescadores, Ciganos e populações com abastecimento de água
sem flúor e/ou baixo teor de flúor) ações coletivas e/ou individual
de Higiene Bucal Supervisionada com aplicação de flúor e entrega
de kits de higiene bucal individuais.

8 100

Realizar no mínimo 01 (uma) ação anual voltada para as
populações (Quilombolas, Assentamentos Rurais, Comunidade de
Pescadores e Ciganos).

1 8

Monitorar no mínimo 80% das famílias beneficiadas pelo Programa
Bolsa Família (PBF). (Pactuação Interfederativa) 80,00 84,13

Realizar, 1 (uma) vez ao mês, o envio das as informações do
acompanhamento das crianças atendidas nas UBS para o Sistema
de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN).

12 12

Fornecer a Vitamina A para 100% da população alvo. 100,00 100,00
Realizar em 100% das UBS, ação de promoção e prevenção da
sífilis. 100,00 100,00

Implementar e manter 01 (um) programa de prevenção e combate a
pandemia de Covid-19 em todas as UBS’s do Município. 1 1

Realizar 04 (quatro) campanhas no quadriênio de promoção e
prevenção à saúde do homem (com vistas à prevenção ao câncer
de próstata).

1 10

Executar nas 11 (onze) UBS ações voltadas para promoção e
prevenção da saúde dos idosos. 11 11

Garantir e manter 100%, do atendimento domiciliar a pacientes
acamados e /ou com dificuldade de locomoção. 100,00 100,00

Implementar 01 (uma) rede de Atenção à Pessoa com deficiência. 1 1
Ampliar em 0,1 ao ano a razão de exames de mamografia de
rastreamento realizadas em mulheres de 50 a 69 anos. (Pactuação
Interfederativa)

0,38 0,43

Fonte: Relatório Anual de Gestão (RAG/2025).

S/A – Sem apuração do resultado

3.2. Subfunção 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

A DIRETRIZ Nº 2 – propõe promover o acesso da população a serviços públicos de

qualidade, com equidade, integralidade e em tempo adequado ao atendimento das

necessidades de saúde de acordo com as responsabilidades tripartite da média e alta

complexidade, com o objetivo de assegurar a população do município, juntamente

com outras esferas de governo, o acesso aos serviços especializados, à rede de
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urgência e emergência, a rede de saúde mental, garantindo o apoio diagnóstico, o

tratamento, a reabilitação e o transporte sanitário, visando atender as necessidades

individuais em consonância com os princípios do SUS.

Sob esse aspecto, os resultados planejados alcançaram os seguintes resultados:

Descrição das Metas por Subfunção
Meta

programada
para o

exercício
Resultados

Garantir o funcionamento de 01 (um) serviço de Pronto Atendimento
no municipio. 1 1

Implementar 01 (um) serviço móvel de Urgência e Emergência pelo
SAMU 192. 1 1

Implantar e manter 01 (um) leito para acolhimento humanizado a
gestante, puérpera e ao recém- nascido. 1 0

Implantar e manter 01 (um) fluxo de atendimento as urgências e
emergências de saúde mental. 1 1

Equipar e manter com 01 (um) ventilador pulmonar os veículos de
remoção de pacientes, tipo UTI. 2 2

Manter de 01 (um) serviço destinado ao atendimento de pacientes
com suspeitas de Síndrome Respiratórias Agudas. 1 1

Manter 01 (um) serviço/Centro de Material e Esterilização. 1 1
Implantar e manter 01 (um) protocolo de atendimento às Urgências e
Emergências do aparelho circulatório. 1 1

Implementar e manter 01 (um) serviço de oferta de oxigênio medicinal
em rede canalizada. 1 1

Implantar e manter 01 (um) fluxo de atendimento às vítimas de
violência. 1 1

Implantar e manter 01 (uma) Farmácia Satélite no Pronto Atendimento
Municipal. 1 1

Implantar 15 (quinze) leitos de retaguarda e cuidados prolongados 15 0

Garantir o envio de 100% de amostras para o diagnóstico de doenças
de notificação compulsória e para controle de qualidade do LACEN. 100,00 100,00

Garantir em 100%, a realização dos exames laboratoriais,
estabelecidos previamente, para atender em caráter de urgência e
emergência, por meio do Laboratório do Pronto Atendimento Municipal.

100,00 100,00

Garantir e manter o acesso à no mínimo 01 (um) serviço laboratorial
para atender a população. 1 3

Capacitar e Qualificar 100% dos servidores do Laboratório do Pronto
Atendimento Municipal. 100,00 100,00

Garantir e manter o acesso a no mínimo 01 (um) serviço de
diagnóstico por imagem no Pronto Atendimento Municipal. 1 1

Garantir o acesso a 100% das mulheres, com indicação, para
realização de exame colposcópico. 100,00 0,00
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Implementar e Manter 01 (uma) Equipe Multiprofissional Especializada
em Saúde Mental. 1 1

Capacitar 100% dos profissionais da Equipe Multiprofissional
Especializada em Saúde Mental. 100,00 0,00

Capacitar 75% dos profissionais de saúde da Atenção Básica e do
Pronto Atendimento Municipal – PAM, sobre o Fluxo de Serviços em
Saúde Mental e Serviços Referenciados para outros Territórios.

75,00 0

Realizar ações de matriciamento juntamente aos profissionais das 11
(onze) Unidades Básicas de Saúde. 11 5

Implantar e manter 01 (um) Protocolo de atendimento às urgências
em Saúde Mental. 1 1

Instituir 01 (uma) comissão / Grupo Intersetorial de Saúde Mental para
discussão e fortalecimento da Rede de Atenção Psicossocial. 1 1

Garantir em 100% o atendimento e acompanhamento do paciente
desde a solicitação da internação até a alta. (ODS 3.5.1) 100,00 100,00

Realizar 01 (um) Fórum Anual de Saúde Mental. 1 0

Garantir, no mínimo, a prestação de 01 (um) serviço para acesso de
usuários as especialidades médicas ambulatoriais. 1 1

Garantir 100% de atendimento e distribuição de órtese ocular à
pacientes com prescrição e laudo médico, com critérios de acordo
com a legislação referente aos benefícios eventuais.

100,00 0,00

Garantir 100% de atendimento e distribuição de, órteses e meios de
locomoção, à pacientes com prescrição e laudo médico, com
critérios de acordo com a legislação referente aos benefícios
eventuais.

100,00 93,33

Garantir 100% de atendimento e distribuição de dietas especiais à
pacientes com prescrição, laudo médico e nutricional, com critérios de
acordo com a legislação referente aos benefícios eventuais.

100,00 61,66

Garantir 100% de atendimento e distribuição de controle glicêmico à
pacientes com prescrição e laudo médico, com critérios de acordo
com a legislação referente aos benefícios eventuais.

100,00 0,00

Garantir 100% de atendimento e distribuição de fraldas à pacientes
com prescrição e laudo médico, com critérios de acordo com a
legislação referente aos benefícios eventuais.

100,00 73,33

Garantir 100% de atendimento e distribuição de meias de
compressão à pacientes com prescrição e laudo médico, com
critérios de acordo com a legislação referente aos benefícios
eventuais.

100,00 0,00

Garantir o acesso a 01 (um) serviço de fisioterapia para todos os
usuários com demanda em reabilitação fisioterápica. 1 1

Garantir o acesso complementar a 100% dos usuários de acordo com
a Lei Nº 872/2010. 100,00 0,00

Qualificar 100% dos profissionais da Equipe de Enfermagem. 100,00 100,00
Fonte: Relatório Anual de Gestão (RAG/2025).

3.3. Subfunção 303 – Suporte Profilático e Terapêutico

A DIRETRIZ Nº 3 – propõe garantir e aprimorar a assistência farmacêutica universal
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e integral no âmbito do SUS, estimulando e pactuando a estruturação da rede de

serviços e a sua força de trabalho da assistência farmacêutica compreendendo as três

esferas de governo, com o objetivo de promover ações que garantam e ampliem o

acesso da população a medicamentos e insumos estratégicos, com qualidade,

segurança, eficácia, em tempo oportuno, promovendo seu uso racional.

Sob esse aspecto, os resultados planejados alcançaram os seguintes resultados:

Descrição das Metas por Subfunção Meta programada
para o exercício Resultados

Garantir 100% de medicamentos padronizados com dispensação
segura e racional na atenção básica. (ODS 3.b.3) 100,00 82,00

Ampliar e manter no mínimo 2 (dois) novos serviços de farmácia
para descentralização e dispensação de medicamentos nas UBS
vinculadas às ESF.

2 1

Implementar 1 (um) Programa de Dispensação Domiciliar de
Medicamentos. 1 0

Garantir a 100% dos usuários o acesso a medicamentos
pertencentes ao componente especializado em âmbito municipal. 100,00 100,00

Garantir 100% a administração segura e racional de medicamentos
em ambiente pré-hospitalar. 100,00 83,00

Fonte: Relatório Anual de Gestão (RAG/2025).

3.4. Subfunção 304 – Vigilância Sanitária

A DIRETRIZ Nº 4 – propõe reduzir os riscos e agravos à saúde da população, por

meio das ações de proteção, promoção, prevenção e vigilância em saúde, com o

objetivo de reduzir ou controlar a ocorrência de doenças e agravos passíveis de

prevenção e controle com ações das Vigilâncias Ambiental, Epidemiológica, Sanitária

e Saúde do Trabalhador.

Sob esse aspecto, os resultados planejados alcançaram os seguintes resultados:

Descrição das Metas por Subfunção Meta programada
para o exercício Resultados

Implantar 01 (um) Plano de Pactuação da Vigilância Sanitária
municipal. 1 1

Realizar no mínimo 01 (uma) atividade educativa por ano para o
setor regulado acerca dos protocolos de saúde em prevenção as
doenças, intensificando as medidas de enfrentamento da
COVID-19.

1 1

Realizar no mínimo 01 (uma) atividade educativa por ano para a
população quanto a conscientização e importância da promoção
à saúde.

1 1
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Capacitar 100% dos profissionais da Vigilância Sanitária
priorizando o conhecimento prático das atribuições e funções. 100,00 100,00

Monitorar as condições sanitárias de 100% dos estabelecimentos
municipais de educação. 100,00 100,00

Monitorar as condições sanitárias de 100% das Unidades Básicas
de Saúde. 100,00 100,00

Fonte: Relatório Anual de Gestão (RAG/2025).

3.5. Subfunção 305 – Vigilância Epidemiológica

A subfunção 305, compõe o campo da Vigilância em Saúde, cuja diretriz está sob a

mesma perspectiva da DIRETRIZ Nº 4, que, propõe reduzir os riscos e agravos à

saúde da população, por meio das ações de proteção, promoção, prevenção e

vigilância em saúde, com o objetivo de reduzir ou controlar a ocorrência de doenças

e agravos passíveis de prevenção e controle com ações das Vigilâncias Ambiental,

Epidemiológica, Sanitária e Saúde do Trabalhador.

Sob esse aspecto, os resultados planejados alcançaram os seguintes resultados:

Descrição das Metas por Subfunção Meta programada
para o exercício

Resultado
s

Garantir a coleta e análise de 80% de amostras de água para o
consumo humano. (Pactuação Interfederativa) 80,00 100,00

Realizar no mínimo 4 (quatro) ciclos para controle vetorial com
visitas do ACE em no mínimo 80% dos imóveis de áreas infestadas.
(Pactuação Interfederativa)

4 6

Realizar 1 (um) ciclo, por quadrimestre, de Levantamento de Índice
(LI) em no mínimo 80% dos imóveis. 3 3

Inspecionar 100% das armadilhas LARVITRAMPAS para
identificação de larvas/espécies de mosquito. 100,00 100,00

Realizar visitas quinzenalmente em 100% dos Pontos Estratégicos
(PE) de Combate ao Aedes aegypti. 100,00 100,00

Realizar em 100% das localidades com foco positivo para Aedes
aegypti a Pesquisa Vetorial Especial (PVE). 100,00 100,00

Realizar em 100% dos imóveis a Delimitação de Foco (DF) do Aedes
aegypti. 100,00 100,00

Realizar o bloqueio vetorial em 100% das áreas com casos positivos
das doenças causadas pelo Aedes aegypti. 100,00 100,00

Realizar no mínimo 01 (uma) borrifação mensal com aplicação de
inseticida biológico no córrego Batalha para controle do Culex. 12 12

Realizar no mínimo 01 (uma) borrifação mensal veicular com
aplicação de inseticida biológico adulticida em bueiros da SEDE para
controle do Aedes e Culex.

12 12
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Atender em 100% a demanda por higienização de ambientes
públicos para combate à COVID-19. 100,00 100,00

Garantir 100% de atendimento as demandas de controle a animais
sinantrópicos, insetos e animais peçonhentos. 100,00 100,00

Realizar em 100% dos pontos estratégicos públicos o controle de
pragas urbanas com aplicação de raticida. 100,00 100,00

Garantir 100% de distribuição de hipoclorito de sódio 2,5% à famílias
em risco social e/ou sem abastecimento de água tratada. 100,00 100,00

Garantir 100% de distribuição de capa de caixa d’água de 250L,
500L, 1000L e 2000L a famílias em risco social com o objetivo de
evitar a proliferação do Aedes aegypti.

100,00 100,00

Atender 100% das localidades infestadas para o controle do
caramujo africano. 100,00 100,00

Encaminhar 100% dos primatas não humanos viáveis com suspeita
de febre amarela para diagnóstico. 100,00 100,00

Manter índice de infestação predial por Aedes aegypti menor que
1%. 1 1

Garantir 100% a análise de amostras de água bruta quanto aos
parâmetros para agrotóxico. 100,00 100,00

Garantir no mínimo 80% da Vacinação Antirrábica animal. 80,00 100,00

Coletar e encaminhar ao Instituto Biológico 100% das amostras
biológicas dos animais que apresentem sintomatologia suspeita para
raiva animal e humano.

100,00 100,00

Implementar e manter 01 (um) programa VIGISOLO. 1 1

Implementar e manter 01 (um) programa VIGIAR. 1 1

Implementar e manter 01 (um) Programa de Educação em Saúde e
Mobilização Social (PESMS). 1 1

Realizar 01 (uma) ação por quadrimestre de Mobilização e
Educação Social em Saúde. 3 4

Realizar 100% de análise das amostras dos vetores de interesse a
saúde. 100,00 100,00

Garantir o envio de 10% amostras de larvas do Aedes aegypti e
outros ao NEMES. 10,00 10,00

Garantir o envio de 100% de animais peçonhentos ao NEMES. 100,00 100,00

Garantir e manter no mínimo 12 (doze) Agentes de Combate a
Endemias (ACE) para suporte as atividades coordenadas pela
Vigilância Ambiental.

12 10

Realizar no mínimo 144 supervisões direta e indireta por ano para
monitoramento de desempenho dos Agentes de Combate a
Endemias (ACE).

144 135

Realizar em 100% dos servidores da Vigilância Ambiental o
monitoramento de colinesterase, conforme protocolo. 100,00 0,00

Realizar em 100% dos servidores da Vigilância Ambiental o
monitoramento anual de sorologia para a resposta a vacina

100,00 0,00
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antirrábica humana.

Capacitar 100% dos Agentes de Combate à Endemias (ACE). 100,00 100,00

Garantir 100% de investigação de óbitos de mulheres em idade fértil
(10 a 49 anos). (Pactuação Interfederativa). 100,00 100,00

Realizar 01 (uma) Campanha Anual para conscientização e
enfretamento dos acidentes em estradas, com o objetivo de reduzir
a taxa de mortalidade por acidentes de trânsito. (ODS 3.6.1)

1 3

Garantir, no mínimo, 98% do registro de óbitos com causa básica
definida. (Pactuação Interfederativa). 98,00 100,00

Elaborar 01 (um) Plano de Contingência da COVID-19. 1 1
Capacitar 100% das equipes de APS e Serviço de Urgência e
Emergência, quanto à identificação, fluxo de encaminhamento e
notificação (E-SUS VS) no município de acordo com agravo
ocorrido

100,00 100,00

Encerrar, no mínimo, 85% dos casos de notificação compulsória
imediata (DNCI) em até 60 dias. (Pactuação Interfederativa). 85,00 100,00

Atender 100% dos pacientes com suspeita ou confirmação de
tuberculose. (ODS 3.3.2) 100,00 100,00

Ofertar a 100% dos pacientes o exame de Anti- HIV nos casos novos
de tuberculose. 85,00 100,00

Avaliar 100% dos contatos intra-domiciliares do paciente com
tuberculose confirmada. 100,00 100,00

Realizar, ao ano, em pelo menos 1% da população sintomática
respiratória para tuberculose o exame de baciloscopia de escarro. 145 143

Realizar 01 Campanha Anual por UBS para conscientização e
enfretamento da Tuberculose em no território. 11 12

Reduzir para 0 (zero) o número de mortes atribuída a fontes de
água inseguras, saneamento inseguro e falta de higiene. (ODS
3.9.2)

0 0

Notificar 100% dos pacientes com intoxicações não intencionais e
intencionais. (ODS 3.9.3) 100,00 100,00

Implementar 01 (um) Comitê de Operações Emergenciais (COE)
em Saúde Pública para reforçar as capacidades municipais para o
alerta precoce, redução e gerenciamento de emergências e riscos
do território. (ODS 3.d.1)

1 11

Garantir o atendimento de 100% dos pacientes diagnosticados com
hanseníase. (Pactuação Interfederativa). 100,00 100,00

Avaliar 100% dos contatos intra-domiciliares dos pacientes com
Hanseníase confirmada. 100,00 100,00

Realizar 01 (uma) Campanha Anual por UBS para conscientização
e enfretamento da Hanseníase no território. 11 11

Realizar 01 (uma) Campanha Anual por UBS para conscientização
e enfretamento das IST´s/ HIV/ Sífilis no território. 11 11

Garantir 75% no mínimo das vacinas Pentavalente 3ª dose,
Pneumocócica 10-valente 2ª dose, Poliomielite 3ª dose e Tríplice
Viral 1ª com cobertura vacinal ≥ a 95%, que estão voltadas para o

75,00 75,00
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controle de doenças de Interfederativa).significativa importância

Elaboração de estratégias para garantir 80% de cobertura da
vacina contra HPV, incluindo o sexo masculino. 80,00 80,00

Elaborar 01 (um) Plano de Contingência da COVID-19. 1 1
Garantir a cobertura mínima de 95% de vacinação do calendário
básico. 95,00 95,00

Garantir e manter 01 (um) serviço central de imunização municipal. 1 1
Atualizar 100% da equipe de imunização e enfermeiros da ESF
sobre o calendário vacinal. 100,00 100,00

Implantar e manter 01 (um) Protocolo de Imunização Municipal. 100,00 100,00
Promover 01 (uma) Campanha Intersetorial Anual de
conscientização sobre Imunização. 1 12

Elaborar e manter 01 (um) plano de ação de imunização para Covid-
19. 1 1

Garantir no mínimo 95% das notificações de agravos relacionados
ao trabalho com o campo ocupação preenchido. (Pactuação
Interfederativa)

95,00 63,33

Implantar 01 (um) protocolo de avaliação com materiais perfuro-
cortante. 1 1

Garantir 60% de análise sobre as demandas para emissão de
parecer e laudo de insalubridade dos servidores públicos municipais,
mediante avaliação qualitativa.

100,00 0,00

Garantir e manter 03 (três) profissionais técnicos de segurança do
trabalho. 3 1

Garantir a consulta clínica, admissional, demissional e retorno ao
trabalho para 50% das demandas requeridas. 50,00 0,00

Garantir 30% das demandas requeridas referente ao exame
periódico a cada 12 meses. 30,00 0,00

Garantir 100% das investigações e o preenchimento do Comunicado
de Acidente de Trabalho-CAT. 100,00 33,33

Garantir 100% de atendimento dos servidores públicos municipais
com pedidos de readaptação e encaminha-los ao INSS. 100,00 66,00

Investigar e acompanhar 100% dos casos de acidentes com material
biológico, seguindo protocolo do Ministério da Saúde. 100,00 100,00

Realizar vistorias técnicas mensais para monitoramento da
qualidade do ambiente e processo de trabalho em 100% das
unidades de serviços de saúde municipal.

100,00 76,00

Distribuir e instruir o uso de EPI para 60% dos Profissionais de
Saúde em ambiente que ofereça algum risco à saúde. 60,00 0,00

Monitorar a validade dos extintores em 100% dos imóveis públicos
municipal da Secretaria de Saúde e recomendar a sua troca. 100,00 100,00

Capacitar 70% dos servidores públicos em exercício de funções de
periculosidade e/ou insalubridade sobre o uso de EPI e prevenção
dos riscos de acidentes de trabalho.

70,00 20,00

Capacitar 100% da equipe de Vigilância em Saúde do Trabalhador. 100,00 100,00
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Garantir o funcionamento de 01 (uma) Comissão de Avaliação de
Saúde do Trabalhador – COMASO. 1 1

Fonte: Relatório Anual de Gestão (RAG/2025).

3.6. Subfunção 122 – Administração Geral

A DIRETRIZ Nº 5 – propõe garantir e implementar a gestão pública e direta com

instrumentos de relação federativa, com centralidade na garantia do acesso, gestão

participativa e democrática, qualificada e resolutiva com participação social e

financiamento estável, com objetivo de aperfeiçoar a gestão do SUS visando a

garantia do acesso a bens e serviços de saúde equitativos e de qualidade.

Sob esse aspecto, os resultados planejados alcançaram os seguintes resultados:

Descrição das Metas por Subfunção
Meta

programada
para o

exercício
Resultados

Preencher o Sistema de Informação sobre Orçamento Público em
Saúde (SIOPS), em conformidade com o Art. 39, da LC n° 141/2012 e
PRT n° 53, de 16 de março de 2013.

6 6

Garantir, no mínimo 15% de aplicação de recursos próprios em ações
e serviços públicos de saúde anualmente. (ODS 3.c) 15,00 18,95

Garantir a transmissão de dados do CNES municipal para o CNES
federal pelo menos 01 (uma) vez ao mês. 12 12

Elaborar 01 (um) Plano Municipal de Saúde para definição e
implementação de todas as iniciativas no âmbito da saúde de cada
esfera da gestão do SUS para o período de 4 (quatro) anos, em
conformidade com o art. 96, da PRT de Consolidação n° 1/2017.

1 1

Elaborar a Programação Anual de Saúde para operacionalização das
intenções expressas no Plano de Saúde, em conformidade com o art.
97, da PRT de Consolidação n° 1/2017.

1 1

Apresentar em 03 (três) Audiências Públicas por ano, na Câmara de
Vereadores, o Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) da
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o §5°, art. 36, da
LC 141/2012.

3 3

Encaminhar 01 (um) Relatório Anual de Gestão ao Conselho Municipal
de Saúde, em conformidade com §1°, art. 36, da 141/2012. 1 1

Garantir em 100% a publicação das prestações de contas periódicas da
área da saúde, para consulta e apreciação dos cidadãos e de
instituições da sociedade em meio eletrônicos de acesso público,
garantindo a transparência e visibilidade da Gestão da Saúde em
conformidade com o Art. 31, da LC 141/2012.

100,00 100,00

Garantir a utilização de 01 (um) sistema de gestão e planejamento
oficial do Ministério da Saúde, DigiSUS Gestor/Módulo Planejamento
– DGMP, para o aperfeiçoamento da gestão em saúde, em
conformidade com a Portaria n° 750, de 29 de abril de 2019.

1 1
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Enviar 37 (trinta e sete) Remessas de Prestações de Contas Mensais
(PCM), Remessas mensais de Folha de Pagamento e Remessas
mensais de Contratação da Unidade Gestora do Fundo Municipal de
Saúde ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, na ordem e
prazos estabelecidos na IN 68/2020.

37 37

Promover no âmbito da política municipal de saúde a atualização de
01 (um) Código Sanitário Municipal, regido pela Lei n° 681, de 30 de
dezembro de 2005 e a Seção II: Saúde, da Lei Orgânica Municipal.

0 0

Submeter ao Controle Interno 100% dos processos de auditoria
externa, instrumentos de planejamento e relatórios de gestão. 100,00 0,00

Garantir a acessibilidade dos usuários com deficiência em 100% dos
imóveis públicos da SEMUS. 100,00 90,90

Implantar e Manter 01 (um) Componente Municipal de Ouvidoria do
SUS. 1 1

Capacitar 100% dos profissionais da equipe de Ouvidoria. 100,00 100,00
Garantir a organização, estruturação e manutenção de 01 (um)
Componente Municipal do Sistema Nacional de Auditoria- SNA, em
conformidade com a Lei Municipal n° 1.406, de 15 de março de 2019.

1 1

Garantir a organização, estruturação e manutenção de 01 (um)
Componente Municipal do Sistema Nacional de Auditoria- SNA, em
conformidade com a Lei Municipal n° 1.406, de 15 de março de 2019.

1 1

Capacitar 100% dos profissionais da equipe de Auditoria constituída. 100,00 100,00
Garantir minimamente 05 (cinco) contratos de manutenção e
conservação dos equipamentos e imóveis de patrimônio público e da
ambiência dos imóveis dedicados ao funcionamento dos serviços de
saúde, mediante contratos de ao menos 01 de equipamentos
médicos, hospitalar e odontológico; 01 de maquinas e equipamentos
elétricos; 01 de equipamentos elétricos e eletrônicos; 01 de limpeza e
conservação de ambientes; 01 dedetização, desinsetização,
baratização, desratização, limpeza de caixa d’água e higienização.

5 9

Garantir minimamente 03 (três) contratos para operacionalização e
funcionamento das atividades e funções públicas que necessitem da
prestação de serviços continuados de: Recepcionista, Servente e
Cozinheira e Auxiliar de Cozinha.

3 5

Garantir 100% de atendimento as demandas de ordem judiciais
sentenciadas e precatórias. 100,00 100,00

Garantir 100% de pagamento de remunerações, diárias, incentivos,
benefícios de direito e adquiridos pelo Servidor Público e das
Obrigações Patronais.

100,00 100,00

Ampliar a estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Saúde
com a implantação de 05 (cinco) setores, sendo: Recursos Humanos,
Licitações, Contratos, Contabilidade e Tesouraria.

5 2

Garantir o controle de ponto de 100% dos servidores da Secretaria
Municipal de Saúde. 100,00 100,00

Concessão de Auxilio Alimentação à 100% dos Servidores da SEMUS. 100,00 100,00
Manter as atividades com 01 (um) Consórcio Público de Saúde (CIM
POLO SUL), mediante contrato de rateio. 1 1

Garantir a manutenção de prestação de serviços médicos através de 01
(um) contrato com CIM POLO SUL para atendimento as necessidades

1 1
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sociais e oferta consultas especializadas, generalistas e plantonista.
Garantir a manutenção de prestação dos serviços públicos de saúde de
consultas, exames, procedimentos e consultas especializadas e de
apoio para diagnóstico, constante da Tabela de Valores de Serviços e
Procedimentos de Saúde – TVSPS do CIM POLO SUL, mediante a 01
(um) contrato de programa.

1 1

Garantir a manutenção da gestão associada dos serviços de
implantação, Controle, gerenciamento, operacionalização e execução
das ações e atividades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência –
SAMU 192, no modelo de governança regional, mediante 01 (um)
contrato de programa.

1 1

Garantir 100% de manutenção dos veículos de patrimônio da Secretaria
Municipal de Saúde. 100,00 100,00

Garantir 01 (um) serviço de locação de veículos complementares a frota
própria da Secretaria Municipal de Saúde para atendimento dos
usuários.

1 1

Garantir a manutenção de 01 (um) sistema de gestão de frota e
combustível de 100% dos veículos das SEMUS. 1 0

Garantir 01 (um) serviço de motoristas para condução de veículos da
Secretaria Municipal de Saúde. 1 1

Garantir pelo menos 01 (serviço) de fornecimento de combustível para
os veículos da Secretaria Municipal de Saúde. 1 1

Garantir a manutenção de 01 (um) Software de Gestão em Saúde
viabilizando a interação em 100% como E-SUS. 1 1

Implementar e manter 01 (um) Programa de Qualificação e Capacitação
Permanente dos Servidores Municipais da Secretaria Municipal de
Saúde.

1 0

Garantir e Manter em 100% da SEMUS o funcionamento da rede de
sistemas, programas e internet. 100,00 100,00

Implementar e Manter 01 (um) Software de Gestão Pública
Administrativa, com módulos gerenciais estratégicos e interativo com o
da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy/ES.

1 1

Garantir 100% das UBS com acesso ao sistema de regulação
ambulatorial da rede estadual de saúde. 100,00 100,00

Garantir o transporte para atendimento a 100% das demandas de
tratamento de saúde fora de domicílio. 100,00 100,00

Implantar e manter 01 (um) protocolo de atendimento e funcionamento
do Transporte Sanitário. 1 1

Garantir hospedagem hospitalar ou hotelaria convencional a paciente e
acompanhante em tratamento medico especializado fora de domicílio,
desde que, em processo de inscrição ou tendo negativa do TFD.

100,00 100,00

Garantir a Construção, Ampliação e Reformar de Unidades Básicas de
Saúde para 100% das demandas declaradas. 100,00 27,27

Garantir a Ampliação e Reformar os Imóveis da Secretaria Municipal de
Saúde para 100% das demandas declaradas. 100,00 100,00

Aquisição de Veículos da Secretaria Municipal de Saúde de 100% das
demandas declaradas. 100,00 100,00

Aquisição de imóveis para 100% das demandas declaradas. 100,00 100,00
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Capacitar 100% Conselheiros de Saúde. 100,00 100,00
Garantir apoio administrativo para o funcionamento do Conselho
Municipal de Saúde (CMS). 1 1

Fiscalizar, avaliar, aprovar ou não aprovar com ressalva ou sem a
execução dos instrumentos de gestão: PPA, LDO, LOA, OMS, OAS,
RAG, relatórios quadrimestrais.

100,00 100,00

Garantir 01 espaço físico para a Sede do CMS com acessibilidade a
população e atendimento das demandas. 1 1

Disponibilizar 01 plataforma vinculada ao site da prefeitura exclusiva do
CMS para maior acesso da população a atuação do CMS com
monitoramento da transparência e idoneidade.

1 1

Garantir 01 espaço físico para a Sede do CMS com acessibilidade a
população e atendimento das demandas 1 1

Garantir a participação de 100% dos conselheiros indicados pela
diretoria do CMS na elaboração de documentos pertinentes a avaliação
do conselho.

100,00 100,00

Fonte: Relatório Anual de Gestão (RAG/2025).

Os dados apresentados por subfunção, demonstram o resultado das metas

executadas no exercício de 2025, dando justificativa às despesas de custeio e

investimento realizadas na área de saúde, a fim de garantir a assistência integral dos

usuários do SUS mediante a operacionalidade de um complexo sistema constituido

de políticas de saúde, indicadores epidemiológicos, estrutura física, pessoas,

equipamentos e máquinas, serviços, sistemas de informação, logistica, insumos, etc.
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6. Programação de Despesas com Saúde para o Exercício de 2025.

DEMONSTRATIVO DA PROGRAMAÇÃO DE DESPESAS COM SAÚDE POR SUBFUNÇÃO, CATEGORIA ECONÔMICA E FONTE DE RECURSOS

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários

- Fonte
Livre (R$)

Receita de
impostos e de
transferência
de impostos

(receita
própria - R$)

Transferências
de fundos à

Fundo de
Recursos do

SUS,
provenientes do
Governo Federal

(R$)

Transferências
de fundos ao

Fundo de
Recursos do

SUS,
provenientes
do Governo

Estadual (R$)

Transferências
de convênios
destinados à
Saúde (R$)

Operações
de Crédito
vinculadas

à Saúde
(R$)

Royalties do
petróleo

destinados à
Saúde (R$)

Outros
recursos

destinados
à Saúde

(R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A 2.000,00 582.000,00 584.000,00
Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A 1.000,00 N/A 1.000,00

122 -
Administração
Geral

Corrente N/A 2.434.000,00 N/A N/A N/A N/A 29.020.000,00 2.625.000,00 34.079.000,0
0

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A 196.000,00 42.000,00 238.000,00

301 - Atenção
Básica

Corrente N/A 1.053.000,00 4.304.000,00 N/A N/A N/A 944.000,00 4.700.000,00 11.001.000,0
0

Capital N/A N/A 75.000,00 N/A N/A N/A 132.000,00 1.000,00 208.000,00

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente N/A 2.877.000,00 924.000,00 254.000,00 N/A N/A 7.803.000,00 3.272.000,00 15.130.000,0
0

Capital N/A 6.000,00 10.000,00 N/A N/A N/A 26.000,00 1.000,00 43.000,00
303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A 270.000,00 558.000,00 43.000,00 N/A N/A 2.641.000,00 2.776.000,00 6.288.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A 2.000,00 1.000,00 3.000,00

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A 42.000,00 289.000,00 N/A N/A N/A 9.000,00 116.000,00 456.000,00
Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A 35.000,00 N/A 35.000,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente N/A 459.725,00 21.000,00 20.000,00 N/A N/A 276.000,00 1.039.275,00 1.816.000,00
Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A 14.000,00 1.000,00 15.000,00

306 - Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A 53.000,00 N/A 53.000,00
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Alimentação e
Nutrição Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A 50.000,00 N/A 50.000,00

Total N/A 7.141.725,00 6.181.000,00 317.000,00 N/A N/A 41.204.000,00 15.156.275,00 70.000.000,00
Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP). Data da consulta: 18/03/2026.

7. Execução Orçamentária e Financeira

As demonstrações a seguir apresenta a utilização dos créditos consignados no orçamento e a execução financeira dos recursos

financeiros destinados a unidade gestora, Fundo Municipal de Saúde de Presidente Kennedy, visando à realização das ações atribuídas

à área de saúde conforme demonstrado nos quadros anteriores.

7.1. Execução da programação por fonte de recurso, subfunção e categoria econômica
DESPESA TOTAL EM SAÚDE POR FONTE E SUBFUNÇÃO

Subfunções

Recursos
Ordinários

- Fonte
Livre

Receitas de
Impostos e de
Transferência
de Impostos -

Saúde

Transferências
Fundo a Fundo
de Recursos do

SUS
provenientes
do Governo

Federal

Transferências
Fundo a Fundo
de Recursos do

SUS
provenientes
do Governo

Estadual

Transferências
de Convênios
destinadas à

Saúde

Operações
de Crédito
vinculadas

à Saúde

Transferências
da União -

inciso I do art.
5º da Lei

Complementar
173/2020

Royalties do
Petróleo

destinados à
Saúde

Outros
Recursos

Destinados à
Saúde

TOTAL

301 - Atenção
Básica

Corrente 0,00 5.119.016,22 2.564.008,69 0,00 0,00 0,00 0,00 868.875,31 3.985.847,00 12.537.747,22
Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 670.767,58 0,00 670.767,58

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente 0,00 6.080.407,37 549.304,28 0,00 0,00 0,00 0,00 11.384.418,77 5.460.353,99 23.474.484,41

Capital 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente 0,00 1.594.177,76 52.021,00 31.280,00 0,00 0,00 0,00 1.874.552,27 2.443.589,77 5.995.620,80

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.695,00 0,00 34.695,00

304 -
Vigilância

Corrente 0,00 190.403,80 247.374,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 252.335,59 690.113,64
Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Fonte: DigiSUS Gestor - Módulo Planejamento (DGMP). Data da consulta: 06/03/2026.

7.2. Indicadores Financeiros

Sanitária
305 -
Vigilância
Epidemiológica

Corrente 0,00 536.099,24 32.511,66 4.948,00 0,00 0,00 0,00 38.042,39 851.795,60 1.463.396,89

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.900,00 0,00 15.900,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente 0,00 934.796,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 803.716,08 0,00 1.738.512,42

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras
Subfunções

Corrente 0,00 9.298.831,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.272.015,68 1.267.611,75 26.838.459,30
Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 23.755.732,60 3.445.219,88 36.228,00 0,00 0,00 0,00 31.962.983,08 14.261.533,70 73.461.697,26
(*) ASPS: Ações e Serviços Públicos em Saúde

INDICADORES DO ENTE FEDERADO

Indicador
Transmissão

Única
1.
1 Participação da receita de impostos na receita total do Município 13,61 %

1.
2 Participação das transferências intergovernamentais na receita total do Município 63,75 %

1.
3 Participação % das Transferências para a Saúde (SUS) no total de recursos transferidos para o Município 2,32 %

1.
4 Participação % das Transferências da União para a Saúde no total de recursos transferidos para a saúde no Município 98,83 %

1.
5 Participação % das Transferências da União para a Saúde (SUS) no total de Transferências da União para o Município 2,47 %

1.
6 Participação % da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais na Receita Total do Município 25,45 %

2. Despesa total com Saúde, em R$/hab, sob a responsabilidade do Município, por habitante R$ 4.945,53
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Fonte: DigiSUS Gestor - Módulo Planejamento (DGMP). Data da consulta: 06/03/2026.

7.3. Receitas Resultantes de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
% (b/a) x

100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 30.134.500,00 30.134.500,00 62.306.554,40 206,76
Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.155.000,00 1.155.000,00 1.218.317,34 105,48
Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 478.000,00 478.000,00 518.913,36 108,56
Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 14.025.500,00 14.025.500,00 36.971.111,44 263,60
Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 14.476.000,00 14.476.000,00 23.598.212,26 163,02
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 39.472.000,00 39.472.000,00 54.208.215,93 137,33
Cota-Parte FPM 22.000.000,00 22.000.000,00 28.687.443,96 130,40
Cota-Parte ITR 12.000,00 12.000,00 282.602,97 2.355,02

1
2.
2 Participação da despesa com pessoal na despesa total com Saúde 42,04 %

2.
3 Participação da despesa com medicamentos na despesa total com Saúde 5,61 %

2.
4 Participação da desp. com serviços de terceiros - pessoa jurídica na despesa total com Saúde 7,99 %

2.
5 Participação da despesa com investimentos na despesa total com Saúde 0,98 %

2.
6 Despesas com Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,00 %

3.
1 Participação das transferências para a Saúde em relação à despesa total do Município com saúde 9,26 %

3.
2 Participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a LC141/2012 20,37 %
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Cota-Parte do IPVA 3.000.000,00 3.000.000,00 2.801.154,49 93,37
Cota-Parte do ICMS 14.200.000,00 14.200.000,00 22.014.850,80 155,03
Cota-Parte do IPI - Exportação 160.000,00 160.000,00 267.194,01 167,00
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 100.000,00 100.000,00 154.969,70 154,97
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) =
(I) + (II) 69.606.500,00 69.606.500,00 116.514.770,33 167,39

Fonte: DigiSUS Gestor - Módulo Planejamento (DGMP). Data da consulta: 06/03/2026.

7.4. Despesas Com Ações e Serviços Públicos De Saúde (ASPS) - Por Subfunção e Categoria Econômica

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) - POR

SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZAD

A (c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em

Restos a
Pagar Não

Processados
(g)

Até o
bimestre (d)

%
(d/c) x

100
Até o

bimestre (e)
%

(e/c) x
100

Até o
bimestre (f)

% (f/c)
x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.935.000,00 5.122.016,22 5.119.016,22 99,94 5.117.616,22 99,91 5.117.616,22 99,91 1.400,00

Despesas Correntes 1.935.000,00 5.122.016,22 5.119.016,22 99,94 5.117.616,22 99,91 5.117.616,22 99,91 1.400,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (V) 4.699.000,00 6.089.826,91 6.008.687,37 98,67 5.864.065,69 96,29 5.864.065,69 96,29 144.621,68

Despesas Correntes 4.689.000,00 6.087.826,91 6.008.687,37 98,70 5.864.065,69 96,32 5.864.065,69 96,32 144.621,68

Despesas de Capital 10.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E 680.000,00 1.600.685,56 1.594.177,76 99,59 1.594.177,76 99,59 1.594.177,76 99,59 0,00
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TERAPÊUTICO (VI)

Despesas Correntes 680.000,00 1.600.685,56 1.594.177,76 99,59 1.594.177,76 99,59 1.594.177,76 99,59 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 158.000,00 190.403,80 190.403,80 100,00 190.403,80 100,00 190.403,80 100,00 0,00

Despesas Correntes 158.000,00 190.403,80 190.403,80 100,00 190.403,80 100,00 190.403,80 100,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 660.225,00 536.099,24 536.099,24 100,00 536.099,24 100,00 536.099,24 100,00 0,00

Despesas Correntes 660.225,00 536.099,24 536.099,24 100,00 536.099,24 100,00 536.099,24 100,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 934.796,34 934.796,34 100,00 676.103,34 72,33 676.103,34 72,33 258.693,00

Despesas Correntes 0,00 934.796,34 934.796,34 100,00 676.103,34 72,33 676.103,34 72,33 258.693,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 2.372.000,00 9.301.412,92 9.361.824,27 100,65 8.099.254,02 87,08 8.098.399,61 87,07 1.262.570,25

Despesas Correntes 2.372.000,00 9.301.412,92 9.360.486,67 100,64 8.097.916,42 87,06 8.097.062,01 87,05 1.262.570,25
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Despesas de Capital 0,00 0,00 1.337,60 0,00 1.337,60 0,00 1.337,60 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX
+ X) 10.504.225,00 23.775.240,99 23.745.005,00 99,87 22.077.720,07 92,86 22.076.865,66 92,86 1.667.284,93

Fonte: DigiSUS Gestor - Módulo Planejamento (DGMP). Data da consulta: 06/03/2026.

7.5. Despesas Com Saúde Por Subfunções e Categoria Econômica Não Computadas no Cálculo do Mínimo

DESPESAS COM SAUDE POR
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA

ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO

MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em

Restos a Pagar
não Processados

(g)Até o
bimestre (d)

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre (e)

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre (f)

% (f/c)
x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII) 14.083.000,00 8.920.597,11 8.089.498,58 90,68 8.062.057,00 90,38 7.883.875,99 88,38 27.441,58

Despesas Correntes 11.980.000,00 8.249.829,53 7.418.731,00 89,93 7.391.289,42 89,59 7.330.466,10 88,86 27.441,58

Despesas de Capital 2.103.000,00 670.767,58 670.767,58 100,00 670.767,58 100,00 553.409,89 82,50 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XXXIV) 15.154.000,00 18.608.839,04 17.394.077,04 93,47 16.193.182,71 87,02 16.126.470,10 86,66 1.200.894,33

Despesas Correntes 14.888.000,00 18.605.259,04 17.394.077,04 93,49 16.193.182,71 87,04 16.126.470,10 86,68 1.200.894,33

Despesas de Capital 266.000,00 3.580,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XXXV) 5.497.000,00 4.882.153,89 4.436.138,04 90,86 4.369.035,59 89,49 4.341.771,94 88,93 67.102,45

Despesas Correntes 5.476.000,00 4.847.458,89 4.401.443,04 90,80 4.334.340,59 89,41 4.307.076,94 88,85 67.102,45
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Despesas de Capital 21.000,00 34.695,00 34.695,00 100,00 34.695,00 100,00 34.695,00 100,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXVI) 578.000,00 551.480,66 499.709,84 90,61 499.709,84 90,61 493.263,23 89,44 0,00

Despesas Correntes 543.000,00 551.480,66 499.709,84 90,61 499.709,84 90,61 493.263,23 89,44 0,00

Despesas de Capital 35.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
(XXXVII) 1.343.000,00 1.003.604,54 943.197,65 93,98 922.721,93 91,94 913.663,03 91,04 20.475,72

Despesas Correntes 1.287.000,00 987.704,54 927.297,65 93,88 906.821,93 91,81 897.763,03 90,89 20.475,72

Despesas de Capital 56.000,00 15.900,00 15.900,00 100,00 15.900,00 100,00 15.900,00 100,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(XXXVIII) 101.000,00 976.056,35 803.716,08 82,34 803.716,08 82,34 803.716,08 82,34 0,00

Despesas Correntes 101.000,00 976.056,35 803.716,08 82,34 803.716,08 82,34 803.716,08 82,34 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXIX) 21.657.775,00 19.280.570,27 17.539.627,43 90,97 17.343.622,81 89,95 17.254.304,65 89,49 196.004,62

Despesas Correntes 21.478.775,00 19.280.570,27 17.539.627,43 90,97 17.343.622,81 89,95 17.254.304,65 89,49 196.004,62

Despesas de Capital 179.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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TOTAL DAS DESPESAS NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO (XL) = (XXXIII + XXXIV +
XXXV + XXXVI + XXXVII +
XXXVIII+ XXXIX)

58.413.775,00 54.223.301,86 49.705.964,66 91,67 48.194.045,96 88,88 47.817.065,02 88,19 1.511.918,70

Fonte: DigiSUS Gestor - Módulo Planejamento (DGMP). Data da consulta: 06/03/2026.

7.6. Despesas Totais com Saúde Executadas com Recursos Próprios e com Recursos Transferidos de Outros Entes

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS E COM RECURSOS
TRANSFERIDOS DE OUTROS

ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em

Restos a Pagar
não Processados

(g)Até o
bimestre (d)

%
(d/c) x

100
Até o

bimestre (e)
%

(e/c) x
100

Até o
bimestre (f)

%
(f/c) x
100

ATENÇÃO BÁSICA(XLI) = (IV +
XXXIII) 16.018.000,00 14.042.613,33 13.208.514,80 94,06 13.179.673,22 93,85 13.001.492,21 92,59 28.841,58

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XLII) = (V + XXXIV) 19.853.000,00 24.698.665,95 23.402.764,41 94,75 22.057.248,40 89,31 21.990.535,79 89,04 1.345.516,01

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XLIII) = (VI + XXXV) 6.177.000,00 6.482.839,45 6.030.315,80 93,02 5.963.213,35 91,98 5.935.949,70 91,56 67.102,45

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIV) = (VII
+ XXXVI) 736.000,00 741.884,46 690.113,64 93,02 690.113,64 93,02 683.667,03 92,15 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
(XLV) = (VIII + XXXVII) 2.003.225,00 1.539.703,78 1.479.296,89 96,08 1.458.821,17 94,75 1.449.762,27 94,16 20.475,72

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLVI)
= (IX + XXXVIII) 101.000,00 1.910.852,69 1.738.512,42 90,98 1.479.819,42 77,44 1.479.819,42 77,44 258.693,00
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OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVII) = (X
+ XXXIX) 24.029.775,00 28.581.983,19 26.901.451,70 94,12 25.442.876,83 89,02 25.352.704,26 88,70 1.458.574,87

TOTAL DAS DESPESAS COM
SAÚDE (XLVIII) = (XI + XL) 68.918.000,00 77.998.542,85 73.450.969,66 94,17 70.271.766,03 90,09 69.893.930,68 89,61 3.179.203,63

(-) Despesas da Fonte:
Transferências da União - inciso I do
art. 5º da Lei Complementar 173/2020

20.539.000,00 19.412.282,88 17.742.981,58 91,40 16.761.144,82 86,34 16.522.476,58 85,11 981.836,76

TOTAL DAS DESPESAS
EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLIX)

48.379.000,00 58.586.259,97 55.707.988,08 95,09 53.510.621,21 91,34 53.371.454,10 91,10 2.197.366,87

Fonte: DigiSUS Gestor - Módulo Planejamento (DGMP). Data da consulta: 06/03/2026.

8. Demonstrativo do Cumprimento do Limite Mínimo para Aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS
EMPENHADAS (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 23.745.005,00 22.077.720,07 22.076.865,66

(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 N/A N/A

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi
Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados
(XV) 0,00 0,00 0,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RELGES 2025

RUA ÁTILA VIVÁCQUA, N.º 79 – CENTRO – CEP 29350-000 PRESIDENTE KENNEDY/ES

Fonte: DigiSUS Gestor - Módulo Planejamento (DGMP). Data da consulta: 06/03/2026.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS
EMPENHADAS (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 23.745.005,00 22.077.720,07 22.076.865,66

(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 N/A N/A

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi
Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados
(XV) 0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 23.745.005,00 22.077.720,07 22.076.865,66

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 17.477.215,54

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) N/A

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 6.267.789,46 4.600.504,53 4.599.650,12

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de
15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

20,37 18,94 18,94
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Os quadros dos pontos 6 a 8, reflete as informações produzidas pelo sistema SIOPS,

após a sua alimentação com dados extraídos de relatórios e balancetes do sistema

contábil do município de Presidente Kennedy/ES, atendendo as disposições da Lei nº.

4320, de 17 de março de 1964 e as normas editadas pela Secretaria do Tesouro

Nacional, sobre os demonstrativos que deverão compor o Relatório Resumido da

Execução Orçamentária (PT/STN: 560/01, 517/02, 441/03, 471/04, 587/05 e 663/06 e

no MDF/STN: 7º Edição Pag. 443, bem como em conformidade com a LC 141/2012).

A parametrização e configuração de fórmulas do sistema SIOPS é de exclusividade

do SIOPS. Estando os dados lançados nele em conformidade com o requerido e o

produzido nos relatórios, balancetes e demonstrações contábeis do sistema contábil

do município. Desta forma, o SIOPS, no item RELATÓRIO RESUMIDO DA

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (RREO), demonstrou as receitas e despesas com

ações e serviços públicos de saúde, evidenciando a participação da contrapartida

municipal, cuja meta constitucional e estabelecida pela Lei Orgânica do Município de

Presidente Kennedy é de 15%. Portanto, no exercício de 2024, o percentual de

recursos próprios aplicados em ações e serviços públicos de saúde foi de 20,37%.

10.14.  CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Segundo informações prestadas nos autos do Processo Administrativo nº

36.451/2025 a Controladoria Geral do Município desempenha um papel fundamental

na fiscalização da administração pública, prevenindo irregularidades e promovendo a

melhoria contínua da gestão.

A Constituição Federal de 1988, nos artigos 70 e 74, estabelece ao Controle Interno

a responsabilidade pela fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonial das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade,

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas.

Também compete ao Controle Interno avaliar o cumprimento das metas previstas no

plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos; comprovar
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a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão

orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos

e haveres; e apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

No Estado do Espírito Santo, a competência e finalidade do órgão de Controle Interno

estão previstas no artigo 76, da Constituição Estadual de 1989.

No âmbito municipal, o Sistema de Controle Interno foi instituído pela Lei nº 1.076, de

21 de março de 2013, sendo a Controladoria Geral do Município o órgão responsável

pelo gerenciamento do sistema de controle interno, exercendo as funções

constitucionais de fiscalização dos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, de

pessoal, de tecnologia da informação, operacional e patrimonial do Município, das

entidades da Administração Direta e Indireta, da Câmara Municipal e dos fundos

municipais, quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade e economicidade,

aplicação das subvenções e outras transferências, regularidade da receita e despesa

e renúncias de receitas, por meio de inspeções, auditorias ou outro instrumento de

controle.

No âmbito do Município de Presidente Kennedy, os normativos que embasam a

atuação da Controladoria Municipal são: Lei Municipal nº 1.076/2013 (regulamentada

pelo Decreto Municipal nº 008/2017), posteriormente alterada pela Lei Municipal nº

1.169/2015 e recentemente pela Lei Municipal nº 1.655/2023; e Lei Municipal nº

806/2009, alterada pela Lei Municipal nº 1.583/2022, que reestruturou a Controladoria

Geral, ampliando os departamentos de atuação.

A Controladoria Geral do Município desempenha um papel estratégico para assegurar

a regularidade da gestão pública. Suas principais funções incluem:
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 Fiscalização e Auditoria: Realizar auditorias e inspeções para avaliar a

legalidade, legitimidade e economicidade dos atos administrativos, bem

como a correta aplicação dos recursos públicos;

 Orientação e Prevenção: Orientar os gestores sobre boas práticas de

governança, fornecendo diretrizes para minimizar riscos e evitar falhas na

execução orçamentária e financeira.

 Análise de Prestação de Contas: Examinar a conformidade das

prestações de contas dos órgãos e entidades públicas, verificando se os

gastos foram executados de acordo com a legislação.

 Controle da Execução Orçamentária: Monitorar a execução do orçamento

público, garantindo que as despesas estejam alinhadas às previsões legais

e aos princípios da administração pública.

 Correção de Irregularidades: Recomendar ações corretivas e adotar

medidas administrativas para sanar irregularidades identificadas.

 Apoio ao Controle Externo: Colaborar com os Tribunais de Contas no

exercício do controle externo, fornecendo relatórios, pareceres e

informações que auxiliem na fiscalização da administração pública.

Dessa forma, a Controladoria Geral do Município de Presidente Kennedy vem

continuamente desempenhando um papel fundamental na fiscalização e no

aprimoramento da gestão pública municipal. Ao garantir a aplicação correta dos

recursos e promover a transparência, fortalece a governança pública e assegura que

a administração municipal atue de forma eficiente e responsável.

10.14.1. Da Gestão Orçamentária

A gestão orçamentária desempenha um papel fundamental no acompanhamento e

controle das despesas públicas, garantindo a correta aplicação dos recursos

financeiros em conformidade com a legislação vigente e as diretrizes estabelecidas
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na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 1.784, de 06 de dezembro de 2024. Para o

exercício de 2025, foi estimado para o Município de Presidente Kennedy a receita de

R$ 517.000.000,00 (quinhentos e dezessete milhões de reais), sendo fixado para a

Controladoria Geral do Município a despesa prevista de R$ 791.000,00 (setecentos e

noventa e um mil reais), conforme Tabela 1, representando aproximadamente 0,15%

da receita total do município, alocados para a execução das atividades do órgão.

10.14.2. Da Gestão Operacional
Conforme se constata através das informações contidas na LOA frente aos

orçamentos destinados a atividade, projeto, operação, a Controladoria Geral não

possui um programa ou projeto voltado a sociedade, apenas possui orçamento

visando atender as demandas e ações operacionais da própria Controladoria Geral,

nos termos da Lei 806/2009.

Assim sendo, as ações realizadas exercício de 2025, foram definidas no Plano Anual

de Auditoria (PAAI) aprovado através do Decreto Municipal nº 035, de 30 de junho
de 2025, que consistiu na execução das atividades de auditoria no âmbito do Poder

Executivo e Legislativo Municipal, em conformidade com as ações de auditoria já

definidas e que serão desenvolvidas pela Controladoria Geral, conforme determinação

contida na Resolução TC nº 227/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito

Santo.

Isto posto, diante da necessidade de estabelecer um planejamento adequado e dentro

das possibilidades estruturais da Controladoria Geral, em atendimento à

competências e responsabilidades previstas na norma legal, o Plano Anual de
Auditoria Interna (PAAI) do exercício de 2025 foi elaborado com enfoque nas

seguintes áreas: compras, licitações e contratos, educação e administração geral do

Poder Executivo e nas áreas de compras, licitações e contratos do Poder
Legislativo Municipal, que tem por escopo a realização de auditorias nos Sistemas
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Administrativos de Controle Interno, constantes pelo art. 3º, do Decreto Municipal nº

08/2017, baseando-se nas rotinas descritas nas Instruções Normativas de cada

Unidade Executora, bem como naqueles sistemas em que foram observados índices

de riscos, materialidade e vulnerabilidade.

Destacamos que para além das atividades realizadas internamente pela Controladoria

Geral do Município, existiram no ano de 2025 fiscalizações oriundas do Tribunal de

Contas do Estado do Espirito Santo/ES, que envolveram o Município de Presidente

Kennedy, no qual este Órgão de Controle Interno atuou através de diligências,

apuração, análise e manifestação, o que demandou tempo para sua instrução:

Acompanhamento para avaliar os Sistemas Informatizados de Gestão
Escolar disponíveis para as redes de ensino do Espírito Santo
Modalidade: Acompanhamento
Origem: Oficio 00926/2025-6 – Recebido por e-mail
Ofício refere ao Relatório de Acompanhamento com submissão prévia de
achados
Comunicado à Secretaria Municipal de Educação através do Ofício CGM/PK
nº 092/2025

Fiscalizar as licitações de obras públicas através da análise dos
modelos de minutas de editais
Modalidade: Questionário
Origem: Ofício 00358/2025-1
Submissão Prévia de Achados através do Ofício 02379/2025-5
Comunicado à Presidente da CPL através do Ofício CGM/PK nº 281/2025

Fiscalização nos serviços de abastecimento de água e esgotamento
sanitário - acompanhar o desempenho dos serviços de abastecimento
de água e esgotamento sanitário quanto aos índices de atendimento, os
investimentos realizados e a eficiência do sistema de abastecimento de
água da Microrregião de Águas e Esgoto do Estado do Espírito Santo
(MRAE) e dos municípios
Modalidade: Acompanhamento
Origem: Ofício 02094/2025-1
Comunicado à Secretaria Municipal de Segurança Pública através do Ofício
CGM/PK nº 257/2025; à Secretaria Municipal de Governo, através do Ofício
CGM/PK 258/2025.

Levantamento para averiguar o funcionamento das unidades e fomentar
o acesso a informações relevantes aos municípios que não tenham
instituído órgãos de Corregedoria como meio de monitoramento da



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RELGES 2025

RUA ÁTILA VIVÁCQUA, N.º 79 – CENTRO – CEP 29350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ES

E-MAIL- GABINETE@PRESIDENTEKENNEEDY.ES.GOV.BR – TELE FAX (28) 3535-1963

eficiência e de aplicação do regime disciplinar, propiciando a
identificação de oportunidades de melhorias da estrutura e das
competências das unidades correcionais
Modalidade: Levantamento
Origem: Ofício 02132/2025-1
Comunicado à Secretaria Municipal de Segurança Pública através do Ofício
CGM/PK nº 264/2025; à Secretaria Municipal de Administração, através do
Ofício CGM/PK 265/2025.

Fiscalizar fatores determinantes para o desempenho das escolas
públicas
Modalidade: Auditoria Operacional
Origem: Ofício 02598/2025-3
Comunicado à Secretaria Municipal de Educação através do Ofício CGM/PK
nº 348/2025; e a Secretaria Municipal de Governo, através do Ofício CGM/PK
nº 349/2025.

Avaliar a governança das políticas para primeira infância no Estado e
nos Municípios capixabas, com ênfase em aspetos estruturantes
relativos a planos, intersetorialidade e orçamento
Modalidade: Auditoria Operacional
Resultado: Acórdão TC 00570/2024-8 e Decisão 03952/2025-4 – Plenário
Solicitação de Informações
Comunicado à Secretaria Municipal de Educação através do Ofício CGM/PK
nº 429/2025; e a Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Ofício
CGM/PK nº 432/2025.

Verificar a infraestrutura, recursos humanos e assistências nas
unidades de pronto atendimento não hospitalares em 42 municípios
Modalidade: Auditoria Operacional
Origem: Ofício 03706/2025-9
Resultado Preliminar: Decisão Monocrática 01009/2025-1
Comunicado à Secretaria Municipal de Saúde através do Ofício CGM/PK nº
464/2025; e a Secretaria Municipal de Governo, através do Ofício CGM/PK
nº 465/2025

Levantamento sobre a maturidade da governança do centro de governo
local para a implementação da Agenda 2030 e seus Objetivos do
Desenvolvimento Sustentável (ODS).
Modalidade: Levantamento
Origem: Ofício 03956/2025-2
Comunicado ao Prefeito Municipal através de Ofício CGM/PK nº 495/2025; a
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, através do Ofício
CGM/PK nº 505/2025; Educação (Ofício CGM/PK nº 506/2025); Saúde
(Ofício CGM/PK nº 507/2025); Assistência Social (Ofício CGM/PK nº
508/2025); Comunicação Institucional (Ofício CGM/PK nº 509/2025).

Avaliar se as políticas de pessoal dos municípios do Estado do Espírito
Santo contemplam o pagamento do piso salarial nacional dos
profissionais do magistério público da educação básica
Modalidade: Acompanhamento
Origem: Ofício 04415/2025-1
Comunicado à Secretaria Municipal de Educação através do Ofício CGM/PK
nº 557/2025.

Avaliar estrutura e o acesso aos serviços públicos relacionadas à saúde
mental, dos municípios e do Estado do Espírito Santo, em específico “se
os pontos de atenção da Rede de Atenção Psicossocial (Raps), estão
suficientes e adequados para o atendimento dos portadores de
transtornos mentais e usuários de álcool e drogas
Modalidade: Auditoria Operacional
Resultado: Acórdão TC 1208/2024-2; Ofício Circular 00415/2025-4
Comunicado à Secretaria Municipal de Saúde através do Ofício CGM/PK nº
072/2025

Levantamento sobre Contratação de servidores temporários em
detrimento à contratação de servidores efetivos
Modalidade: Acompanhamento
Origem/Relatório: Acórdão TC 381/2025
Comunicado à Secretaria Municipal de Administração através de Oficio
CGM/PK nº 180/2025; ao Prefeito Municipal através de Ofício CGM/PK nº
182/2025 e 196/2025; a Direção Geral de Recursos Humanos, através do
Ofício CGM/PK nº 192/2025

Conhecer os elementos inerentes ao Compromisso Nacional Criança
Alfabetizada (CNCA) e a perspectiva intersetorial, bem como
intergovernamental e extragovernamental, e identificar objetos e
instrumentos de fiscalização a partir da análise de risco desta ação
governamental
Modalidade: Levantamento
Relatório: Acórdão TC 00087/2025; Relatório de Levantamento 0003/2024-2
Comunicado à Secretaria Municipal de Educação através de Oficio CGM/PK
nº 191/2025

Monitorar o cumprimento, por parte dos 78 municípios do Estado do
Espírito Santo, das obrigações relativas à elaboração, aprovação e
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disponibilização dos instrumentos de planejamento em saúde no
sistema DigiSUS Gestor/Módulo de Planejamento (DGMP)
Modalidade: Acompanhamento
Relatório: Instrução Técnica Conclusiva 04587/2024; Acordão TC 003/2025-
1; Acordão TC 00600/2025-3
Comunicado à Secretaria Municipal de Saúde através de Oficio CGM/PK nº
195/2025 e Ofício CGM/PK nº 287/2025; e a Secretaria Municipal de Governo
através do Ofício CGM/PK nº 288/2025

Verificar o grau de cumprimento das deliberações proferidas no
Acórdão 0233/2022-2, relativo à Auditoria Operacional que avaliou a
governança da política pública estadual de educação.
Modalidade: Auditoria Operacional
Origem/Resultado: Ofício 02594/2025-5; Acórdão TC-196/2025
Comunicado à Secretaria Municipal de Educação através do Ofício CGM/PK
nº 351/2025; e a Secretaria Municipal de Governo, através do Ofício CGM/PK
nº 356/2025.

Fiscalizar as ações de prevenção e controle das Doenças Crônicas Não
Transmissíveis - DCNT com foco em doenças cardiovasculares
Modalidade: Auditoria Operacional
Resultado: Ofício 03729/2025-1; Acórdão 00794/2025-7
Comunicado à Secretaria Municipal de Saúde através do Ofício CGM/PK nº
400/2025.

Avaliar a implantação e a implementação do Sistema de Gestão
Educacional/Escolar informatizado (SIGEDs) nas redes de ensino do
Estado do Espirito Santo
Modalidade: Acompanhamento
Resultado: Acórdão 00867/2025-5
Comunicado à Secretaria Municipal de Educação através de Oficio CGM/PK
nº 413/2025

Avaliar o desenho e eficiência na implementação da Política Estadual de
Cofinanciamento dos Serviços Especializados em Reabilitação para
Pessoa com Deficiência Intelectual e Transtornos do Espectro Autista
(SERDIA)
Modalidade: Auditoria Operacional
Submissão Prévia dos Achados: Oficio TCEES nº03469/2025-6 e Relatório
Preliminar da Fiscalização 17/2025
Comunicado à Secretaria Municipal de Saúde através de Oficio CGM/PK nº
428/2025
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A Controladoria Geral do Município no ano de 2025, ainda atuou em demandas dos

órgãos externos, em especial nas diligências e fiscalizações realizadas pelo TCEES

e demais órgão externos, conforme Tabela 4, no qual este Órgão de Controle Interno

realizou diligências, apuração, análise e manifestação, o que demandou tempo para

sua instrução:
Tabela 1 - Demandas dos órgãos de controle externo

TOTAL DAS DEMANDAS DA CGM (POR LOCAL) ADVINDAS DE ÓRGÃO EXTERNO

CidadES 11

TCEES 40

Ouvidoria PMPK 5

Ouvidoria TCEES 3

Transparência Capixaba 43

Transparência Internacional 3

PNTP 19

TCU 19

Delegacia 3

Fonte: Elaborado pela Controladoria Geral do Município, com base nos ofícios expedidos no ano de
2025.

Além das demandas acima, a Controladoria Geral do Município também atuou no

monitoramento de 02 (duas) avaliações do Portal da Transparência, sendo uma

realizada pelo Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP), realizada pela

Associação dos Membros do Tribunal de Contas do Brasil (Atricon) em parceria com

o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo; e outra realizada pela

Transparência Internacional - Brasil (TI-Brasil) em parceria com a Transparência

Capixaba, para avaliar o Índice de Transparência e Governança Pública (ITGP).

Não obstante, novas demandas foram surgindo no curso do exercício, tais como,

assessoramento e análises técnicas encaminhadas por gestores, acompanhamento

do e-SIC, monitoramento e reformulação do Portal Transparência, revisão das normas

de procedimentos, procedimentos de análise e apuração de demandas advindas do
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Ministério Público do Estado do Espirito Santo, bem como da Delegacia de Polícia

local.

Insta destacar, no ano 2025 houve o acompanhamento do cumprimento das

Instruções Normativas editadas que compõem o Sistema de Controle Interno

Municipal, através das auditorias realizadas para verificação da conformidade com

vistas ao aprimoramento das normas e processos garantindo maior eficácia da Gestão

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Consoante com os resultados apresentados neste relatório fica evidenciado que no

referente ao cumprimento dos programas previstos na LOA/2025 em compatibilidade

com a LDO e PPA-2022/2025, resta evidenciado que as metas e prioridades da

administração foram atingidas em sua grande maioria, tendo a administração buscado

a integração das atividades administrativas com as necessidades básicas dos

cidadãos Municipais.

Conforme apresentação dos resultados apresentados pelas Secretarias Municipal de

Obras e Habitação, verifica-se que a Administração Municipal, priorizou os

invetimentos em obras de infraestrutura, permitindo aos municípes melhores condição

de acessibilidade e qualidade de vida, bem como, possibilitando a criação de emprego

e renda, uma vez que as obras Públicas de infraestrutura tornam-se atraentes para

novos investidores, assegurando o desenvolvimento da economia local.

A Administração também manteve grande investimento em Saúde aplicando os

recursos financeiros municipais, pautados nos princípios constitucionais. Os

resultados da execução orçamentária e financeira evidenciaram a participação das

receitas na despesa com saúde, com destaque para o percentual de 18,95% de

receita de impostos e transferências constitucionais legais aplicados em Ações e

Serviços Públicos de Saúde, e a participação da despesa dos principais centros de

custo da área de saúde, com destaque para as despesas de custeio, reforçando a
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necessidade de intervenção na execução das metas de investimento na estrutura de

saúde não cumpridas.

Os principais resultados apresentados demonstraram que o município caminha em

direção à universalidade, integralidade e equidade nas ações de saúde, tendo

contemplado diversas metas importantes, com destaques relevantes em todos os

níveis de atenção, evidenciando a política de atenção básica abrangente as

populações tradicionais e grupos vulneráveis, a equipe de referência em saúde

mental, a vigilância em saúde e a rede de urgência e emergência que, mesmo não

tendo uma referência de alta complexidade instalada em território municipal, não

negligencia as ações voltadas ao pronto atendimento das ocorrências de socorro

imediato de saúde.

A RUE também merece destaque, já que foi uma temática cujas metas, em parte,

foram atingidas e superadas, demonstrando o esforço do município em garantir esse

importante componente da rede de saúde. O que não exclui, entretanto, o município

de pensar no aprimoramento da urgência e emergência, uma vez que as demandas

são complexas e dinâmicas, já que são relacionadas às necessidades e

transformações sociais.

Deve ser dado destaque também para as diversas metas de capacitação e

qualificação cumpridas, evidenciando a preparação dos trabalhadores de saúde para

o desempenho das diversas missões que o município se propõe a desenvolver. Assim,

a qualificação dos serviços de saúde deve-se ao foco da administração pública na

gestão de pessoas.

Entretanto, as metas não atingidas apontam para os desafios a serem superados em

direção a garantia da integralidade na saúde. Aqui se sugere que as metas não

cumpridas indicam a lacuna que a gestão precisa intervir com pesquisas,

investimentos e ações efetivas, a fim de promover a qualificação da rede e da grade
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de serviços ofertados, bem como, a satisfação do público alvo.

Diante dos resultados demonstrados, pode ser afirmado que o Município de

Presidente Kennedy, contempla aspectos que o permitem apontar para uma melhora

na qualificação dos serviços de saúde e melhora de seus níveis epidemiológicos

monitorados, demonstrando um compromisso da gestão em cumprir com sua

responsabilidade de garantir a assistência à saúde de seus munícipes de forma

integral.

Os resultados da execução orçamentária e financeira também evidenciaram a

participação das receitas na despesa com Educação, superando o limite mínimo

estabelecido na constituição tendo em vista a aplicação de 28,25% de receita de

impostos e transferências constitucionais legais, em Ações e Programas de

Educação.

Outro fator relevante, foi o desenvolvimento da Política Nacional de Assistência Social

– PNAS, através da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS), que realizou

investimentos direcionados a oferta de Serviços, Programas e Benefícios

Socioassistenciais, fortalecendo Rede de Proteção Social, garantindo o acesso da

população em situação de vulnerabilidade a serviços de qualidade.

Não obstante, no ano de 2025, também foram desenvolvidas programas e ações

objetivando o fomento da cultura local, do turismo, do esporte e do lazer, a

preservação ambiental, o desenvolvimento local, o controle e a manutenção dos

serviços públicos, o reconhecimento dos servidores públicos municipais, dentre outras

ações de governo objetivando o cumprimento dos programas previstos na LOA em

compatibilidade com a LDO e PPA.

A Controladoria Geral do Município de Presidente Kennedy no ano de 2025, foi

balizada pelo compromisso de agregar valor à gestão das diversas áreas desta

Administração Municipal e pelo cumprimento do Plano Anual de Auditoria Interna
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(PAAI) 2025. As ações da Controladoria Geral foram pautadas pelos princípios da

administração pública, assegurando maior eficiência, transparência e controle da

gestão pública, reforçando sua função de fiscalização e orientação dos órgãos

municipais.

Apesar das demandas oriundas de órgãos de controle externos, que impactaram o

cronograma das atividades internas, a auditoria interna cumpriu devidamente com as

suas atribuições e competências no ano de 2025.

Diante de todo o exposto no presente relatório, é possivel verificar que no exercício

financeiro de 2025, a gestão municipal investiu em todas as áreas propiciando

melhoria na qualidade de vida para os municipes, o fortalecimento dos produtores

rurais, saúde e educação de qualidade, segurança reforçada, infraestrutura

necessária para receber o desenvolvimento, mantendo o equilíbrio das contas

públicas mediante o cumprimento de metas e resultados.

No entanto, este gestor não medirá esforços para que Presidente Kennedy continue

crescendo e desenvolvendo, e essa será a nossa missão, buscar fortalecer o

desenvolvimento do município, atrair novos investimentos, assegurar o crescimento

da agropecuária e do desenvolvimento rural, priorizar os programas voltados a saúde

e a educação e assegurar ao município toda infraestrutura necessária para garantir o

crescimento da economia local, assegurando a geração de emprego e renda para o

município.

Presidente Kennedy– ES,  27 de março de 2026.

Dorlei Fontão da Cruz
Prefeito Municipal
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